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ANO LXVI FORTALEZA, 26 DE ABRIL DE 2021 Nº 17.027
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0298, DE 26 DE ABRIL DE 2021  
 

Dispõe sobre o equacionamento do déficit atuarial e 
financeiro do Regime Próprio de Previdência dos 
servidores municipais dos Poderes Executivo e      
Legislativo, institui o Regime de Previdência        
Complementar, adequa o Regime Próprio de         
Previdência dos servidores municipais à Emenda 
Constitucional federal nº 103, de 12 de novembro de 
2019, dispõe sobre outras leis municipais e dá outras 
providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI        
COMPLEMENTAR: 

CAPÍTULO I 
 

DO EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL E FINANCEIRO DO PREVIFOR 
 

SEÇÃO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 Art. 1º - O Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Fortaleza, denominado Previfor, 
terá, para fins de equacionamento atuarial, Plano Geral de Custeio, composto por um Plano de Custeio Previdenciário e um Plano de 
Custeio Financeiro, com a identificação das fontes de recursos necessárias ao adequado financiamento dos Planos de Benefícios, 
contendo as especificações das alíquotas de contribuição do ente municipal, dos segurados ativos, dos segurados inativos e dos 
pensionistas, e a indicação dos demais aportes necessários ao equilíbrio financeiro e atuarial do Regime. 

 
 Art. 2º - Fica criado o Conselho Municipal de Políticas de Previdência Social (CMPPS), assegurada a participação de 

representantes dos segurados do Regime Próprio de Previdência Social e do Regime de Previdência Complementar municipal, com 
objetivo consultivo, de maneira estratégica e harmônica, sobre as políticas e diretrizes gerais relativas ao Regime Próprio de 
Previdência Social municipal. 

 
 § 1º. O CMPPS será composto por 12 (doze) membros titulares e respectivos suplentes, designados pelo Chefe do 

Poder Executivo, observado o seguinte: 
 
 I - 6 (seis) representantes do Município, sendo: 
 
 a) como membro nato, o Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, tendo como suplente o Secretário 

Executivo da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão; 
 
 b) como membro nato, o Presidente da Unidade Gestora do Previfor; 
 
 c) 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município; 
 
 d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo; 
 
 e) 1 (um) representante do Poder Legislativo; 
 
 f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças. 
 
 II - 6 (seis) membros vinculados ao Previfor, sendo: 
 
 a) 3 (três) representantes dos segurados ativos; 
 
 b) 2 (dois) representantes dos segurados aposentados; 
 
 c) 1 (um) representante dos segurados pensionistas. 
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 § 2º. O Chefe do Poder Executivo, no exercício de suas competências, mediante decreto, disporá sobre as atribuições e 
o funcionamento do Conselho Municipal de Políticas de Previdência Social (CMPPS) de que trata este artigo, garantida a participação 
de entidades representativas dos segurados no processo para indicação dos membros do Conselho de que trata o inciso II deste 
artigo e observadas as diretrizes de governança disciplinadas nas normas gerais dos regimes próprios de previdência social. 

 
 Art. 3º - Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se as seguintes definições, observadas as disposições da 

legislação nacional vigente: 
 
 I - beneficiário: a pessoa física amparada pela cobertura previdenciária do Previfor, abrangendo o segurado e seus 

dependentes; 
 
 II - segurados: as pessoas a seguir relacionadas, vinculadas diretamente ao Previfor: 
 
 a) o servidor titular de cargo efetivo e aposentado, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e 

fundacional; 
 
 b) o servidor titular de cargo efetivo e aposentado do Poder Legislativo municipal. 
 
 III - dependente: a pessoa física que mantenha vinculação previdenciária com o segurado do Previfor; 
 
 IV - pensionista: o dependente em gozo de pensão previdenciária por morte do segurado ao qual se vinculava; 
 
 V - plano de benefícios: descrição do conjunto de benefícios previdenciários destinados aos beneficiários do 

PREVIFOR, segundo as regras constitucionais e legais; 
 
 VI - plano de custeio: descrição das fontes de recursos necessárias ao adequado financiamento do Plano de Benefícios 

do PREVIFOR, contendo a especificação das alíquotas de contribuição do Município, dos segurados ativos, dos segurados inativos e 
dos pensionistas, bem como a indicação, quando for o caso, dos demais aportes necessários ao atingimento do equilíbrio financeiro e 
atuarial do Regime Próprio de Previdência; 

 
 VII - provisões matemáticas previdenciárias: montante calculado atuarialmente, na data da avaliação atuarial, que 

expressa, em valor presente, o total dos recursos necessários ao pagamento de todos os compromissos futuros do Plano de 
Benefícios do Previfor a todos os beneficiários do Regime Próprio de Previdência, líquidos das respectivas contribuições 
regulamentares e das compensações previdenciárias; 

 
 VIII - avaliação atuarial: estudo técnico elaborado com base nas características biométricas, demográficas e econômicas 

da população analisada de beneficiários do Previfor, estabelecendo, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a 
garantia do financiamento do Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência; 

 
 IX - recursos previdenciários: recursos decorrentes de contribuições e quaisquer valores, bens, ativos e seus 

rendimentos vinculados aos fundos de natureza previdenciária do Previfor, bem como oriundos da compensação previdenciária entre 
os diversos regimes previdenciários nacionais; 

 

SEGOV 
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 X - reservas financeiras: montante de recursos acumulados nos fundos de natureza previdenciária do Previfor, 
destinados ao financiamento do Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência; 

 
 XI - unidade gestora do Previfor: Instituto de Previdência do Município, autarquia municipal criada pela Lei nº 676, de 10 

de agosto de 1953. 

SEÇÃO II 

DOS PLANOS E DOS FUNDOS 

 Art. 4º - O Plano de Custeio Previdenciário e o Plano de Custeio Financeiro serão financiados por fundos                       
contábil-financeiros de natureza previdenciária, autônomos e distintos, conforme previsto nesta Lei Complementar. 

 
 Parágrafo Único. Os Planos de Custeio serão revistos anualmente, observadas as normas gerais de atuária dispostas 

na legislação nacional vigente, objetivando a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do Previfor. 
 

SUBSEÇÃO I 
 

DO PLANO E DO FUNDO DE CUSTEIO PREVIDENCIÁRIO 
 

 Art. 5º - O Plano de Custeio Previdenciário do Previfor financiará os benefícios previdenciários do Regime Próprio de 
Previdência municipal garantidos aos segurados ativos ingressos no serviço público municipal a contar do dia 1º de janeiro de 2022, 
bem como aos seus respectivos dependentes previdenciários. 

 
 § 1º. O Plano de Custeio Previdenciário garantirá também os benefícios previdenciários do Regime Próprio de 

Previdência municipal aos servidores ativos ingressos no serviço público municipal, a partir da vigência do Regime de Previdência 
Complementar patrocinado pelo Município, e aos respectivos dependentes previdenciários, nos limites previstos na legislação. 

 
 § 2º. O Plano de Custeio Previdenciário terá o objetivo de formar reservas financeiras capitalizadas para honrar o 

pagamento dos benefícios futuros a serem concedidos aos beneficiários a ele vinculados, adotando o regime de acumulação de 
recursos. 

 
 § 3º. As reservas financeiras do Plano de Custeio Previdenciário serão devidamente aplicadas nas condições de 

mercado, observando necessariamente regras de segurança, solvência, liquidez, rentabilidade, proteção e prudência financeiras 
próprias à natureza previdenciária dessas reservas, conforme diretrizes fixadas em norma específica do Conselho Monetário Nacional 
(CMN) e legislação aplicável. 

 
 Art. 6º - Para fins de operacionalização do Plano de Custeio Previdenciário, em observância ao disposto no art. 249 da 

Constituição federal de 1988 e na legislação nacional decorrente, fica criado o Fundo Previdenciário Previfor/PRE, com prazo 
indeterminado de funcionamento. 

 
 Parágrafo Único. O Fundo Previfor/PRE será administrado pelo Instituto de Previdência do Município, unidade gestora 

do Regime Próprio de Previdência municipal, e terá por finalidade arrecadar, reunir e acumular recursos financeiros de qualquer 
natureza a serem utilizados no pagamento de benefícios previdenciários aos beneficiários a ele vinculados. 

 
 Art. 7º - Constituem receitas do Fundo Previdenciário Previfor/PRE: 
 
 I - as contribuições previdenciárias mensais dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas vinculados ao Plano de 

Custeio Previdenciário, a título de contribuição regular, conforme alíquota prevista na legislação municipal vigente; 
 
 II - as contribuições previdenciárias regulares mensais dos órgãos e das entidades integrantes dos Poderes Executivo, 

inclusive suas autarquias e suas fundações, e Legislativo, referentes aos respectivos beneficiários, conforme alíquota prevista na 
legislação municipal vigente; 

 
 III - os valores decorrentes da compensação previdenciária entre os regimes de previdência social, na forma 

estabelecida na Constituição federal de 1988 e na legislação aplicável, relativos aos beneficiários vinculados ao Plano de Custeio 
Previdenciário; 

 
 IV - os recursos provenientes de outras dotações orçamentárias; 
 
 V - a reversão de saldos não aplicados; 
 
 VI - as receitas provenientes de: 
 
 a) resultados financeiros de convênios ou contratos, conforme expressa previsão nos instrumentos respectivos; 
 
 b) renda de juros e de administração de seus capitais; 
 
 c) produto da utilização do seu patrimônio, inclusive locações, concessões, permissões e autorizações de uso e 

alienações de imóveis, observado o disposto na legislação pertinente; 
 
 d) doações e legados que lhe sejam feitos; 
 
 e) bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados, doados ou transferidos, observado o disposto na 

legislação pertinente; 
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 f) outros recursos extraordinários ou eventuais que lhe sejam atribuídos. 
 
 VII - outras receitas previstas em lei. 
 

SUBSEÇÃO II 
 

DO PLANO E DO FUNDO DE CUSTEIO FINANCEIRO 
 

 Art. 8º - O Plano de Custeio Financeiro do Previfor financiará os benefícios previdenciários do Regime Próprio de 
Previdência municipal que forem destinados aos segurados ativos ingressos no serviço público municipal até o dia 31 de dezembro de 
2021, bem como aos seus respectivos dependentes previdenciários. 

 
 § 1º. O Plano de Custeio Financeiro terá o objetivo de honrar o pagamento corrente de benefícios previdenciários aos 

beneficiários a ele vinculados, sem ter como objetivo primordial a formação de reservas financeiras. 
 
 § 2º. O Plano de Custeio Financeiro não recepcionará, em hipótese alguma, outros segurados além dos indicados neste 

artigo e vigorará enquanto existir beneficiário a ele vinculado. 
 

 Art. 9º - Para fins de operacionalização do Plano de Custeio Financeiro, em observância ao disposto no art. 249 da 
Constituição federal de 1988 e na legislação nacional decorrente, fica criado o Fundo Previdenciário Previfor/FIN, com prazo           
indeterminado de funcionamento. 
 

 § 1º. O Fundo Previfor/FIN será administrado pelo Instituto de Previdência do Município, unidade gestora do Regime 
Próprio de Previdência municipal, e terá a finalidade de arrecadar, reunir e gerenciar recursos financeiros de qualquer natureza a 
serem utilizados no pagamento dos benefícios previdenciários aos beneficiários vinculados ao Plano de Custeio Financeiro. 

 § 2º. Quando da extinção do Plano de Custeio Financeiro e do Fundo Previfor/FIN, o eventual saldo financeiro positivo 
desse Fundo será automaticamente incorporado ao Fundo Previdenciário Previfor/PRE do Plano de Custeio                         
Previdenciário. 

 
 Art. 10 - Constituem receitas do Fundo Financeiro Previfor/FIN: 
 
 I - as contribuições previdenciárias regulares mensais dos segurados, ativos e inativos, e dos pensionistas vinculados 

ao Plano de Custeio Financeiro, conforme alíquota prevista na legislação municipal vigente; 
 
 II - as contribuições previdenciárias regulares mensais dos órgãos e das entidades integrantes dos Poderes Executivo, 

inclusive suas autarquias e suas fundações, e Legislativo, referentes aos respectivos beneficiários, conforme alíquota prevista na 
legislação municipal vigente; 

 
 III - os valores decorrentes de aportes extraordinários do Tesouro municipal para honrar o pagamento dos benefícios em 

fruição aos beneficiários vinculados ao Plano de Custeio Financeiro, conforme previsto nas regras nacionais gerais para a 
organização e para o funcionamento de regimes próprios de previdência social; 

 
 IV - os valores da compensação previdenciária entre os regimes de previdência social, na forma estabelecida na 

Constituição federal de 1988 e na legislação aplicável, relativos aos beneficiários vinculados ao Plano de Custeio Financeiro; 
 
 V - os recursos provenientes de outras dotações orçamentárias; 

 VI - a reversão de saldos não aplicados; 
 
 VII - outras receitas provenientes de: 
 
 a) resultados financeiros de convênios ou contratos, conforme expressa previsão nos instrumentos respectivos; 
 
 b) renda de juros e de administração de seus capitais; 
 
 c) produto da utilização do seu patrimônio, inclusive locações, concessões, permissões e autorizações de uso e 

alienações de imóveis, observado o disposto na legislação pertinente; 
 
 d) doações e legados que lhe sejam feitos; 
 
 e) bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados, doados ou transferidos, observado o disposto na 

legislação pertinente; 
 
 f) outros recursos extraordinários ou eventuais que lhe sejam atribuídos. 

 VIII - outras receitas previstas em lei. 

SUBSEÇÃO III 
 

DA GESTÃO DOS PLANOS E DOS FUNDOS 
 

 Art. 11 - O Plano de Custeio Previdenciário e o Plano de Custeio Financeiro, bem como seus respectivos fundos de 
natureza previdenciária, Previfor/PRE e Previfor/FIN, serão administrados com observância das diretrizes estabelecidas para o 
Regime Próprio de Previdência municipal, na forma da legislação vigente. 
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 § 1º. Os Fundos referidos neste artigo serão autônomos e distintos, com separação orçamentária, financeira e contábil 
dos recursos e obrigações correspondentes, inexistindo entre eles qualquer espécie de solidariedade, subsidiariedade ou 
responsabilidade supletiva. 

 
 § 2º. É vedada qualquer forma de transferência de recursos entre o Plano de Custeio Previdenciário e o Plano de 

Custeio Financeiro, não sendo permitida ainda qualquer destinação de contribuições de um grupo de beneficiários de um plano para o 
financiamento de benefícios do outro plano. 

 
  § 3º. Excetuam-se das disposições do § 2º deste artigo exclusivamente os recursos resultantes do eventual saldo 
positivo quando da extinção do Plano de Custeio Financeiro e do respectivo Fundo Previfor/FIN. 

 
 Art. 12 - As contas dos Fundos, inclusive bancárias, serão distintas entre si e da conta do Tesouro municipal. 

 
 Art. 13 - Os recursos dos Fundos serão utilizados exclusivamente para o pagamento dos benefícios previdenciários aos 
respectivos beneficiários a eles vinculados, salvo valores destinados a custeio administrativo por meio de taxa de administração, 
conforme disciplinado na legislação vigente sobre a matéria. 

 
 Art. 14 - As aplicações financeiras dos recursos do Previfor/PRE, bem como dos recursos, caso existentes, do       
Previfor/FIN, serão realizadas diretamente pela unidade gestora do Regime Próprio de Previdência municipal ou por intermédio de 
instituições especializadas, credenciadas mediante critérios técnicos, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional e, ainda, as regras de segurança, solvência, liquidez, rentabilidade e prudência próprias à natureza previdenciária desses 
Fundos. 

 
 Art. 15 - A execução orçamentária e a prestação de contas anuais dos Fundos obedecerão às normas legais de 
controle e administração financeira. 

 
 Art. 16 - Os Fundos terão contabilidade própria, cujo plano de contas discriminará as receitas realizadas, as despesas 
incorridas e as respectivas provisões matemáticas previdenciárias, conforme o caso, de forma a possibilitar o acompanhamento da 
sua situação financeira e atuarial. 

 
 Art. 17 - O saldo positivo dos Fundos, apurado em balanço contábil ao final de cada exercício financeiro, será 
transferido para o exercício seguinte, a crédito dos respectivos Fundos, constituindo-se nas suas reservas financeiras. 

 
SEÇÃO III 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 18 - O segurado vinculado ao Plano de Custeio Financeiro, na data de início da vigência desta Lei Complementar, 
que, em razão de concurso público, for investido em novo cargo efetivo municipal, permanecerá vinculado a este Plano de Custeio 
Financeiro e respectivo Fundo Previfor/FIN. 

 
 Art. 19 - Comporá a prestação de contas anual do Plano de Custeio Previdenciário e do Plano de Custeio Financeiro a 

avaliação atuarial anual correspondente elaborada por entidades ou profissionais legalmente habilitados, observadas as normas legais 
e os critérios técnicos aplicáveis a avaliações desta natureza. 

 
 Art. 20 - Os órgãos e as entidades integrantes dos Poderes Executivo, inclusive suas autarquias e suas fundações, e 

Legislativo deverão registrar em seus cadastros todo o tempo anterior de serviço ou contribuição do servidor titular de cargo efetivo 
que ingressar em seus quadros de pessoal após a publicação desta Lei Complementar, bem como dos atuais servidores, para fins 
gerenciais do Regime Próprio de Previdência municipal, identificando as datas de início e de fim de cada período existente, 
independentemente de ter sido averbado ou não referido tempo. 

 
 Parágrafo Único. Os órgãos e as entidades mencionados neste artigo disponibilizarão à unidade gestora do Previfor     

as informações de que trata o caput, quando do envio dos dados cadastrais dos segurados a eles vinculados. 
 
 Art. 21 - As contribuições previdenciárias previstas nesta Lei Complementar serão repassadas aos respectivos Fundos 

pelos órgãos e pelas entidades até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao dia em que ocorrer o pagamento da remuneração dos segurados 
do Regime Próprio de Previdência municipal. 

 
 Art. 22 - Sem prejuízo das contribuições previstas nesta Lei Complementar, o Município poderá propor, quando 

necessária, a abertura de créditos adicionais, visando assegurar aos Fundos a alocação de recursos orçamentários destinados à 
cobertura de eventuais insuficiências financeiras. 

 
 Art. 23 - O Município fica responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do Regime Próprio de 

Previdência municipal decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários. 
 

CAPÍTULO II 
 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

 Art. 24 - Fica instituído, na forma determinada pelos §§ 14 e 15 do art. 40 da Constituição federal de 1988, o Regime de 
Previdência Complementar, para os servidores públicos municipais ocupantes de cargo efetivo, que operará planos de benefícios na 
modalidade de contribuição definida e observará o disposto no art. 202 da Constituição federal de 1988, ficando o Município 
autorizado a efetivá-lo por intermédio de entidade fechada de previdência complementar. 
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 § 1º. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência Social aos 
servidores públicos municipais titulares de cargos efetivos e dependentes, incluídas suas autarquias e suas fundações, que 
ingressarem no serviço público, a partir da data do início da vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei 
Complementar, não poderá, em qualquer hipótese, superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS). 

 
 § 2º. Os servidores municipais que venham a ingressar no serviço público municipal a partir da data do início da 

vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei Complementar, e desde que recebam remuneração superior 
ao limite máximo dos benefícios estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), serão automaticamente inscritos 
no respectivo plano de previdência complementar, a partir da entrada em exercício nas funções do cargo efetivo. 

 
 § 3º. Na hipótese de pedido de cancelamento da inscrição automática referida no § 2º deste artigo no prazo de até 90 

(noventa) dias da inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até 90 (noventa) 
dias do pedido de cancelamento, corrigida monetariamente. 

 
 § 4º. O cancelamento da inscrição automática na forma do § 3º não constitui resgate e a contribuição aportada pelo 

patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante. 
 
 § 5º. Sem prejuízo do disposto nos §§ 3º e 4º, fica assegurado aos servidores referidos neste artigo o direito de 

requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, submetido aos termos das normas aplicáveis ao Regime de Previdência 
Complementar. 

 
 Art. 25 - Somente mediante prévia e expressa opção e inscrição, o disposto no art. 24 desta Lei Complementar poderá 

ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público municipal até a data anterior ao início da vigência do Regime de 
Previdência Complementar instituído por esta Lei Complementar. 

 
 Parágrafo Único. O servidor municipal referido neste artigo terá o prazo de até 36 (trinta e seis) meses, a contar da data 

do início da vigência do Regime de Previdência Complementar instituído por esta Lei Complementar, para exercer a sua opção 
expressa e solicitar a sua inscrição, não o podendo mais fazer após esse prazo. 

 
 Art. 26 - O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei Complementar terá vigência a partir da data da 

publicação da autorização pelo órgão federal fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, ou pelo 
órgão que o suceda, do convênio de adesão do Município, enquanto patrocinador, ao plano de benefícios previdenciários administrado 
pela entidade fechada de previdência complementar a que se refere esta Lei Complementar. 

 
 Art. 27 - O Poder Executivo e o Poder Legislativo são os responsáveis pelo aporte da contribuição patronal e pelas 

transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciários complementar, observado o 
disposto nesta Lei Complementar, no convênio de adesão e no regulamento do plano de benefícios. 

 
 § 1º. Fica vedado o aporte pelo Município de contribuições ou recursos de qualquer natureza referentes a tempo de 

contribuição anterior à adesão ao Regime de Previdência Complementar previsto nesta Lei Complementar. 
 
 § 2º. As contribuições devidas pelo Município de Fortaleza, patrocinador, em hipótese alguma poderão ser superiores às 

contribuições normais dos participantes. 
 
 § 3º. O Município de Fortaleza será considerado inadimplente para com o regime complementar dos servidores 

municipais em caso de descumprimento de obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de benefícios. 
 
 Art. 28 - Sem prejuízo de responsabilização e de penalidades previstas na legislação aplicável, as contribuições 

recolhidas com atraso estarão sujeitas a atualização e a acréscimos, nos termos do regulamento do plano de benefícios, em proteção 
ao regime complementar dos servidores municipais. 

 
 Art. 29 - Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de benefícios administrado pela 

entidade fechada de previdência complementar cláusulas que estabeleçam, no mínimo: 
 
 I - a não existência de solidariedade do Município de Fortaleza, enquanto patrocinador, em relação a outros 

patrocinadores, instituidores, averbadores, planos de benefícios e entidade de previdência complementar; 
 
 II - os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso no 

envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou de repasse das contribuições; 
 
 III - regra clara de como ocorrerá a apropriação do valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados 

pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições em relação à conta individual do participante a que se 
referir a contribuição em atraso; 

 
 IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Município; 
 
 V - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de 

gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário; 
 
 VI - o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados ao 

plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou no repasse de 
contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis. 
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 Art. 30 - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a vincular a gestão do Regime de Previdência Complementar 
municipal à Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) instituída pelo Estado do Ceará através da Lei Complementar 
estadual nº 185, de 21 de novembro de 2018, e das normas correlatas, observadas as Leis Complementares federais nº 108 e nº 109, 
ambas de 29 de maio de 2001, e as demais normas aplicáveis sobre a previdência complementar. 

 
 § 1º. A vinculação à entidade fechada a que se refere este artigo dar-se-á por meio de convênio de adesão previsto nas 

normas federais de previdência complementar, para o fim de administração de plano de benefícios complementar, mediante 
apresentação prévia de estudo de viabilidade jurídica, econômica, financeira e atuarial por parte do Município de Fortaleza à entidade 
fechada de previdência complementar estadual. 

 
 § 2º. O Município de Fortaleza será o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência Complementar de 

que trata este artigo e será representado pelo Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, que poderá delegar esta 
competência. 

 
 § 3º. A representação de que trata o § 2º compreende poderes para a celebração de convênio de adesão ou de 

contratos e suas alterações e para a manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefício de que trata esta Lei 
Complementar e demais atos correlatos. 

 
 Art. 31 - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a abrir créditos adicionais para promover aporte inicial para 

atender às despesas decorrentes da adesão ou da instituição de plano de benefícios complementar de que trata esta Lei 
Complementar. 

 
 Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, os valores necessários para a mensuração dos créditos adicionais serão 

apurados com base no estudo de viabilidade econômica, financeira e atuarial, a ser elaborado para cumprir o requisito de viabilidade 
do plano exigido pelo órgão federal regulador e fiscalizador do Regime de Previdência Complementar. 

 
CAPÍTULO III 

 
DAS ADEQUAÇÕES À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
 Art. 32 - Aos servidores públicos municipais, bem como às pensões deles decorrentes, aplicam-se as regras previstas 

nos arts. 3º, 4º, 8º, 9º, 10, 13, 20, 21, 22, 23, 24 e 26 da Emenda Constitucional federal nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
observadas, no âmbito do Regime Próprio de Previdência do Município, as seguintes alterações: 

 
 I - referente ao inciso V e ao § 2º do art. 4º da Emenda Constitucional federal nº 103, de 2019: a partir de 1º de janeiro 

de 2022, a pontuação a que se refere o inciso V será acrescida de 1 (um) ponto a cada 1 (um) ano e 3 (três) meses, até atingir o limite 
de 91 (noventa e um) pontos, se mulher, e de 99 (noventa e nove) pontos, se homem; 

 
 II - referente ao § 1º do art. 4º da Emenda Constitucional federal nº 103, de 2019: a partir de 1º de janeiro de 2022, 

aplica-se a idade mínima a que se refere o inciso I do art. 4º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, sendo de 56 (cinquenta e 
seis) anos, se mulher, e de 61 (sessenta e um) anos, se homem, e, a partir de 1º de janeiro de 2023, aplica-se a idade mínima a que 
se refere o § 1º do mesmo art. 4º, sendo de 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e de 62 (sessenta e dois) anos, se homem; 

 
 III - referente ao § 5º do art. 4º da Emenda Constitucional federal nº 103, de 2019: a partir de 1º de janeiro de 2022, a 

pontuação a que se refere o parágrafo será acrescida de 1 (um) ponto a cada 1 (um) ano e 3 (três) meses, até atingir o limite de 86 
(oitenta e seis) pontos, se mulher, e de 94 (noventa e quatro) pontos, se homem; 

 
 IV - referente aos incisos I e III do § 4º do art. 4º da Emenda Constitucional federal nº 103, de 2019: a partir de 1º de 

janeiro de 2022, aplica-se a idade mínima a que se refere o inciso I do § 4º, sendo de 51 (cinquenta e um) anos, se mulher, e de 56 
(cinquenta e seis) anos, se homem, e, a partir de 1º de janeiro de 2023, aplica-se a idade mínima a que se refere o inciso III do 
mesmo § 4º, sendo de 52 (cinquenta e dois) anos, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos, se homem; 

 
 V - referente ao inciso I do § 6º do art. 4º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019: a idade mínima a que se refere o 

inciso será de 61 (sessenta e um) anos, se mulher, e de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou, para o titular do cargo de 
professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercido das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, será de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e de 60 (sessenta), se homem; 

 
 VI - referente ao inciso IV do art. 20 da Emenda Constitucional federal nº 103, de 2019: o período adicional de 

contribuição corresponderá a 85% (oitenta e cinco por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019, faltaria para o servidor atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II do mesmo artigo; 

 
 VII - referente ao § 2º do art. 23 da Emenda Constitucional federal nº 103, de 2019: na hipótese de existir dependente 

inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, e na hipótese de existir dependente portador de paraplegia, tetraplegia, 
Síndrome de Down, Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA), paralisia irreversível, Atrofia Muscular Espinhal (AME) ou Transtorno do 
Espectro do Autismo (TEA), o valor da pensão por morte será equivalente a 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida  pelo 
servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito. 

 
 VIII - referente ao caput do art. 26 da Emenda Constitucional federal nº 103, de 2019: a média aritmética simples dos 

salários de contribuição e das remunerações de que trata o artigo corresponderá, durante os anos de 2021 e 2022, a 80% (oitenta por 
cento) dos maiores salários de contribuição e das remunerações adotadas como base para as contribuições previdenciárias do 
período contributivo, desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, a 85% 
(oitenta e cinco por cento) durante os anos de 2023 e 2024, e a 90% (noventa por cento) a partir de 2025; 
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 IX - referente ao inciso II do § 3º do art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019: o valor do benefício 
corresponderá, durante os anos de 2021 a 2024, à média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 
contribuição do período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 
competência, e a 85% (oitenta e cinco por cento) a partir de 2025. 

 
 X - referente ao inciso II do § 8º do art. 4º da Emenda Constitucional federal nº 103, de 2019: a vantagem integrará os 

proventos da aposentadoria, mediante a aplicação, sobre o valor dessa vantagem pecuniária permanente variável, percebido no mês 
anterior ao da aposentadoria, do resultado da divisão que tenha por numerador a quantidade de anos completos de recebimento e da 
respectiva contribuição previdenciária, contínuos ou intercalados, e como denominador a quantidade de anos completos, até a data 
anterior a da publicação desta Lei Complementar, de vigência da lei concessiva, não se admitindo o pagamento de mais de 100% 
(cem por cento) da vantagem. 

 
 § 1º. Aos servidores que poderiam implementar, até 31 de dezembro de 2021, os requisitos para aposentadoria, 

voluntária ou por invalidez, previstos na legislação vigente até a data anterior a da publicação desta Lei Complementar, fica 
assegurado o direito à sua concessão em conformidade com a referida legislação, em especial quanto à forma de cálculo e de 
reajuste, observadas as respectivas normas para a incorporação aos proventos de vantagens permanentes de valor variável, 
aplicando a mesma regra à concessão de pensão por morte. 

 
 § 2º. O servidor municipal titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária 

na forma do § 1º deste artigo e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente a 100% (cem 
por cento) do valor da respectiva contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória, deixando de 
percebê-lo na hipótese de se aposentar antes da idade para a aposentadoria compulsória. 

 
 § 3º. A média a que se refere o inciso VIII deste artigo será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do 

Regime Geral de Previdência Social para o servidor que ingressar no serviço público em cargo efetivo após a data do início da 
vigência do Regime de Previdência Complementar municipal ou que exercer a opção correspondente, nos termos do disposto nos §§ 
14 a 16 do art. 40, da Constituição federal. 

 
 § 4º. As doenças caracterizadoras da incapacidade permanente para fim de aposentadoria do servidor municipal são as 

mesmas estabelecidas para aposentadoria por invalidez na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com alterações posteriores. 
 
 § 5º. O servidor público será aposentado compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, na 

forma de lei complementar federal. 
 
 Art. 33 - O cálculo da pensão por morte concedida a dependente de servidor público municipal será equivalente a uma 

cota familiar de 50% (cinquenta por cento) da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado 
por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 
100% (cem por cento). 

 
 § 1º. O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente até a perda dessa qualidade, o 

rol de dependente e sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento e cancelamento serão aqueles estabelecidos 
na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com alterações posteriores. 

 
 § 2º. Na hipótese de existir dependente de servidor falecido no ano de 2021, no efetivo exercício de suas funções, com 

exposição direta em ações de enfrentamento à pandemia da covid-19, e, desde que a causa atestada da morte tenha sido a referida 
doença, o valor da pensão por morte será equivalente a 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a 
que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito. 

 
 § 3º. A regra prevista no § 2º do art. 33 se aplica aos dependentes de servidor falecido no ano de 2021 em data anterior 

à entrada em vigor desta Lei, no efetivo exercício de suas funções, com exposição direta em ações de enfretamento à pandemia da 
covid-19, desde que a causa atestada da morte tenha sido a referida doença. 

 
 Art. 34 - Ficam referendadas as alterações promovidas pelo art.1º da Emenda Constitucional federal nº 103, de 12 de 

novembro de 2019, no art. 149 da Constituição federal, na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35 daquela Emenda. 
 
 Parágrafo Único. Para os fins deste artigo e especificamente quanto ao disposto no § 1º-A do art. 149 da Constituição 

federal, acrescido pela Emenda Constitucional federal nº 103, de 12 de novembro de 2019, a contribuição ordinária prevista no 
referido parágrafo incidirá sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que superem o valor de R$ 2.200 (dois mil e 
duzentos reais), sendo este valor atualizado na mesma data e no mesmo índice da revisão geral dos servidores públicos ativos 
municipais, aplicada a alíquota prevista no art.39 desta Lei Complementar.  

 
 Art. 35 - O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de aposentadoria no 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Municipais, e o tempo de serviço correspondente será contado para fins de 
disponibilidade, sendo igualmente assegurada, para fins de aposentadoria, a contagem do tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social, observada, em qualquer hipótese, a compensação financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em lei. 

 
 Parágrafo Único. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício, de tempo de contribuição utilizado para a 

concessão de benefício em outro regime de previdência e de tempo de contribuição concomitante. 
 
 Art. 36 - Fica assegurada a revisão dos benefícios previdenciários, para preservar, em caráter permanente, o valor real, 

na forma do § 8º do art. 40 da Constituição federal, aplicando-se-lhes, na mesma data e no mesmo índice, a revisão geral dos 
servidores ativos no Município. 
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 Art. 37 - O ato de aposentadoria, devidamente assinado pela autoridade competente, será publicado no Diário Oficial do 
Município, passando o servidor, a partir da publicação, a ser considerado, até a apreciação do ato pelo Tribunal de Contas do Estado, 
como inativo sob condição resolutiva, para todos os efeitos legais, inclusive para a percepção dos valores da aposentadoria e a 
incidência da contribuição previdenciária na forma aplicável a inativos, seguindo-se, após, o seguinte procedimento: 

 
 I - após a publicação do ato de aposentadoria, o processo, já contendo o ato de aposentadoria publicado, será remetido 

à Procuradoria-Geral do Município, para exame e parecer; 
 
 II - opinando negativamente a Procuradoria-Geral do Município, o servidor será notificado em 10 (dez) dias, para 

retomar suas atividades em até 30 (trinta) dias, sob pena da instauração do competente procedimento disciplinar; 
 
 III - opinando favoravelmente a Procuradoria-Geral do Município, o processo será encaminhado ao Tribunal de Contas 

do Estado, para fins de registro e controle de sua legalidade; 
 
 IV - negado o registro à aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado, o servidor será notificado em 10 (dez) dias, 

para retomar suas atividades em até 30 (trinta) dias, sob pena da instauração do competente processo disciplinar; 
 
 V - registrada a aposentadoria, o órgão gestor do Previfor verificará se o processo é passível de compensação 

previdenciária ou qualquer forma de cobrança ou ressarcimento de valores decorrentes, embora não exclusivamente, de divergência 
entre o ato original de aposentadoria publicado pela administração e aquele efetivamente registrado pelo Tribunal de Contas do 
Estado e, em caso afirmativo, adotará as providências necessárias à sua realização. 

 
 § 1º. Transcorridos 60 (sessenta) dias sem a publicação do ato de aposentadoria, o servidor será afastado do exercício 

funcional, devendo a incidência da contribuição previdenciária ser adequada à forma aplicável a inativos, independente de 
requerimento do servidor, apurando-se, se for a hipótese, eventual responsabilidade. 

 
 § 2º. Os períodos de afastamento mencionados neste artigo não serão considerados ou contabilizados para quaisquer 

fins, inclusive complementação dos requisitos temporais da aposentadoria ou aquisição de direitos vinculados a fatores cronológicos. 
 
 § 3º. Somente com o registro da aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado o cargo será considerado vago, salvo 

se a aposentadoria for compulsória, quando o cargo será vago com a publicação do ato de aposentadoria. 
 
 § 4º. Excepcionalmente, poderá o servidor desaverbar tempo de contribuição excedente, para fins de averbá-lo em outro 

regime de previdência, sem a necessidade de aguardar a apreciação definitiva do ato de aposentadoria pelo Tribunal de Contas do 
Estado, quando comprovar que o tempo de contribuição que se quer desaverbar será suficiente para completar o tempo de 
contribuição necessário em outro regime de previdência, apurando-se, se for a hipótese, eventual responsabilidade pela inadequação 
dos motivos da desaverbação. 

 
 Art. 38. Fica assegurada a antecipação da pensão, correspondente a 70% (setenta por cento) do valor devido, até que 

a pensão definitiva seja apreciada pelo Tribunal de Contas do Estado, quando, se considerada regular, passará a ser paga no valor 
total, sendo devidas as diferenças correspondentes aos meses em que seja percebida provisoriamente. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 39 - A alíquota de contribuição previdenciária dos segurados ativos, aposentados e pensionistas do Regime Próprio 

de Previdência municipal fica estabelecida em 14% (quatorze por cento), respeitado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição 
federal. 

 
 § 1º. Entende-se como base de contribuição do servidor ativo o vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens 

pecuniárias percebidas em caráter permanente estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual percebidos de forma 
permanente e quaisquer outros valores e vantagens incorporados ou incorporáveis à remuneração. 

 
 § 2º. Não compõem a base de contribuição do servidor ativo os valores percebidos para o exercício de cargo em 

comissão ou de função comissionada ou gratificada, ressalvado o disposto no § 3º, as diárias, as ajudas de custos, os auxílios para 
alimentação ou refeição, os auxílios para deslocamentos e outros valores de natureza indenizatória, o adicional de férias, a 
gratificação por serviços extraordinários, o abono de permanência e o salário família. 

 
 § 3º. O servidor ativo poderá optar pela inclusão, na base de cálculo da contribuição previdenciária, das parcelas 

remuneratórias percebidas em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, do valor da 
suplementação de carga horária prevista na Lei nº 9.889, de 04 de abril de 2012, e do valor das gratificações previstas na Lei nº 9.894, 
de 04 de abril de 2012, para efeito exclusivo do cálculo futuro da média aritmética simples das remunerações adotadas como base de 
contribuições ao Regime Próprio de Previdência, ficando facultado ao Município aceitar opção do servidor de também recolher 
contribuição previdenciária sobre as parcelas da suplementação de carga horária prevista na Lei nº 9.889, de 04 de abril de 2012, e do 
valor das gratificações previstas na Lei nº 9.894, de 04 de abril de 2012, na forma, na atualização e nas condições a serem previstas 
em decreto, desde o início de sua percepção até a entrada em vigor desta Lei Complementar. 

 
 Art. 40 - A alíquota de contribuição previdenciária do Município de Fortaleza, em sua administração direta, autárquica e 

fundacional, e do Poder Legislativo, para o Fundo Financeiro Previfor/FIN, fica estabelecida em 28% (vinte e oito por cento), devida a 
partir da data de recolhimento da contribuição prevista no art. 39 desta Lei Complementar. 

 
 Parágrafo Único. A alíquota de contribuição previdenciária para o Fundo Previdenciário Previfor/PRE fica estabelecida 

em 17,7% (dezessete inteiros e sete décimos por cento). 
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 Art. 41 - A contribuição previdenciária de servidores ativos, inativos e pensionistas decorrente de valores pagos em 
cumprimento de decisão judicial, ainda que derivada de homologação de acordo, será retida na fonte, antes do pagamento ao 
beneficiário ou ao seu representante legal, pelo órgão do Poder Judiciário responsável pelo pagamento, mediante a aplicação da 
alíquota prevista nesta Lei Complementar, devendo ser recolhida à conta do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Municipais. 

 
 Art. 42 - As contribuições patronais e a dos segurados ativos, inativos e pensionistas para o Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores Municipais recolhidas com atraso sofrerão acréscimos de juros compensatórios, a partir do primeiro dia do 
mês subsequente ao vencimento,  equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) acumulada 
mensalmente até o mês anterior ao do recolhimento e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o recolhimento estiver 
sendo efetuado, ficando os órgãos ou as entidades responsáveis pela contribuição patronal e pelo recolhimento da contribuição dos 
beneficiários sujeitos às sanções aplicáveis. 

 
 Art. 43 - A alíquota de contribuição do Município para o Regime de Previdência Complementar será igual à alíquota de 

contribuição do servidor para o Regime de Previdência Complementar, tendo a contribuição do Município, como limite máximo, a 
alíquota de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento). 

 
 Art. 44 - O servidor municipal titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência no valor da sua contribuição previdenciária 
até completar a idade para aposentadoria compulsória, deixando de percebê-lo na hipótese de aposentar-se antes da idade para a 
aposentadoria compulsória, respeitado o disposto no § 3º do art. 3º, no art. 8º e no § 5º do art.10 da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019, e o disposto no § 2º do art. 32 desta Lei Complementar. 
 

 Art. 45 - É vedada, na forma do art.13 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, a incorporação à 
remuneração ou aos proventos de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo 
em comissão, respeitados os direitos adquiridos, os atos jurídicos perfeitos e a coisa julgada. 

 
 Art. 46 - Os benefícios de incapacidade temporária para o trabalho, o auxílio reclusão, o salário maternidade e o salário 

família são custeados pelo Tesouro municipal. 
 
 Art. 47 - O disposto nesta Lei Complementar não exclui, não altera e não impede a aplicação de normas da 

Constituição federal referentes a todos os Regimes Próprios de Previdência de servidores das entidades federadas. 
 
 Art. 48 - Até a finalização das medidas administrativas necessárias à operacionalização dos Fundos Previfor/PRE e 

Previfor/FIN, criados por esta Lei Complementar, a arrecadação e o gerenciamento dos recursos financeiros de qualquer natureza a 
serem utilizados no pagamento dos benefícios previdenciários aos beneficiários vinculados ao Regime Próprio de Previdências dos 
Servidores Municipais serão realizados pelo Instituto de Previdência do Município, na forma por ele adotada antes da publicação desta 
Lei Complementar.  

 
 Art. 49 - A Taxa de Administração para o custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao 

funcionamento da unidade gestora do Previfor, inclusive para conservação de seu patrimônio, será fixada por decreto, em percentual 
não superior a 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento), incidentes sobre o somatório da remuneração de contribuição de todos 
os servidores ativos vinculados ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Município de Fortaleza apurado no exercício 
financeiro anterior, devendo ser obedecidas as regras estabelecidas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério 
da Economia, ou sucessora, sobre taxa de administração para custeio das unidades gestoras. 

 
 Art. 50 - Fica reconhecido que o exercício da faculdade prevista no art. 127 da Lei nº 5.895, de 13 de novembro de 

1984, exige obrigatoriamente o atendimento cumulativo das condições nele estipuladas. 
 
 Art. 51 - Permanecem vigentes e aplicáveis as regras sobre licença-prêmio vigentes na data anterior à publicação desta 

Lei Complementar, nos arts. 55, inciso VIII, 75 a 79, e 81, todos da Lei nº 6.794, de 27 de dezembro de 1990. 
 
 § 1º. A licença prevista no caput não poderá mais ser concedida se advinda norma constitucional posterior que vede a 

sua concessão, respeitados os períodos anteriormente adquiridos. 
 
 § 2º. Não é devida a licença prevista no caput aos servidores que tenham ingressado no serviço público municipal após 

a publicação desta Lei Complementar. 
 
 Art. 52 - Permanecem vigentes e aplicáveis as regras sobre licença-prêmio vigentes na data anterior à publicação desta 

Lei Complementar, no inciso VII do § 1º do art. 100, nos arts.114 a 122, todos da Lei nº 5.895, de 13 de novembro de 1984, e no art. 5º 
da Lei nº 9.780, de 10 de junho de 2011. 

 
 § 1º. A licença prevista no caput não poderá mais ser concedida se advinda norma constitucional posterior que vede a 

sua concessão, respeitados os períodos anteriormente adquiridos. 
 
 § 2º. Não é devida a licença prevista no caput aos servidores que tenham ingressado no serviço público municipal após 

a publicação desta Lei Complementar. 
 
 Art. 53 - Permanecem vigentes e aplicáveis, inclusive às categorias do Grupo Ocupacional Magistério (MAG), as regras 

sobre adicional por tempo de serviço vigentes na data anterior à publicação desta Lei Complementar, nos arts. 3º, inciso XIX, 103, 
inciso VIII, e 118, todos da Lei nº 6.794, de 27 de dezembro de 1990. 

 
 § 1º. O adicional previsto no caput não poderá mais ser concedido se advinda norma constitucional posterior que vede a 

sua concessão, respeitados os percentuais adquiridos. 
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 § 2º. Não é devido o adicional de tempo de serviço previsto no caput aos servidores que tenham ingressado no serviço 
público municipal após a publicação desta Lei Complementar. 

 
 Art. 54 - Fica assegurada, para os fins desta Lei Complementar, em especial o disposto nos §§1º e 2º do art. 32, 

independente da data do requerimento ou da data do deferimento, a averbação de tempo de contribuição, vedada a averbação de 
tempo fictício ou em dobro. 

 
 Art. 55 - Ficam revogadas as disposições contrárias a esta Lei Complementar, especialmente: 
 
 I - o inciso XXI do art. 3º, o parágrafo único do art. 51, o art. 80, o art. 102, o art. 113, o art. 121, os arts. 132 a 138, os 

arts. 150 a 163, todos da Lei nº 6.794, de 27 de dezembro de 1990;  
 
 II - a Lei nº 9.099, de 29 de maio de 2006; 
 
 III - o inciso VI do art. 98, os art.106 e 107, o § 1º do art.113, todos da Lei nº 5.895, de 13 de novembro de 1984; e   
 
 IV - os arts. 9º, 11 a 26, o caput e os incisos, os §§ 1º a 5º do art. 31, os §§ 3º, 4º e 6º do art. 33, o art. 33-A e o art. 33-

B, os § 3º e 7º do art. 33-C, todos da Lei nº 9.103, de 29 de junho de 2006, com alterações posteriores. 
 
 Art. 56 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição federal. 
 
 Art. 57 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada por decreto, no 

que for necessário, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 26 DE ABRIL DE 2021. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** ***  
 

DECRETO Nº 14.993, DE 23 DE ABRIL DE 2021 
 

Dispõe sobre a Nomeação dos 
Membros das Juntas Adminis-
trativas de Recursos de                
Infrações – JARI de Fortaleza.  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 83, inciso 
VI e XI, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. CONSIDE-
RANDO as exigências da Lei Federal no 9.503, de 23 de    
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB; CONSIDERANDO que o referido diploma legal prevê que 
as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARI 
compõem o Sistema Nacional de Trânsito; CONSIDERANDO 
as alterações introduzidas pelo Decreto Municipal no 11.912, 
de 5 de dezembro de 2005 ao Decreto Municipal nº 11.588, de 
17 de fevereiro de 2005, que aprovou o Regimento Interno das 
Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARI de 
Fortaleza; CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
empreendermos maior celeridade aos julgamentos dos       
mencionados recursos; DECRETA: Art. 1º - Ficam nomeados 
os seguintes componentes das Juntas Administrativas de     
Recursos de Infrações – JARI:  
 
Coordenador das Juntas Administrativas de Recursos de              
Infrações – JARI (1ª e 2ª): 

PATRICIO HENRIQUE DE ANDRADE  
 
Primeira Junta Administrativa de Recurso de Infração – 1ª JARI 

NOME COMPOSIÇÃO 
DIEGO BARBOSA BARROS Presidente 
JÉSSICA DUARTE GANDHI MARTINZ 
MONTEZUMA Membro 

FABIENNE RANGEL BORGES Membro 
FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA Membro 
ANELISA AFFI PEIXOTO BARREIRA Membro 

 
Segunda Junta Administrativa de Recurso de Infração – 2ª 
JARI 

NOME COMPOSIÇÃO 
MARCELLA COSTA DE ANDRADE Presidente 

SÉRGIO DE ANDRADE MORAES Membro 
LIA FEITOSA ALBUQUERQUE LIMA 
MAGALHÃES Membro 

FRANCISCO ARISTEU HENRIQUE 
FILHO Membro 

ALEY SEGUNGA DAMASCENO           
GIRAO  Membro 

 
Parágrafo Único - O mandato dos membros da JARI terá           
duração de 01 (um) ano, permitida recondução. Art. 2º - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2020, revogadas as disposi-
ções em contrário, permanecendo válidos todos os atos prati-
cados sob a sua égide. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
em 23 de abril de 2021. José Sarto Nogueira Moreira -           
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO Nº 
1247/1984 - MAT. 23.315 - Pelo presente Contrato de Trabalho 
que entre si celebram, como partes, o MUNICÍPIO DE FORTA-
LEZA, aqui neste ato, denominado Empregador, representado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Deputado Federal César 
Cals Neto e JOSÉ ALBERICO RIBEIRO, brasileiro(a), maior, 
portador da CTPS Nº 062456, Série 615 denominado, Empre-
gado, fica certo e ajustado o que se segue estipulado nas cláu-
sulas abaixo com fundamento no art. 2º, do Decreto 6362/83: 
CLÁUSULA 1ª - O(A) Empregado(a) se obriga a prestar, com 
zelo, eficiência e lealdade, ao Empregador, a cujos Regulamen-
tos, se subordinará a execução do presente contrato, profissio-
nais da função de AGENTE ADMINISTRATIVO. CLÁUSULA 2ª 
- A) O Empregador pagará ao Empregado(a) o salário mensal 
de Cr$ 112.816,00 (cento e doze mil oitocentos e dezesseis 
cruzeiros.), no qual já vai incluindo o repouso semanal remune-
rado. B) O(A) CONTRATADO(A) deverá ministrar aulas da 
disciplina____ no____ no horário que ficar determinado, por 
mútuo consentimento, percebendo remuneração pelas aulas 
efetivamente cumpridas no valor de Cr$________(_________) 
por aula observando o disposto no art. 318, da CLT. CLÁUSU-
LA 3ª - A carga horária mensal será de 240/h podendo esten-
der-se a horas suplementares quando as circunstancias o exigi-
rem e no horário que for estipulado por quem de direito. CLÁU-
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SULA 4ª - Sempre que houver necessidade imperiosa do servi-
ço o(a) Empregado(a) poderá ser transferido para qualquer 
repartição do município, independentemente de majoração de 
salário, a menos que da transferência resulte acréscimo de 
despesas com mudanças, ou com transporte para serviço, tudo 
de acordo com o art. 470 da CLT. CLÁUSULA 5ª - O Emprega-
dor poderá descontar do salário do(a)  Empregado(a)  o valor 
dos danos por ele causados em virtude de dolo, negligência, 
imprudência ou imperícia, com fundamento no disposto no § 1º 
do artigo 462 da CLT. CLÁUSULA 6ª - O presente contrato de 
prazo indeterminado, vigorará a partir de 01.11.1984, junto à 
Secretaria de Urbanismo e Obras Públicas do Município. E por 
haver assim ajustado, as partes contratantes firmam o presente 
instrumento, em quatro vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas, o qual será publicado no Diário Oficial do Municí-
pio. Fortaleza, 01 de outubro de 1984. Deputado Federal  
César Cals Neto - PREFEITO MUNICIPAL. José Alberico 
Ribeiro Monteiro - EMPREGADO(A). TESTEMUNHAS:             
Assinaturas Ilegíveis.  
 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA                   
DE FORTALEZA 

 
 

AVISO DE IMPUGNAÇÃO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 126/2021. 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Educação - SME. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de materiais de limpeza e 
produtos de higiene que auxiliarão na prevenção e 
combate da COVID-19, na retomada das aulas    
presencias da Rede Municipal de Ensino conforme 
quantidades e especificações previstos no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda, nos termos 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Art. 
3º - O Sistema de Registro de Preços poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses: II - quando for 
conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços    
remunerados por unidade de medida ou em regime 
de tarefa.  

 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que a empresa: NALTIC BRAZIL COMÉRCIO DE      
BRINDES LTDA, apresentou IMPUGNAÇÃO aos termos do 
edital em epígrafe. Os documentos encontram-se disponíveis 
no sitio https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/. Maiores 
informações pelo telefone: (85) 3452.3477| CLFOR. Fortaleza-
CE, 23 de abril de 2021. Hamer Soares Rios -                      
PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO RECURSO/  
CONTRARRAZÕES/DECISÃO DE RECURSO 

 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 189/2020. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Saúde – SMS. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de insumos para coleta e 
insumos diversos para atender à demanda da Secre-
taria Municipal da Saúde de Fortaleza - SMS, pelo 
período de 12 (doze) meses, de acordo com as    
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que no processo em epígrafe a empresa: GREINER     
BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES, 
apresentou razões administrativas para os Grupos 14, 15, 17 e 
18 e que a empresa: IMPORTEC IMPORTADORA CEARENSE 
LTDA, apresentou contrarrazões. A decisão da Autoridade 
Superior foi pelo INDEFERIMENTO do recurso, mantendo a 
decisão do Pregoeiro que declarou a recorrente, com base no 
Item 13.4.5 do instrumento convocatório, desclassificada para 
os grupos 13, 14, 17 e 18 do presente certame, permanecendo 
como vencedora para estes Grupos a licitante Recorrida     
IMPORTEC IMPORTADORA CEARENSE LTDA. O inteiro teor 
do recurso e sua decisão, bem como das contrarrazões encon-
tram-se disponíveis no sitio comprasgovernamentais.gov.br 
(COMPRASNET.COM.BR) e https://compras.sepog.fortaleza. 
ce.gov.br/publico/index.asp. Maiores informações pelo telefone: 
(85) 3452.3477| CLFOR. Fortaleza-CE, 23 de abril de 2021.  
José Osvaldo Soares Bezerra Júnior - PREGOEIRO(A) DA 
CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 118/2021. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Saúde – SMS. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de Material Médico        
Hospitalar – MMH (Insumos para Esterilização), para        
atender à demanda da Secretaria Municipal da      
Saúde de Fortaleza - SMS, de acordo com as         
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda.  
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que a empresa: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA, 
formulou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO aos termos do 
edital do processo em epígrafe. O referido pedido encontra-se 
disponível no sitio comprasgovernamentais.gov.br (COMPRAS 
NET.COM.BR). Maiores informações pelo telefone: (85) 
3452.3477 | CLFOR. Fortaleza-CE, 23 de abril de 2021.          
Eduardo Martins da Silva - PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE RESPOSTA AO  
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 118/2021. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Saúde – SMS. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de Material Médico Hospita-
lar – MMH (Insumos para Esterilização), para           
atender à demanda da Secretaria Municipal da              
Saúde de Fortaleza - SMS, de acordo com as         
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda.  
   
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que a RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
formulado pela empresa: PROFARMA SPECIALTY, encontra-se 
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disponível no sitio comprasgovernamentais.gov.br (COMPRAS 
NET.COM.BR). Maiores informações pelo telefone: (85) 
3452.3477 | CLFOR. Fortaleza – CE, 23 de abril de 2021.     
Eduardo Martins da Silva - PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DO ITENS 06 E 07 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 118/2021. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Saúde – SMS. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de Material Médico            
Hospitalar – MMH (Insumos para Esterilização), para            
atender à demanda da Secretaria Municipal da            
Saúde de Fortaleza - SMS, de acordo com as        
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda.  
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessados 
que, com base no Ofício GS nº 1513/2021, o CANCELAMEN-
TO DOS ITENS 06 E 07. O referido ofício encontra-se disponí-
vel no ecompras: https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/. 
Maiores informações pelo telefone: (85) 3452.3477 | CLFOR. 
Fortaleza – CE, 23 de abril de 2021. Eduardo Martins da Silva 
- PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO 
 
PROCESSO: Tomada de Preços nº 001/2021. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF. 
OBJETO: Contratação de empresa para execução das obras 

de Reordenação Urbana da Avenida Beira Mar – 
Guarderias e Rampa de Acesso de Embarcações, no 
Município de Fortaleza – CE, de acordo com as     
especificações contidas neste edital e seus anexos. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. 
 
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA – CE | CPL, torna público para conhecimento dos licitan-
tes e demais interessados que na data de 29 de abril de 2021 
às 10h00min. (horário local) terá CONTINUIDADE a Sessão de 
Abertura dos Envelopes de Propostas de Preços, a se realizar 
em sua sede situada na Rua do Rosário, 77, Centro – Ed. 
Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço - Fortaleza (CE).   
Recomendamos a presença de apenas um representante das 
empresas, nas sessões presenciais, conforme o que dispõe a 
PORTARIA Nº 015/2021 - CLFOR, em seu art.11, publicada no 
D.O.M. de 22/02/2021. Maiores informações ligar para o telefo-
ne: (85) 3105-1155 | CPL. Fortaleza-CE, 23 de abril de 2021. 
Otávio César Lima de Melo - PRESIDENTE DA CPL. 

*** *** *** 
 

AVISO DE SUSPENSÃO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 117/2021. 
ORIGEM: Instituto Doutor José Frota – IJF – Núcleo de               

Farmácia - NUFAR. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de Material Médico-
Hospitalar: Sistema de Aspiração Traqueal Fechado 
e Filtro Barreira/Umidificador, de acordo com as     
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital, por um período de 
12 (doze) meses. 

DO TIPO: Menor preço. 

DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado.  
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessados 
que, em virtude de não ter havido tem hábil para que fosse 
respondido pelo Órgão de origem pedido de esclarecimento 
apresentado, o processo em epígrafe foi SUSPENSO. Maiores 
informações encontram-se à disposição dos licitantes em sua 
sede situada na Rua do Rosário, 77, Centro – Ed. Comte. Vital 
Rolim – Sobreloja e Terraço - Fortaleza (CE) ou através do 
telefone: (85) 3452.3477 | CLFOR. Fortaleza-CE, 23 de abril de 
2021. Augusto Alves Caetano - PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 136/2021. 
ORIGEM: Instituto Doutor José Frota – IJF – Serviço de               

Almoxarifado. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços para futuras e  
eventuais aquisições de kits cirúrgicos, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital, por um 
período de 12 (doze) meses. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que do dia 26 de abril de 2021 a 10 de maio de 2021 até 
às 10h00min. (Horário de Brasília), estará recebendo as      
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a 
este Pregão, no Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br. A 
Abertura das Propostas acontecerá no dia 10 de maio de 2021, 
às 10h00min. (Horário de Brasília) e o início da Sessão de 
Disputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 10 de 
maio de 2021 (Horário de Brasília). O edital na íntegra encon-
tra-se à disposição dos interessados para consulta na Central 
de Licitações | Rua do Rosário, 77 - Centro – Ed. Comte. Vital 
Rolim – Sobreloja e Terraço – Fortaleza-CE, no e-compras: 
http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp, no www. 
comprasnet.gov.br, assim como no Portal de Licitações do 
TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Maiores informações 
pelo telefone: (85) 3452.3477 | CLFOR. Fortaleza – CE, 23 de 
abril de 2021. Maria Adriani de Oliveira Ribeiro Marques -  
PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 137/2021. 
ORIGEM: Instituto Doutor José Frota – IJF – Núcleo de               

Farmácia - NUFAR. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de material médico hospita-
lar - assistência ventilatória: oxigenioterapia e nebu-
lização, de acordo com as especificações e quantita-
tivos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
deste Edital, por um período de 12 (doze) meses. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que do dia 26 de abril de 2021 a 10 de maio de 2021 até 
às 10h00min. (Horário de Brasília), estará recebendo as     
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a 
este Pregão, no Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br. A 
Abertura das Propostas acontecerá no dia 10 de maio de 2021, 
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às 10h00min. (Horário de Brasília) e o início da Sessão de 
Disputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 10 de 
maio de 2021 (Horário de Brasília). O edital na íntegra encon-
tra-se à disposição dos interessados para consulta na Central 
de Licitações | Rua do Rosário, 77 - Centro – Ed. Comte. Vital 
Rolim – Sobreloja e Terraço – Fortaleza-CE, no e-compras: 
http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp, no www. 
comprasnet.gov.br, assim como no Portal de Licitações do 
TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Maiores informações 
pelo telefone: (85) 3452.3477 | CLFOR. Fortaleza – CE, 23 de 
abril de 2021. Carlos Henrique Rocha Almeida - PREGOEI-
RO(A) DA CLFOR.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 PORTARIA Nº 050/2021 - O SECRETÁRIO    
MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 8º, inciso XVII, do Decreto Municipal nº 
14.727, de 01 de julho de 2020. CONSIDERANDO e acolhendo 
a conclusão a que chegou o Relatório da Comissão de Sindi-
cância nos autos do Processo Administrativo n° P056044/2021; 
RESOLVE: Art. 1 - DETERMINAR o arquivamento dos autos do 
Processo n° P056044/2021, de acordo com a conclusão da 
Comissão instituída pela Portaria n° 037/2021. Art. 2 - A Coor-
denadoria Administrativa Financeira deverá dar ciência dos 
autos a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município – CGM e 
a Procuradoria Geral do Município – PGM. Cientifique-se,    
publique-se e cumpra-se. GABINETE DO SECRETÁRIO     
MUNICIPAL DE GOVERNO, em 20 de abril de 2021. Renato    
César Pereira Lima - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE         
GOVERNO.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ  
 
 

PORTARIA Nº 0104/2021 - SESEC 
 

Decide em sede de Sindicância 
Administrativa n° 003/2021-
SIND e dá outras providências. 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
14, da Lei Complementar nº 0263, de 03 de maio de 2019; do 
art. 70, da Lei Complementar n° 176, de 19 de dezembro de 
2014; e nos termos da Lei Complementar nº 0037, de 10 de 
julho de 2007, que institui o Regulamento Disciplinar Interno da 
Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza. CONSIDERAN-
DO a importância da publicidade dos atos administrativos, visto 
que é dever da Administração Pública Municipal zelar pela 
transparência de seus atos. CONSIDERANDO o Despacho 
Conclusivo, datado de 05 de março de 2021, exarado nos   
autos da Sindicância Administrativa n° 003/2021, que acolheu o 
arquivamento sugerido no Relatório Final, lavrado pela Comis-
são Sindicante designada pela Portaria nº 0013/2021-SESEC, 
do Exmo. Sr. Secretário Municipal, de 14 de janeiro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município do dia 19 de janeiro de 
2021. RESOLVE: Art. 1° - Determinar o ARQUIVAMENTO da 
Sindicância n° 003/2021, nos termos do art. 190, inciso I, do 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, Lei n° 
6.794, de 27 de dezembro de 1990, que apurou suposta condu-
ta inadequada referente a tratamento desrespeitoso com os 
denunciantes, ocorrido na Avenida Mozart Lucena, próximo ao 
número 3334, por volta das 00:30h do dia 12 de março de 
2019. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua   
publicação, revogadas as disposições em contrário. Publique-
se, registre-se e cumpra-se. SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, em 05 de março de 2021. Luis           

Eduardo Soares de Holanda - SECRETÁRIO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

*** *** *** 
 

PORTARIA Nº 0117/2021 – SESEC 
 

Instaura o Processo Administra-
tivo Disciplinar n° 017/2021-
PAD e dá outras providências. 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais e com fulcro dos 
art. 14, da Lei Complementar nº 0263, de 03 de maio de 2019, 
art. 70, da Lei Complementar n° 176, de 19 de dezembro de 
2014 e nos termos do artigo 116 da Lei Complementar nº 
0037/07 de 10 de julho de 2007, publicada no DOM de 
11/07/07, que instituiu o Regulamento Disciplinar Interno da 
Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza e no art. 186 e 
seguintes da Lei nº 6.794, de 27 de dezembro de 1990 – Esta-
tuto dos Servidores do Município de Fortaleza; CONSIDERAN-
DO o teor dos documentos e das informações constantes dos 
autos protocolados sob o nº SPU P483406/2018, autuado no 
âmbito da Corregedoria da Secretaria Municipal da Segurança 
Cidadã sob o nº 005/2019-CORREG, que ensejou na instaura-
ção do procedimento sindicante n° 006/2019-SIND; CONSI-
DERANDO os termos de despacho exarado pelo Secretário da 
Secretaria Municipal da Segurança Cidadã – SESEC, a partir 
dos quais resta determinada a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar em desfavor dos referidos servidores, cuja 
conduta será objeto de apuração, e a clareza dos fatos apre-
sentados, os quais convergem para possível cometimento de 
transgressão disciplinar; CONSIDERANDO que os denuncia-
dos ANA FLÁVIA DE SÁ ASEVEDO, guarda municipal, matrícu-
la n° 73.353-01, infringiu as normas previstas nos artigos 11, 
incisos I, III, VIII, X e XII; Art. 25, incisos I e III; Art. 27, § 1°, 
inciso XXI da Lei Complementar n° 0037/2007, bem como os 
servidores TRAJANO AUGUSTO FERNANDES BARBOSA, 
inspetor, matrícula nº 2.410-01, e ANTÔNIO ALBERTO ALVES 
FEITOSA, Subinspetor, matrícula nº 7.963-01, possivelmente 
infringiram as normas previstas no artigo 27, § 3º, inciso IV, da 
Lei Complementar n° 0037/2007. RESOLVE: Art. 1º - INSTAU-
RAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 017/2021, em 
conformidade com os arts. 192 e ss. da Lei Municipal nº 
6.794/1990 c/c os arts. 116 e ss., da Lei Complementar nº 
0037/2007, com o fim de apurar possíveis transgressões disci-
plinares cometidas pelos servidores ANA FLÁVIA DE SÁ    
ASEVEDO, guarda municipal, matrícula n° 73.353-01,       
TRAJANO AUGUSTO FERNANDES BARBOSA, inspetor, ma-
trícula nº 2.410-01, e ANTÔNIO ALBERTO ALVES FEITOSA, 
Subinspetor, matrícula nº 7.963-01; Art. 2º - DESIGNAR os 
servidores municipais, JOHN BRENO PEIXOTO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 111.891-01, como Presidente, DENISE PRADO 
GOMES, matrícula nº 111.880-01, como Membro, e NEILSON 
SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 112.462-01,  como Secre-
tário, para comporem a Comissão Processante, responsável 
pela respectiva apuração; Art. 3º - DETERMINAR que se pro-
ceda a citação do(a)(s) acusado(a)(s) e/ou defensor legal, nos 
termos do art. 57 e ss., da Lei Complementar nº 0037/2007, 
que instituiu o Regulamento Disciplinar Interno da Guarda    
Municipal e Defesa Civil de Fortaleza, para participar(em) do 
processo e dele se defender(em); Art. 4º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário; GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ DE FORTALEZA, em 22 de abril de 
2021. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Luis Eduardo 
Soares de Holanda - SECRETÁRIO - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

*** *** *** 
 

PORTARIA Nº 0119/2021 - SESEC 
 

Substitui o Membro da             
Comissão de Sindicância 008/ 
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2021-SIND e dá outras             
providências. 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
14, da Lei Complementar nº 0263, de 03 de maio de 2019, no 
art. 70, da Lei Complementar n° 176, de 19 de dezembro de 
2014; e nos termos da Lei Complementar nº 0037, de 10 de 
julho de 2007, que institui o Regulamento Disciplinar Interno da 
Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza. CONSIDERAN-
DO a importância da publicidade dos atos administrativos, visto 
que é dever da Administração Pública Municipal zelar pela 
transparência de seus atos; CONSIDERANDO a solicitação de 
substituição do servidor VICENTE ALVES DE ALBUQUERQUE, 
matrícula nº 3.178-01, por se encontrar afastado de suas ativi-
dades laborais; CONSIDERANDO que os trabalhos apuratórios 
iniciados deverão prosseguir evitando-se o prejuízo na conclu-
são da investigação; RESOLVE: Art. 1° - Substituir na Portaria 
nº 0025/2021-SESEC, de 28 de janeiro de 2021, publicada no 
Diário Oficial do Município do dia 02 de fevereiro de 2021, o 
servidor VICENTE ALVES DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 
3.178-01, pelo servidor FRANCISCO ALISSON SIQUEIRA 
LIMA, matrícula nº 106.464-02. Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA      
CIDADÃ, em 15 de abril de 2021. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Luís Eduardo Soares de Holanda - SECRETÁ-
RIO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ.  

*** *** *** 
 

PORTARIA Nº 0123/2021 - SESEC 
 
Divulga as inclusões, exclusões 
e suspensões de beneficiários 
do Programa Locação Social 
referente ao mês de ABRIL de 
2021, sob responsabilidade da 
Coordenadoria de Proteção e 
Defesa Civil da SESEC e dá 
outras providências. 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no exercício de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas e da Lei Complementar nº 176, de 19 de dezembro 
de 2014, republicada em 15 de junho de 2018. CONSIDE-
RANDO os ditames da Lei Municipal n° 10.328, de 12 de março 
de 2015, que redefine a Lei Municipal nº 10.131/2013, que 
dispõe sobre o Programa de Locação Social no âmbito do 
Município de Fortaleza e dá outras providências. CONSIDE-
RANDO ainda a regulamentação do Programa Locação Social 
estabelecido através do Decreto Municipal nº 13.579, de 12 de 
maio de 2015, publicado no DOM de 14 de maio de 2015, que 
definiu os requisitos das famílias beneficiárias. CONSIDE-
RANDO a importância da publicidade dos atos administrativos, 
visto que é dever ser da Administração Pública Municipal zelar 
pela transparência de seus atos. CONSIDERANDO o Processo 
Administrativo, SPU nº P110110/2021, objetivando as inclu-
sões, exclusões e suspensões dos beneficiários do Programa 
de Locação Social, referente ao mês de ABRIL/2021.                     
RESOLVE: Art. 1° - DIVULGAR, nos termos do art. 1º, Incisos I 
e VI, da Lei Municipal n° 10.328, de 12 de março de 2015, as 
inclusões, exclusões e suspensões do Programa Locação 
Social da Prefeitura Municipal de Fortaleza, referente ao mês 
de ABRIL de 2021, constando a relação de beneficiários, sob 
responsabilidade da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil, 
subordinada à Secretaria Municipal da Segurança Cidadã - 
SESEC. Parágrafo Único. Na presente Portaria encontra-se o 
Anexo I, referente a inclusão das famílias beneficiárias e cons-
tará as seguintes informações: nome completo, RG e CPF. 
Anexo II, referente a exclusão das famílias beneficiárias e cons-
tará as seguintes informações: nome completo, RG e CPF. 
Anexo III, referente a suspensão das famílias beneficiárias e 
constará as seguintes informações: nome completo, RG e CPF. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO     
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ, em 22 
de abril de 2021. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Luis 
Eduardo Soares de Holanda - SECRETÁRIO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ.  

 
ANEXO I – a que se refere o Parágrafo Único, do artigo 1º, da 

Portaria nº 0123/2021 – SESEC 
 

 
PROGRAMA LOCAÇÃO SOCIAL ABRIL/2021 INCLUSÃO 

 
N NOME RG CPF DG 

1 ADAIU ALVES DA SILVA 8903002018590 005.191.673 84 

2 ANA CELIA ALMEIDA DA SILVA 92025016581 712.421.393 20 

3 
LIRDANIA MARQUES DA SILVA 

RAMALHO 
2001010481795 002.052.373 47 

4 LUIZA MARTA MONTEIRO GOMES 2006010448624 039.473.183 24 

5 MARIA LUCIA PEREIRA DE SOUSA 2000002263565 744.998.403 25 

6 ULY DE SOUSA MARQUES 20073284550 058.502.043 42 

 
ANEXO II – a que se refere o Parágrafo Único, do artigo 1º, da 

Portaria nº 0123/2021 – SESEC 
 

 
PROGRAMA LOCAÇÃO SOCIAL ABRIL/2021 EXCLUSÃO 

 
N NOME RG CPF DG 

1 
MARIA CICERA ROBERTA 

OLIVEIRA 
91026003507 771.743.803 87 

 
ANEXO III – a que se refere o Parágrafo Único, do artigo 1º, da 

Portaria nº 0123/2021 – SESEC 
 

 
PROGRAMA LOCAÇÃO SOCIAL ABRIL/2021 SUSPENSÃO 

 
N NOME RG CPF DG 

1 ANA PAULA SILVA DA COSTA 98015004032 630.481.163 20 

2 JOANA DARC BRAZ FERREIRA 2006010416587 036.440.823 59 

3 MARIA GOMES BEZERRA 2004012046195 055.087.863 76 

*** *** *** 
 

PORTARIA Nº 0126/2021 – SESEC 
 

Decide em sede do Processo 
n° 012/2021-SIND e dá outras 
providências.  

 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
14, da Lei Complementar nº 0263, de 03 de maio de 2019, no 
art. 70, da Lei Complementar n° 176, de 19 de dezembro de 
2014; e nos termos da Lei Complementar nº 0037, de 10 de 
julho de 2007, que institui o Regulamento Disciplinar Interno da 
Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza. CONSIDERAN-
DO a importância da publicidade dos atos administrativos, visto 
que é dever da Administração Pública Municipal zelar pela 
transparência de seus atos. CONSIDERANDO o Despacho 
Decisório, datado de 23 de abril de 2021, exarado nos autos do 
Processo n° 012/2021-SIND que determinou o arquivamento 
da sindicância, concordando com o que foi sugerido no Relató-
rio Final Conclusivo, lavrado pela Comissão Sindicante desig-
nada pela Portaria nº 0023/2021 - SESEC, de 27 de janeiro de 
2020, publicada no Diário Oficial do Município do dia 02 de 
fevereiro de 2021, cuja composição fora alterada por força da 
Portaria nº 0121/2021, de 12 de abril de 2021. RESOLVE: Art. 
1° - Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo n° 012/2021-
SIND, que apurou suposta conduta inadequada praticada por 
servidora da Guarda Municipal de Fortaleza durante sinistro 
ocorrido na Avenida Paisagística, nos termos do art. 190, inciso 
I, do Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, Lei n° 
6.794, de 27 de dezembro de 1990. Art. 2° - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, em 23 de abril de 2021. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Luís Eduardo Soares de Holanda - SECRETÁ-
RIO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ. 
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GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA   
 
 
 PORTARIA Nº 0078/2021 - GMF - O DIRETOR 
GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no exercí-
cio de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº 176 de 19 de dezembro de 2014. CONSIDERANDO 
o disposto no art. 3º, inciso VII do Decreto nº 13.297 de 10 de 
fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial do Município de 
11 de fevereiro de 2014, que fixa as competências dos Orde-
nadores de Despesas dos Órgãos e Entidades da Administra-
ção Pública Municipal e dá outras providências. CONSIDE-
RANDO os autos do Processo Administrativo, SPU nº 
P074130/ 2021, objetivando Reconhecimento de Dívida - Des-
pesa de Exercícios Anteriores – DEA, no valor de R$ 8.788,03 
(Oito mil setecentos e oitenta e oito reais e três centavos) refe-
rente ao pagamento de Incentivo de titulação de 2020 e Gratifi-
cação natalina de dezembro de 2020 em favor de MAURO 
CESAR VIEIRA e outros 24 (vinte e quatro) servidores relacio-
nados na página 74. RESOLVE, Art. 1º - Reconhecer a Despe-
sa de Exercício Anterior - DEA, correspondente ao pagamento 
do Incentivo de titulação de 2020 e Gratificação natalina de     
dezembro de 2020 no valor de R$ 8.788,03 (Oito mil setecen-
tos e oitenta e oito reais e três centavos) em favor dos servido-
res constantes no Anexo Único desta Portaria. Art. 2º - A des-
pesa deve correr a conta da dotação orçamentária 17.102.06. 
122.0001.2195.0012, e do Elemento de Despesa 31.90.92 – 
Despesa de Exercícios Anteriores, consignada no vigente   
orçamento deste órgão e fonte pagadora 0.1.001.0000.00.01. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO               
DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
em 20 de abril de 2021. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Inspetor Marcílio Linhares Távora - DIRETOR GERAL 
GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE  

O ARTIGO 1º DA PORTARIA Nº 0078/2021-GMF 
 

SERVIDOR MAT. 
INCEN.    

TITULAÇÃO 

GRATIF.     

NATALINA 

VALOR 

TOTAL 

MAURO CESAR VIEIRA DA 

SILVA 
126031-01 79,45 79,45 158,90 

ANTONIA CLEIDIANE LOPES 

DA SILVA 
55293-01 13,67 13,67 27,34 

FRANCISCO DE ASSIS 

PONTES DE MORAIS 
110967-01 628,94 107,82 736,76 

FRANCISCO DE ASSIS 

MENEZES FILHO 
73367-01 145,70 121,42 267,12 

PAULO EDERSON LIMA 

SOARES 
106883-02 208,45 107,82 316,27 

JAIR ARAUJO MELO JUNIOR 123992-01 176,18 103,63 279,81 

PAULO ROGERIO ATAIDE DA 

SILVA 
74756-02 96,72 96,72 193,44 

ANTONIO ALMIR DE ARAUJO 

FERREIRA 
110876-01 61,10 53,91 115,01 

MARIANA PINTO SILVA 124941-01 74,27 51,82 126,09 

PAULO CESAR AVILA  

TEIXEIRA 
55379-01 61,53 61,53 123,06 

MARCELO BEZERRA   

RODRIGUES 
124935-01 112,27 51,82 164,09 

DANDARA CHAVES ALMEIDA 85834-02 245,26 103,63 348,89 

FRANCISCO VANDEGILSON 

DA SILVA 
124914-01 269,45 103,63 373,08 

MARIA ANAILA DA CRUZ 

LIMA 
106330-02 154,54 107,82 262,36 

ICARO IRVIN RODRIGUES 

XAVIER 
106736-02 208,45 107,82 316,27 

THATIANE PEREIRA CANDEA 106762-02 442,06 161,73 603,79 

ALINE SILVA DO CARMO 106593-02 330,64 107,82 438,46 

JOSE PAULINO LEITE 112454-01 415,10 161,73 576,83 

BRENA KELLY                   

NAPOMUCENO PEREIRA 
106466-02 319,86 107,82 427,68 

FELIPE MAIA GONÇALVES 106335-02 313,59 105,71 419,30 

LADISLAU CORREIA DE 

SOUSA 
106677-02 323,46 107,82 431,28 

MARIA ALANE BATISTA 112886-01 167,12 53,91 221,03 

MARIA DA CONCEICAO 

RIBEIRO GONDIM 
106310-02 338,26 105,71 444 

ALEXSANDRO CHAVES DA 

SILVA 
56008-01 446,67 136,74 583,4 

ROBERTO ANDERSON 

BARROS DO REGO 
106730-02 725,97 107,82 833,8 

TOTAL – R$ 8.788,03 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO   

 
 
 ATO Nº 0173/2021 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 1º do Decreto nº 13.076, de 08.02.2013, a   
Portaria nº 162, de 14.12.2017, e de acordo com o Processo nº 
P787553/2019, RESOLVE conceder a Gratificação de Insalu-
bridade, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o           
vencimento base, a partir de 18.02.2020, a servidora MEIRY 
SAMARA ALBUQUERQUE, matrícula nº 108803-02, Técnico 
em Enfermagem, lotada no Instituto Dr. José Frota – IJF, de 
acordo com os artigos 103, item II, 107, 108 e 109, parágrafo 
único da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Fortaleza e o disposto no Decreto 
nº 13.956, de 12.01.2017. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 27 de            
janeiro de 2021. Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁ-
RIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0654/2021 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 1º, do Decreto nº 13076/2013, de 08.02.2013 e 
Portaria nº 162/2017, de 14.12.2017, e de acordo com o     
Processo nº P127938/2020, RESOLVE conceder a Gratificação 
de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento base, a partir de 09.04.2020, à servidora MARIA 
ELIZABETHE ROCHA DE OLIVEIRA PAIXÃO, matrícula nº 
126482-01, Médico do IJF, lotada no Instituto Dr. José Frota - 
IJF, de acordo com os artigos 103, item II, 107, 108 e 109, 
parágrafo único da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Fortaleza e o disposto 
no Decreto nº 13.956, de 12.01.2017. SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 15 
de março de 2021. Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0656/2021 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 1º, do Decreto nº 13076/2013, de 08.02.2013 e 
Portaria nº 162/2017, de 14.12.2017, e de acordo com o     
Processo nº P138823/2020, RESOLVE conceder a Gratificação 
de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento base, a partir de 04.05.2020, à servidora               
PATRÍCIA BASTOS LUZ, matrícula nº 79956-03, Farmacêutico, 
lotada no Instituto Dr. José Frota - IJF, de acordo com os      
artigos 103, item II, 107, 108 e 109, parágrafo único da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Fortaleza e o disposto no Decreto nº 13.956, de 
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12.01.2017. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, em 15 de março de 2021.                 
Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0658/2021-SEPOG O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 1º, do Decreto nº 13076/2013, de 08.02.2013 e 
Portaria nº 162/2017, de 14.12.2017, e de acordo com o      
Processo nº P140808/2020, RESOLVE conceder a Gratificação 
de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento base, a partir de 06.05.2020, o servidor SIMÃO 
MOTA CASSIANO, matrícula nº 126744-01, Técnico em       
Enfermagem, lotado no Instituto Dr. José Frota - IJF, de acordo 
com os artigos 103, item II, 107, 108 e 109, parágrafo único da 
Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Fortaleza e o disposto no Decreto nº 
13.956, de 12.01.2017. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 15 de março de 
2021. Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO EXE-
CUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0665/2021 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 1º, do Decreto nº 13076/2013, de 08.02.2013 e 
Portaria nº 162/2017, de 14.12.2017, e de acordo com o     
Processo nº P352289/2020, RESOLVE conceder a Gratificação 
de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento base, a partir de 22.12.2020, à servidora      
DENYSE SALES VELOSO ALBUQUERQUE, matrícula nº 
127787-01, Médico, lotada na Secretária Municipal da Saúde 
(SMS) – CAPS GERAL – SER IV, de acordo com os artigos 
103, item II, 107, 108 e 109, parágrafo único da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Fortaleza e o disposto no Decreto nº 13.956, de 12.01.2017. 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO, em 16 de março de 2021. Valternilo Costa 
Bezerra Filho - SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0715/2021 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 1º, do Decreto nº 13076/2013, de 08.02.2013 e 
Portaria nº 162/2017, de 14.12.2017, e de acordo com o     
Processo nº P307798/2020, RESOLVE conceder a Gratificação 
de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento base, a partir de 11.11.2020, a servidora              
FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 111373-03, 
Técnico em Enfermagem, lotada no Instituto Dr. José Frota – 
IJF, de acordo com os artigos 103, item II, 107, 108 e 109, 
parágrafo único da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Fortaleza e o disposto 
no Decreto nº 13.956, de 12.01.2017. SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 23 
de março de 2021. Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0717/2021 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 1º, do Decreto nº 13076/2013, de 08.02.2013 e 
Portaria nº 162/2017, de 14.12.2017, e de acordo com o     
Processo nº P308603/2020, RESOLVE conceder a Gratificação 
de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento base, a partir de 12.11.2020, a servidora MARIA 
LINDETE DA SILVA BARBOSA, matrícula nº 127733-01,      

Técnico em Enfermagem, lotada no Instituto Dr. José Frota – 
IJF, de acordo com os artigos 103, item II, 107, 108 e 109, 
parágrafo único da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Fortaleza e o disposto 
no Decreto nº 13.956, de 12.01.2017. SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 23 
de março de 2021. Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRE-
TÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0786/2021 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 1º, do Decreto nº. 13076/2013, de 08.02.2013 e 
Portaria nº 162/2017, de 14.12.2017, e de acordo com o      
Processo nº P308087/2018, RESOLVE conceder o Abono de 
Permanência, com fundamentação no art. 70, § 3º da Lei nº 
9.103/2006, de 29.06.2006, publicada no DOM nº 13.357/2006, 
de 29.06.2006 c/c § 5º do art. 2º da Emenda Constitucional nº 
41, ao(a) servidor(a) LÚCIA MARIA GOMES, matrícula n° 
50392-01, Professor Pedagogo, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal da Educação, no período de 10.08.2018 a 06.12. 
2018. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,     
ORÇAMENTO E GESTÃO, em 31 de março de 2021.                   
Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0851/2021-SEPOG O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 1º, do Decreto nº 13076/2013, de 08.02.2013 e 
Portaria nº 162/2017, de 14.12.2017, e de acordo com o        
Processo nº P020095/2021, RESOLVE conceder a Gratificação 
de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento base, a partir de 22.01.2021, à servidora EMÍLIA 
CRISTINA CARVALHO ROCHA CAMINHA, matrícula nº 
127874-01, Enfermeiro, lotada na Secretária Municipal da  
Saúde (SMS) – CAPS GERAL – SER V, de acordo com os 
artigos 103, item II, 107, 108 e 109, parágrafo único da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Fortaleza e o disposto no Decreto nº 13.956, de 
12.01.2017. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, em 09 de abril de 2021. Valternilo 
Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO EXECUTIVO DO          
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0858/2021 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que dispõe o artigo 24, da Lei Complementar nº 0038, 
de 10 de julho de 2007, que instituiu o Plano de Cargos, Carrei-
ras e Salários - PCCS dos servidores da Guarda Municipal de 
Fortaleza e Defesa Civil, e conforme Processo P096354/2021, 
RESOLVE conceder o Incentivo de Titulação – ITA                   
(Graduação), no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 
vencimento base, ao servidor JEAN CARLOS SILVA GAMA, 
matrícula 106913-02, ocupante do cargo de Guarda Municipal, 
a partir de 05/04/2021. GABINETE DO SECRETÁRIO EXECU-
TIVO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO, em 12 de abril de 2021. Valternilo Costa Bezerra 
Filho - SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021 - O       
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO - SEPOG, no uso das competências que 
lhe foram atribuídas pelo Art. 5º do Decreto Municipal n. 
13.826/2016, e com fundamento no art. 17, VII, e Art. 71, IV da 
Lei nº 14.133/2021. RESOLVE: ADJUDICAR o LOTE 4 à    



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 26 DE ABRIL DE 2021 SEGUNDA-FEIRA - PÁGINA 18 
 
empresa MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
– EPP, inscrita no CNPJ nº 08.458.279/0001-63, no respectivo 
valor de R$ 576.500,00 (quinhentos e setenta e seis mil e qui-
nhentos reais), bem como HOMOLOGAR PARCIALMENTE, o 
procedimento licitatório, realizado na modalidade Concorrência 
Pública de nº 001/2021 em relação ao Item 04 , à empresa 
MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ nº 08.458.279/0001-63, no respectivo valor de 
R$ 576.500,00 (quinhentos e setenta e seis mil e quinhentos 

reais), conforme condições especificadas no Edital, e em con-
formidade com o relatório emitido pelo Antônio Ricardo Siqueira 
da Silva, membro da Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR, haja vista que os atos realizados na Licita-
ção mencionada se encontram de acordo com a legislação 
pertinente. Fortaleza - CE, 15 de abril de 2021. Marcelo Jorge 
Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA  
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG 

 INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 
 

Convocação dos candidatos aprovados no concurso público regulamentado pelo Edital nº 97/2016 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021-SEPOG/IJF 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E A SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DR. JOSÉ FROTA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988, 
com o art. 98, II, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, e com as Leis Complementares Municipais nº 0256, de 06 de setembro 
de 2018 e nº 0272, de 21 de novembro de 2019, bem como a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, Abrangida a União, 
os Estados e os Municípios, e a Lei Complementar Municipal nº 291, de 06 de maio de 2020, e suas alterações posteriores;         
CONVOCA o candidato relacionado no Anexo Único deste Edital, aprovado em Concurso Público, do Instituto Dr. José Frota, regula-
mentado pelo Edital 97/2016, publicado no Diário Oficial do Município, em 10 de Agosto de 2016, conforme Resultado Final disposto 
no Edital nº 139/2016, publicado no Diário Oficial do Município de 06 de Janeiro de 2017, e de acordo com o Ato de Homologação nº 
6716/2016, publicado no Diário Oficial do Município de 06 de Janeiro de 2017, e Ato de Prorrogação nº 4625/2018, publicado no Diário 
Oficial do Município de 21 de dezembro de 2018, com prazo de validade prorrogado nos termos de Lei Complementar Municipal nº 
293, de 13 de agosto de 2020, destinado ao provimento de cargo efetivo de Nível Superior do IJF, para diversas categorias profissio-
nais da área da saúde, do quadro de pessoal do Instituto Doutor José Frota (IJF), integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Salá-
rios (PCCS) dos servidores do Ambiente de Especialidade Saúde/IJF, para comparecer aos eventos nas datas e horários indicados:     
1. Junta Médica do Instituto de Previdência do Município – IPM, situada à Avenida da Universidade, 1940, Centro, CEP: 60.025-101, 
portando os seguintes exames a serem realizados às expensas dos candidatos; a) Hemograma Completo; b) VDRL; c) Sumário de 
Urina; d) Raio X do Tórax (PA) com Laudo; e) Laudo Psiquiátrico; f) Avaliação Oftalmológica; g) Avaliação Odontológica; h) ECG com 
laudo, i) Laudo Médico para os candidatos portadores de deficiência, que declarem a compatibilidade da deficiência com as atribui-
ções do cargo concorrido, o qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças (CID-10).  
 
Cronograma para o comparecimento à Junta Médica: 
 

DATA CARGO CLASSIF. HORÁRIO 
27/04/2021 

(Manhã) FARMACÊUTICO HOSPITALAR 28º 9:00 às 11:30h 

 
Do atendimento para perícia e entrega dos exames:  
a) O atendimento será realizado pela ordem de numeração das senhas;  
b) Serão válidos os exames realizados nos últimos 30 (trinta) dias;  
 
2. Entrega da documentação - Instituto Dr. José Frota, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1816, Centro, BLOCO ADMINISTRATIVO- 
2º andar (NUPES), a fim de tratar de assunto relacionado ao provimento de cargo efetivo, portando os originais e munidos de fotocó-
pias legíveis para entrega dos seguintes documentos abaixo discriminados, conforme cronograma a seguir: a) Documento Oficial de 
Identidade; b) CPF; c) Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações perante a Justiça Eleitoral; d) Carteira de     
Reservista (caso homem); e) Inscrição do PIS ou PASEP; f) Diploma de Graduação do Curso Superior referente ao cargo do candida-
to aprovado; 
 

CARGO CERTIFICADO 
FARMACÊUTICO HOSPITALAR Diploma de Graduação em Farmácia 

 
g) Registro Profissional e Comprovação de Quitação com o Conselho da respectiva categoria profissional; h) Declaração junto ao 
Conselho de Classe comprovando não estar suspenso do exercício profissional, nem cumprindo qualquer penalidade disciplinar; i) 01 
(uma) foto 3x4 recente; j) Certidão de Antecedentes da Polícia Federal onde tenha residido, nos últimos cinco anos, expedida no     
máximo há seis meses; k) Certidão de Antecedentes da Polícia dos Estados onde tenha residido, nos últimos cinco anos, expedida no 
máximo há seis meses; l) Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos 
cinco anos, da Justiça Federal; m) Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos 
últimos cinco anos, da Justiça Estadual; n) Certidão de acumulação de cargos obtida no sitio da SEPLAG (www.seplag.ce.gov.br) o) 
Declaração de Não Vinculo obtida no sitio da SEPOG (vinculo.sepog.fortaleza.ce.gov.br). p) Declaração de acumulação de cargos, 
formulário será distribuído pelo Núcleo de Pessoal – NUPES no ato da convocação; q) Certidão e/ou Declaração de que não responde 
Processo Administrativo Disciplinar ou que não foi demitido por motivo de disciplinar; (caso tenha anteriormente exercido cargo,      
função ou emprego público em quaisquer das esferas) r) Laudo Médico expedido pela Perícia Médica do Instituto de Previdência do 
Município - IPM. s) Informações bancárias (número da conta corrente e agência- Banco Bradesco); t) Comprovante de residência 
atualizado.  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 26 DE ABRIL DE 2021 SEGUNDA-FEIRA - PÁGINA 19 
 
2.1. Cronograma para a entrega da documentação: 

DATA CARGO CLASSIF. HORÁRIO 
27/04/2021 

(Tarde) FARMACÊUTICO HOSPITALAR 28º 14:00h às 16:30h 

 
2.1.2. O candidato aprovado no Concurso Público, constante do Anexo Único deste Edital que não comparecer aos locais indicados 
nas datas e nos horários estabelecidos neste edital, será considerado desistente. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, em 16 de abril de 2021. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Riane Maria Barbosa de Azevedo - SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA. 

 
 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021-SEPOG/IJF  
 

CARGO: FARMACÊUTICO – FARMACÊUTICO HOSPITALAR (AMPLA) 
 

Nº NOME CLASSIF. 
1. RENAN MORAIS E SILVA 28º 

*** *** ***  
 

 ERRATA - No Ato nº 10327/20212, de 
19.11.2012 publicado no DOM de 23.11.2012, que averbou o 
tempo de serviço público prestado a Prefeitura Municipal de 
Pires Ferreira, da servidora FRANCISCA MARIA MOREIRA 
LOIOLA, matrícula nº 84581-01, Professor, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, quanto ao período averbado, faz-se a 
seguinte alteração: ONDE SE LÊ: no período de 01.04.1998 a 
14.04.2010, no total de 4.145 dias, ou seja, 11 anos, 04 meses 
e 10 dias, LEIA-SE: no período de 01.04.1998 a 08.07.2009, no 
total de 4.114 dias, ou seja, 11 anos, 03 meses e 09 dias.     
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO, em 26 de março de 2021. Valternilo Costa 
Bezerra Filho - SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

*** *** *** 
 

 ERRATA - No Ato nº 6403/2016-SEPOG, de 
23.11.2016, publicado no DOM de 01.12.2016, que averbou o 
tempo de serviço prestado a Sociedade Educacional e Editora 
Sete de Setembro Ltda, empresa privada, da servidora SAFIRA 
WALDA SAUNDERS DE OLIVEIRA, matrícula discriminada a 
seguir, Professor Nível Médio, lotado(a) na Secretaria Municipal 
da Educação, quanto a matrícula, faz-se a seguinte alteração, 
ONDE SE LÊ: 47807-01, LEIA-SE: 47804-01. SECRETARIA 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
em 06 de abril de 2021. Valternilo Costa Bezerra Filho -    
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ERRATA - No Ato nº 1428/2020-SEPOG, de 
02.07.2020, publicado no DOM de 07.07.2020, que averbou o 
tempo de serviço da servidora CHEILA MARIA DE CARVALHO, 
matrícula discriminada a seguir, Cirurgião Dentista, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde, quanto ao período averbado, 
faz-se a seguinte alteração: ONDE SE LÊ: no período de 
01.01.1996 a 30.06.1999, no total de 2.998 dias ou seja, 1.275 
dias, ou seja, 03 anos e 06 meses, LEIA-SE: no período de 
01.01.1996 a 30.06.1999, no total de 1.275 dias, ou seja, 03 
anos e 06 meses. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 16 de abril de 2021. 
Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ERRATA - No Ato nº 0361/2021-SEPOG, de 
15.02.2021, publicado no DOM de 18.02.2021, que averbou o 
tempo de serviço público prestado a Secretaria de Estado da 
Educação e da Cultura – Estado do Rio Grande do Norte, com 
relação a servidora discriminada a seguir, matrícula nº 57161-
01, Supervisor Escolar, lotado(a) na Secretaria Municipal da 
Educação, quanto ao nome, faz-se a seguinte alteração, ONDE 
SE LÊ: LAYSE CASTANHEIRA FERREIRA CASTRO, LEIA-SE: 
LAYSE CASTANHEIRA FERREIRA COSTA. SECRETARIA 

MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
em 29 de março de 2021. Valternilo Costa Bezerra Filho -  
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
 
 PORTARIA Nº 0134/2021 - A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições    
legais; CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo 
nº P102313/2021, fls 02 SPU; CONSIDERANDO a previsão 
legal do art. 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE nomear os fiscais 
designados, para acompanhar e fiscalizar o respectivo contrato, 
cujo objeto é a prestação de serviços especializados em loca-
ção, instalação, configuração e manutenção de solução inte-
grada de circuito fechado de TV e alarmes, com recursos de 
monitoramento e gerenciamento remoto, para atendimento às 
demandas das diversas unidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Fortaleza, com atuação imediata após assinatura, 
conforme tabelas abaixo: 
 
1 - Fiscais: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA 
Jonas Bezerra dos Santos 114598-02 
Solange Maria Colares Garcia 49369-01 

 
2 - Contrato: 

 EMPRESA PREGÃO 
ELETRÔNICO 

Nº DO 
CONTRATO 

1 Consuma Comercial 
Eireli-Me 001/2019 04/2020 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 16 de abril de 2021. 
Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO. (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO). 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0139/2021 - SME - DESPESA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO o que consta nos autos do Processo nº P159089/2020; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública não deve locu-
pletar-se pelo não pagamento, pois assim configuraria enrique-
cimento sem causa. RESOLVE RECONHECER A DÍVIDA DE 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR com o Município de 
Sobral/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, no 
valor de R$ 16.818,83 (dezesseis mil, oitocentos e dezoito reais 
e oitenta e três centavos), referente ao ressarcimento dos    
meses de janeiro, fevereiro e maço de 2020, em face da ces-
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são da Sra. MARIA DO CARMO VASCONCELOS PONTES 
FARIAS, inscrita no CPF sob o nº 702.737.663-68, de acordo 
com o Termo de Convênio de Cooperação Técnica Administra-
tiva firmado entre o Município de Fortaleza e o Município de 
Sobral/CE. Consignada no orçamento em vigor, devendo a 
despesa em causa correr através da seguinte Dotação        
Orçamentária: 24901.12.122.0001.2195.0023 – Elemento de 
Despesa 319096 – Fonte de Recurso 0.1.111.0000.00.00.    
Registre-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 20 de abril de 2021. 
Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 3315/2020 -  
SME/SEPOG - DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO 
DE FORTALEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, representada neste ato pelo Coordenador do 
Distrito de Educação VI, Fatima Maria Garcia Lima, RG 686159 
- SSP/CE, CPF 101.813.263-53, com interveniência da       
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GES-
TÃO, através da Célula de Controle de Recursos Humanos, 
com sede no Município de FORTALEZA/Ceará, representado 
neste ato pela Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento 
Silva, RG nº 1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87.         
CONTRATADO(A): SANDRA LUCIA SABINO DO                       
NASCIMENTO, BRASILEIRA, CASADO(A), portador(a) do RG 
nº 11636817 e CPF nº 649.679.212-72, residente e domicilia-
do(a) nesta capital. DO OBJETO: O presente termo tem por 
objetivo a contratação de Professor Substituto por tempo de-
terminado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA FUNÇÃO: O(a) contrata-
do(a) exercerá a função de professor(a) substituto(a) por tempo 
determinado, lotado na Secretaria Municipal da Educação, com 
carga horária de planejamento assegurada, ficando obrigado a 
cumprir as atividades de docência, na carga horária de trabalho 
pactuado, acatar e obedecer ordens, comunicados, portarias, 
circulares e regulamentos, comprometendo-se a executar as 
tarefas que lhes forem confiadas, compatíveis com a função 
para a qual está sendo contratado(a) e a desempenhar suas 
atribuições com zelo, presteza, eficiência e probidade. DA    
REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRA-
TANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a 
remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e qua-
tro centavos) hora/aula de acordo com a carga horária traba-
lhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janei-
ro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela Prefei-
tura Municipal de Fortaleza. Subcláusula Única - A despesa 
resultante deste Termo correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365. 
0052.2195.0025 Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000. 
00.00., 319004.0.1.112.0000.00.00., 319004.0.1.114.0000.00. 
00. DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será cor-
respondente ao período de até 12 (doze) meses, a contar de 04 
de Março de 2020, prorrogável, no máximo, por até 12 (doze) 
meses, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 0216, 
de 22 de março de 2016. Data: Fortaleza (CE), 04 de Março de 
2020. Assinam: Fatima Maria Garcia Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Sandra Lucia Sabino do Nascimento –                
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2832/2018 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação VI, Fatima 
Maria Garcia Lima, RG 686159 - SSP/CE, CPF 101.813.263-
53, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLA-
NEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 

Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): MARIA 
CLEUSIMAR SANTANA MARTINS DE OLIVEIRA, BRASILEI-
RA, CASADO(A), portador(a) do RG: 94002416814, CPF: 
658.694.003-68, residente e domiciliado à RUA JORGE SOSA, 
Nº 169, sem complemento, LAGOA REDONDA, 60.831-413, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Assistente da Educa-
ção Infantil Substituto, por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 50/2018 para atuar nos Centros de Educação Infantil 
das unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Fortaleza. DA FUNÇÃO: O(A) CONTRATADO(A) exercerá a 
função de Assistente da Educação Infantil por tempo determi-
nado, lotado na Secretaria Municipal da Educação, ficando 
obrigado(a) a cumprir as atividades de Assistente, na carga 
horária de trabalho pactuado, acatar e obedecer ordens, comu-
nicados, portarias, circulares e regulamentos; comprometendo-
se a executar as tarefas que lhe forem confiadas, compatíveis 
com a função para o qual está sendo contratado(a) e a desem-
penhar suas atribuições com zelo, presteza, eficiência e probi-
dade. DA REMUNERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O CONTRA-
TANTE: em contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a 
remuneração mensal de R$ 1.251,72 (um mil, duzentos e   
cinquenta e um reais, e setenta e dois centavos) pela carga 
horária de 240 (duzentas e quarenta) horas mensais, conforme 
disposto no Decreto nº 13.808, de 13 de maio de 2016, publi-
cado no DOM de 20 de maio de 2016, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 14.438 de 03 de junho de 2019, publicado no 
DOM de 10 de junho de 2019, sendo reajustado de acordo com 
as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. Sub-
cláusula Única - A despesa resultante deste termo aditivo corre-
rá à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.365. 
0052.2195.0025 Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000. 
00.00, 319004.0. 1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00. 
00. DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será cor-
respondente ao período de até 12 (doze) meses, a contar de 26 
de Novembro de 2020, nos termos da Lei Complementar nº 
0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de 
dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 0216, 
de 22 de março de 2016, publicada no DOM de 28 de março de 
2016. DATA: Fortaleza (CE), 26 de Novembro de 2020. ASSI-
NAM: Fatima Maria Garcia Lima - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO e Maria Cleusimar Santana Martins de Oliveira – 
ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL SUBSTITUTO. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1479/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ANA MARIA ARAGAO DINIZ, BRASILEIRA, CASADO(A),   
portador(a) do RG nº 98028037660 inscrita no CPF sob o nº 
526.471.023-68, residente à RUA HENRIQUE JUSTA, Nº 1053, 
sem complemento, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-
580, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
por objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substi-
tuto por tempo determinado, vinculado(a) ao Edital nº 104/ 
2018, para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA    
REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS O CONTRATAN-
TE em contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a 
remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e qua-
tro centavos) hora/aula de acordo com a carga horária traba-
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lhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janei-
ro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela Prefei-
tura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo 
Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 01 de Março de 2021, nos termos da Lei Complementar 
nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 
de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
01 de Março de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de 
Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Ana    
Maria Aragao Diniz – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1480/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
GLEICE MONTE LOPES, BRASILEIRA, DIVORCIADO(A), 
portador(a) do RG nº 2000002173159 inscrita no CPF sob o nº 
518.170.713-00, residente à RUA CORONEL ALVES TEIXEI-
RA, Nº 1801, APT: 701, DIONISIO TORRES, 60.135-208, 
FORTALEZA. DO OBJETO O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado(a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361. 
0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos 
de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000. 
00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorro-
gada a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 26 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 26 de Fevereiro de 2021 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Gleice Monte Lopes –                  
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1483/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
IVONETE ALVES DE FREITAS, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 97002510904 inscrita no CPF sob o nº 
715.053.853-34, residente à RUA AMELIA BENEBIEN, Nº 626, 
sem complemento, PAPICU, 60.176-010, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado(a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as   
normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A     
despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigên-
cia do presente termo aditivo, correspondente ao período de 
até 12 (doze) meses, a contar de 01 de Março de 2021, nos 
termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 
2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 01 de Março de 2021. Assinam: 
Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO e Ivonete Alves de Freitas – PROFES-
SOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1484/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
WILLIAM GOMES VERAS JUNIOR, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 2004009121149 inscrita no CPF 
sob o nº 053.147.463-10, residente à AVENIDA EDILSON 
BRASIL SOARES, Nº 1745, sem complemento, EDSON 
QUEIROZ, 60.834-005, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
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Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 01 de Março de 2021, nos termos da Lei Complementar 
nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 
de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
01 de Março de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de 
Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e William 
Gomes Veras Junior – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1490/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO (A): 
PAULO CESAR TEIXEIRA DE PAULA, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 93024007820 inscrita no CPF sob 
o nº 767.223.763-20, residente à RUA DO HORIZONTE, Nº 
121, sem complemento, VICENTE PINZON, 60.181-370, FOR-
TALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por obje-
tivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto por 
tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a 
Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO: 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapres-
tação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal 
de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula 
de acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigên-
cia do presente termo aditivo, correspondente ao período de 
até 12 (doze) meses, a contar de 19 de Fevereiro de 2021, nos 
termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 
2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 19 de Fevereiro de 2021.          
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos De Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Paulo Cesar Teixeira de Paula – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1494/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 

417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
CASSANDRA POMPEU SALES, BRASILEIRA, CASADO(A), 
portador(a) do RG nº 92003012877 inscrita no CPF sob o nº 
466.046.503-91, residente à RUA VICENTE LEITE, Nº 1940, 
APTO 104, ALDEOTA, 60.170-151, FORTALEZA. DO OBJETO: 
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da 
contratação de Professor Substituto por tempo determinado, 
vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de 
Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE    
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.00 
00.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigência do presen-
te termo aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) 
meses, a contar de 26 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei 
Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada 
no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Com-
plementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no 
DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Perma-
necem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: 
Fortaleza (CE), 26 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa     
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Cassandra Pompeu Sales – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1504/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO (A): 
LUCIANA DE PAULA FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A), 
portador(a) do RG nº 95021013728 inscrita no CPF sob o nº 
617.622.963-49, residente à RUA JOAO ARRUDA, Nº 284, sem 
complemento, MUCURIPE, 60.165-200, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 3190 
04.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004. 
0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência 
do presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
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(doze) meses, a contar de 26 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:    
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 26 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Luciana de Paula Ferreira – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1519/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
SILVIA HELENA PEREIRA DE MATOS NASCIMENTO, BRASI-
LEIRA, CASADO(A), portador(a) do RG nº 8908004001377 
inscrita no CPF sob o nº 714.418.323-00, residente à RUA 
JANGADA, Nº 623, sem complemento, BARRA DO CEARA, 
60.331-290, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de     
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado(a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo    
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 25 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Com-
plementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM 
de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato origi-
nário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza 
(CE), 25 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos        
Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Silvia Helena Pereira de Matos Nascimento – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1526/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 

1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
FERNANDA CRISTINA NOBRE ANDRADE, BRASILEIRA, 
DIVORCIADO(A), portador(a) do RG nº 93004020049 inscrita 
no CPF sob o nº 699.398.883-68, residente à RUA TIBURCIO 
FROTA, Nº 450, bl 1 apto 201, SAO JOAO DO TAUAPE, 
60.130-300, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de Pro-
fessor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 20 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
20 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Fernanda 
Cristina Nobre Andrade – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1531/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARIA CARLA VASCONCELOS, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 2003010176719 inscrita no CPF sob o nº 
012.548.753-36, residente à RUA JOAQUIM LIMA, Nº 1715, 
CASA E, PAPICU, 60.175-005, FORTALEZA. DO OBJETO: O 
presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da con-
tratação de Professor Substituto por tempo determinado, vincu-
lado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensi-
no de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECUR-
SOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) 
CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoi-
to reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a 
carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 
14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de 
fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as normas 
fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resul-
tante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365. 
0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000. 
00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. 
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo 
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 19 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Com-
plementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM 
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de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato origi-
nário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza 
(CE), 19 de Fevereiro de 2021 Assinam: Josa Carlos                 
Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Maria Carla Vasconcelos – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1546/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
NADIANE FREITAS DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO(A), 
portador(a) do RG nº 93002022320 inscrita no CPF sob o nº 
749.488.573-00, residente à RUA FRANCISCO DAS CHAGAS 
MENDES, Nº 138, sem complemento, ENGENHEIRO LUCIA-
NO CAVALCANTE, 60.811-245, FORTALEZA. DO OBJETO: O 
presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da con-
tratação de Professor Substituto por tempo determinado, vincu-
lado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensi-
no de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECUR-
SOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) 
CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoi-
to reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a 
carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 
14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de 
fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as normas 
fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resul-
tante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365. 
0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000. 
00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. 
DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigência do presente termo 
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 27 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Com-
plementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM 
de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato origi-
nário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza 
(CE), 27 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos              
Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Nadiane Freitas da Silva – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1548/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ELIZABETH MARIA CHAVES, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 20180228778 inscrita no CPF sob o nº 
262.676.833-20, residente à RUA DOUTOR GILBERTO STU-
DART, Nº 708, APTO 301, COCO, 60.192-105, FORTALEZA. 

DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a    
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 20 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 20 de Fevereiro de 2021. Assi-
nam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Elizabeth Maria Chaves –    
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1589/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
GALVELENA BARROS GALVAO, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 92013019041 inscrita no CPF sob o nº 
702.522.703-04, residente à RUA DESEMBARGADOR     
FAUSTINO DE ALBUQUERQUE, Nº 542, sem complemento,      
JARDIM DAS OLIVEIRAS, 60.821-440, FORTALEZA. DO    
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as   
normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A     
despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a    
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 27 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 27 de Fevereiro de 2021. Assi-
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nam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Galvelena Barros Galvao – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1598/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ANA PAULA CASTELO BRANCO FONTENELE, BRASILEIRA, 
CASADO(A), portador(a) do RG nº 8811002007797 inscrita no 
CPF sob o nº 370.456.523-72, residente à RUA SILVA PAULET, 
Nº 203, bloco b , ALDEOTA, 60.120-021, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114. 
0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 20 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:     
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 20 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Ana Paula Castelo Branco Fontenele –                    
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1599/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MICHELLE PONTES TAVARES CAVALCANTE, BRASILEIRA, 
CASADO(A), portador(a) do RG nº 96013026857 inscrita no 
CPF sob o nº 795.510.173-15, residente à RUA GENERAL 
ROMEL, Nº 566, sem complemento, BOA VISTA, 60.861-160, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado(a) ao Edital nº 104/2018, 

para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 03 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de   
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 03 de Fevereiro de 2021 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Michelle Pontes Tavares          
Cavalcante – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1613/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
DENISE MOTA ROCHA LIMA, BRASILEIRA, CASADO(A), 
portador(a) do RG nº 94008005190 inscrita no CPF sob o nº 
733.963.033-34, residente à RUA 1, Nº 11, CONJUNTO     
JARDIM CASTELÃO, PASSARE, 60.862-120, FORTALEZA. 
DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado(a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vi-
gência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 21 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 21 de Fevereiro de 2021.      
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
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ORÇAMENTO E GESTÃO e Denise Mota Rocha Lima – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1618/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
NARALUCE MAIA ABRAHAO, BRASILEIRA, CASADO(A), 
portador(a) do RG nº 94002002165 inscrita no CPF sob o nº 
751.415.233-49, residente à RUA 3, Nº 1113, RES.NAPOLEAO 
VIANA, DIAS MACEDO, 60.860-490, FORTALEZA. DO OBJE-
TO O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da 
contratação de Professor Substituto por tempo determinado, 
vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de 
Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE    
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.00 
00.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigência do presen-
te termo aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) 
meses, a contar de 27 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei 
Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada 
no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Com-
plementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no 
DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Perma-
necem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: 
Fortaleza (CE), 27 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa     
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Naraluce Maia Abrahao – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1620/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
KATIA MARIA MOURA MORAIS, BRASILEIRA, DIVORCIA-
DO(A), portador(a) do RG nº 22386881 inscrita no CPF sob o 
nº 357.802.823-15, residente à RUA VICENTE LEITE, Nº 1720, 
APT 102, ALDEOTA, 60.170-151, FORTALEZA. DO OBJETO: 
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da 
contratação de Professor Substituto por tempo determinado, 
vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de 
Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE    
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 

com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004. 
0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1. 
114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 27 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:     
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 27 de Fevereiro de 2021 Assinam: Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Katia Maria Moura Morais – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1633/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ANA CAROLINE RIBEIRO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 2003010054818 inscrita no CPF 
sob o nº 024.965.283-88, residente à RUA 101, Nº 178, sem 
complemento, NOVO MONDUBIM, 60.764-240, FORTALEZA. 
DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a   
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 07 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 07 de Fevereiro de 2021. Assi-
nam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Ana Caroline Ribeiro da Silva – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1640/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
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CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO (A): 
ROZANGELA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, 
SOLTEIRO(A), portador(a) do RG nº 2002010284300 inscrita 
no CPF sob o nº 500.808.143-87, residente à RUA PINTO 
MARTINS, Nº 76, sem complemento, DIAS MACEDO, 60.860-
620, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
por objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substi-
tuto por tempo determinado, vinculado(a) ao Edital nº 
104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA 
REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRA-
TANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a 
remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e qua-
tro centavos) hora/aula de acordo com a carga horária traba-
lhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janei-
ro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela Prefei-
tura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo 
Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 21 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
21 de Fevereiro de 2021 Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e             
Rozangela Maria Santos de Oliveira – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1646/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
SAMIRA FEITOSA ANGELIM, BRASILEIRA, CASADO(A), 
portador(a) do RG nº 2602272 inscrita no CPF sob o nº 
908.273.413-34, residente à RUA LOURDES VIDAL ALVES, Nº 
999, Casa 73, LAGOA REDONDA, 60.831-160, FORTALEZA. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a    
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 21 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 21 de Fevereiro de 2021.          
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Samira Feitosa Angelim –      
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1653/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
GEORGIA TERIVANIA GONCALVES DA SILVA, BRASILEIRA, 
DIVORCIADO(A), portador(a) do RG nº 99099099640 inscrita 
no CPF sob o nº 008.235.213-54, residente à AVENIDA JOSE 
LEON, Nº 1078, sem complemento, CIDADE DOS FUNCIO-
NARIOS, 60.822-676, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS O CON-
TRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRATA-
DO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 20 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
20 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Georgia 
Terivania Goncalves da Silva – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1654/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
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417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ANCILA MARIA RIOS SILVEIRA, BRASILEIRA, CASADO(A), 
portador(a) do RG nº 99010161430 inscrita no CPF sob o nº 
444.348.393-49, residente à RUA MARIA TOMASIA, Nº 380, 
sem complemento, ALDEOTA, 60.150-170, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.00 
00.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presen-
te termo aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) 
meses, a contar de 27 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei 
Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada 
no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Com-
plementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no 
DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Perma-
necem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: 
Fortaleza (CE), 27 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa           
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Ancila Maria Rios Silveira – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1657/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARNIA TREVIA DOS SANTOS LOPES, BRASILEIRA,      
CASADO(A), portador(a) do RG nº 95002132830 inscrita no 
CPF sob o nº 876.702.593-53, residente à RUA PROFESSOR 
MURILO SILVEIRA, Nº 300, apt- 301 blo: c, VICENTE PINZON, 
60.182-040, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de      
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-

vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 20 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
20 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Marnia 
Trevia dos Santos Lopes – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1661/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
CRISTIANE DOS SANTOS MOREIRA, BRASILEIRA, DIVOR-
CIADO(A), portador(a) do RG nº 259837193 inscrita no CPF 
sob o nº 555.042.053-87, residente à AVENIDA CESAR CALS, 
Nº 3211, CASA A, ANTONIO DIOGO, 60.182-405, FORTALE-
ZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a 
prorrogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigên-
cia do presente termo aditivo, correspondente ao período de 
até 12 (doze) meses, a contar de 03 de Fevereiro de 2021, nos 
termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 
2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 03 de Fevereiro de 2021.      
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Cristiane dos Santos Moreira – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1662/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
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1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
REJANE BERNARDO FÉLIX, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 92002322511 inscrita no CPF sob o nº 
575.717.243-68, residente à RUA NOGUEIRA ACIOLI, Nº 1625, 
sem complemento, CENTRO, 60.110-140, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.00 
00.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presen-
te termo aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) 
meses, a contar de 07 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei 
Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada 
no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Com-
plementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no 
DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Perma-
necem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: 
Fortaleza (CE), 07 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa     
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Rejane Bernardo Félix – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1665/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ALDAIR SOARES MACIEL, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A),    
portador(a) do RG nº 98014002486 inscrita no CPF sob o nº 
228.724.183-34, residente à RUA RONDONIA, Nº 2503, sem 
complemento, BELA VISTA, 60.441-680, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.00 
00.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigência do presen-
te termo aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) 
meses, a contar de 21 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei 
Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada 
no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei       
Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no 
DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Perma-

necem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: 
Fortaleza (CE), 21 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa     
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Aldair Soares Maciel – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1677/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARIA ARETUSA RIBEIRO MARTINS, BRASILEIRA, SOL-
TEIRO(A), portador(a) do RG nº 93013026011 inscrita no CPF 
sob o nº 784.763.643-34, residente à RUA MANOEL MONTEI-
RO, Nº 1226, sem complemento, CIDADE DOS FUNCIONA-
RIOS, 60.822-080, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 03 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
03 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Maria 
Aretusa Ribeiro Martins – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1680/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ELISANGELA ALVES LEITE BARROS, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 92002287570 inscrita no CPF sob 
o nº 589.356.063-91, residente à AVENIDA DOS PAROARAS, 
Nº 160, CONJUNTO ITAPERY VI CASA 15, PASSARE, 60.744-
040, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
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por objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substi-
tuto por tempo determinado, vinculado(a) ao Edital nº 
104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA 
REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS O CONTRATAN-
TE em contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a 
remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e qua-
tro centavos) hora/aula de acordo com a carga horária traba-
lhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janei-
ro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela Prefei-
tura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo 
Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 03 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
03 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – Secretaria MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Elisangela 
Alves Leite Barros – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1692/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
DEBORA MORAIS ROCHA ARAUJO, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 2001002027797 inscrita no CPF 
sob o nº 012.812.873-93, residente à RUA NW-23, Nº 12, APT 
21C, ARATURI (JUREMA), 61.655-640, CAUCAIA. DO            
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004. 
0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1. 
114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 20 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:     
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 20 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-

TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Debora Morais Rocha Araujo – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1699/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
JORDILEIDE SOARES DE GOUVEIA, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 2002007005960 inscrita no CPF 
sob o nº 007.382.893-96, residente à RUA LOUSANO, Nº 142, 
sem complemento, VICENTE PINZON, 60.184-150, FORTA-
LEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
a prorrogação da contratação de Professor Substituto por tem-
po determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a 
Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapres-
tação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal 
de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula 
de acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vi-
gência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 24 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 24 de Fevereiro de 2021. Assi-
nam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Jordileide Soares de Gouveia – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1710/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
GEORGIA ALESSANDRA MOTA MUNIZ, BRASILEIRA,         
SOLTEIRO(A), portador(a) do RG nº 1405117 inscrita no CPF 
sob o nº 546.374.653-20, residente à AVENIDA SANTOS    
DUMONT, Nº 3850, Bloco D Apartamento 111, ALDEOTA, 
60.150-162, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de           
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
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TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 21 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
21 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Georgia 
Alessandra Mota Muniz – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1720/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
SIRLEIDE BALBINO XAVIER, BRASILEIRA, CASADO(A), 
portador(a) do RG nº 98010070223 inscrita no CPF sob o nº 
430.748.633-15, residente à RUA 11, Nº 05, sem complemento, 
SAO BENTO, 60.875-295, FORTALEZA. DO OBJETO: O pre-
sente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da contrata-
ção de Professor Substituto por tempo determinado, vinculado 
(a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de 
Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 27 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
27 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Sirleide 
Balbino Xavier – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1722/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
CAROLINA POERSCHKE KAYSER, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 20086161010 inscrita no CPF sob 
o nº 059.027.673-50, residente à AVENIDA SANTOS DUMONT, 
Nº 2383, APARTAMENTO 801, ALDEOTA, 60.150-161, FOR-
TALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por obje-
tivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto por 
tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a 
Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapres-
tação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal 
de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula 
de acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigên-
cia do presente termo aditivo, correspondente ao período de 
até 12 (doze) meses, a contar de 03 de Fevereiro de 2021, nos 
termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 
2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 03 de Fevereiro de 2021.           
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Carolina Poerschke Kayser –           
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1727/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
FRANCISCA ROSÂNGELA CÂNDIDO SILVA, BRASILEIRA, 
DIVORCIADO(A), portador(a) do RG nº 90015004177 inscrita 
no CPF sob o nº 434.126.963-15, residente à RUA TENENTE 
WILSON, Nº 403, sem complemento, AEROLANDIA, 60.850-
810, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
por objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substi-
tuto por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 
104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA 
REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS O CONTRATAN-
TE em contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a 
remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e qua-
tro centavos) hora/aula de acordo com a carga horária traba-
lhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de     
janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
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sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela Prefei-
tura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo 
Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 24 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
24 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e                  
Francisca Rosângela Cândido Silva – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1733/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
GETULIO COUTINHO TEIXEIRA*, BRASILEIRA, DIVORCIA-
DO(A), portador(a) do RG nº 8089671 inscrita no CPF sob o nº 
272.976.082-20, residente à RUA DOS ARARIUS, Nº 55, APT: 
1301. ED. IMPORIO, PRAIA DE IRACEMA, 60.060-320,    
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 06 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 06 de Fevereiro de 2021. 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Getulio Coutinho Teixeira* – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1738/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 

neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ELY CESAR DE ANDRADE CASTRO, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 96002119883 inscrita no CPF sob 
o nº 898.665.253-68, residente à RUA CORONEL JOAO   
CARNEIRO, Nº 235, APT 103, FATIMA, 60.040-560, FORTA-
LEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
a prorrogação da contratação de Professor Substituto por    
tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a 
Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapres-
tação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal 
de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula 
de acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigên-
cia do presente termo aditivo, correspondente ao período de 
até 12 (doze) meses, a contar de 24 de Fevereiro de 2021, nos 
termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 
2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 24 de Fevereiro de 2021.              
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Ely Cesar de Andrade Castro – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1741/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ANA LUIZA TAVARES LEITE FRAGA, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 94004000682 inscrita no CPF sob 
o nº 615.712.373-72, residente à RUA FLORO BARTOLOMEU, 
Nº 607, CASA 2, SAO JOAO DO TAUAPE, 60.130-530,     
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
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Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 21 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 21 de Fevereiro de 2021 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Ana Luiza Tavares Leite Fraga – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1744/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARISA CARMEM ARAÚJO XIMENES, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 94003003130 inscrita no CPF sob 
o nº 445.331.103-63, residente à VILA NOVA, Nº 36, sem com-
plemento, FARIAS BRITO, 60.010-830, FORTALEZA. DO    
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 3190 
04.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0. 
1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência 
do presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 03 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:    
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 03 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Marisa Carmem Araújo Ximenes – PROFES-
SOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1751/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 

da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARIA DO SOCORRO SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 2140401 inscrita no CPF sob o nº 
998.631.383-04, residente à AVENIDA DA ECOLOGIA, Nº 
1072, sem complemento, AEROLANDIA, 60.850-290, FORTA-
LEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
a prorrogação da contratação de Professor Substituto por tem-
po determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a 
Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapres-
tação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal 
de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula 
de acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a    
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 24 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 24 de Fevereiro de 2021.             
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Maria do Socorro Silva –           
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1756/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO (A): 
ANDRIA MAGALHÃES CORDEIRO, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 2004010407840 inscrita no CPF 
sob o nº 029.672.963-92, residente à RUA PROFESSOR  
CARVALHO, Nº 3064, APARTAMENTO 302 , SAO JOAO DO 
TAUAPE, 60.120-340, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo  
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
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contar de 06 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Com-
plementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM 
de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato origi-
nário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza 
(CE), 06 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos            
Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Andria Magalhães Cordeiro – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1762/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARIA LIDUINA SAMPAIO DE ARAUJO JANEIRO, BRASI-
LEIRA, CASADO(A), portador(a) do RG nº 2007010169502 
inscrita no CPF sob o nº 580.991.233-87, residente à RUA 
ACELINO DE FREITAS, Nº 135, A, SAO BENTO, 60.875-575, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 21 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 21 de Fevereiro de 2021 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Maria Liduina Sampaio de       
Araujo Janeiro – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1768/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 

ROBERTA LIMA SILVA DE SOUZA, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 98002084911 inscrita no CPF sob 
o nº 910.163.043-15, residente à ALAMEDA DAS ROSAS, Nº 
368, QUADRA 15, CIDADE 2000, 60.190-370, FORTALEZA. 
DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a     
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 26 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 26 de Fevereiro de 2021.      
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Roberta Lima Silva de Souza – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1769/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MÔNICA CRISTINA DE CARVALHO CAMPÊLLO COSTA, 
BRASILEIRA, CASADO(A), portador(a) do RG nº 1445009498 
inscrita no CPF sob o nº 567.425.093-68, residente à RUA 
PROFESSOR FRANCISCO GONCALVES, Nº 1400, aparta-
mento 104, COCO, 60.192-170, FORTALEZA. DO OBJETO: O 
presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da con-
tratação de Professor Substituto por tempo determinado, vincu-
lado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensi-
no de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECUR-
SOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) 
CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoi-
to reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a 
carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 
14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de 
fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as normas 
fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resul-
tante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365. 
0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000. 
00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. 
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo 
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 03 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Com-
plementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM 
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de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato origi-
nário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza 
(CE), 03 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos        
Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Mônica Cristina de Carvalho Campêllo Costa – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1773/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO (A): 
TANIA MARIA MARQUES PEREIRA, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 2074123089 inscrita no CPF sob 
o nº 615.480.733-34, residente à RUA SALDARIA, Nº 369, sem 
complemento, BARRA DO CEARA, 60.332-710, FORTALEZA. 
DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigên-
cia do presente termo aditivo, correspondente ao período de 
até 12 (doze) meses, a contar de 03 de Fevereiro de 2021, nos 
termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 
2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 03 de Fevereiro de 2021.      
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Tania Maria Marques Pereira – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1774/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARIA DO SOCORRO BARBOSA, BRASILEIRA, DIVORCIA-
DO(A), portador(a) do RG nº 59827583 inscrita no CPF sob o 
nº 246.131.853-00, residente à RUA SAGRADA FAMILIA, Nº 

48, AEROLANDIA, AEROLANDIA, 60.850-260, FORTALEZA. 
DO OBJETO O presente termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigên-
cia do presente termo aditivo, correspondente ao período de 
até 12 (doze) meses, a contar de 24 de Fevereiro de 2021, nos 
termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 
2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 24 de Fevereiro de 2021.      
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Maria do Socorro Barbosa – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1782/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
SAMIA REGIA PINTO FARIAS, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 8901002001909 inscrita no CPF sob o nº 
477.881.863-68, residente à RUA FREDERICO BORGES, Nº 
1101, apartamento 203, MEIRELES, 60.175-040, FORTALEZA. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a    
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 28 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 28 de Fevereiro de 2021.      
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Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Samia Regia Pinto Farias – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1784/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MORGANA GONÇALVES VILA REAL, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 8189691 inscrita no CPF sob o nº 
430.013.603-30, residente à RUA BARAO DE ARACATI, Nº 
2415, sem complemento, JOAQUIM TAVORA, 60.115-082, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 10 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 10 de Fevereiro de 2021 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Morgana Gonçalves Vila Real – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1786/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
PATRICIA DOS SANTOS BATISTA, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 2006015164527 inscrita no CPF 
sob o nº 045.929.773-27, residente à RUA ANTONIO FER-
NANDES NETO, Nº 211, sem complemento, BURITI, 62.870-
000, PACAJUS. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 

para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 03 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 03 de Fevereiro de 2021. 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Patricia dos Santos Batista – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1788/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
DELYENE RODRIGUES DOS SANTOS, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 2002010265640 inscrita no CPF 
sob o nº 009.408.723-74, residente à RUA MINISTRO        
PETRONIO PORTELA, Nº 418, apto 306 bloco 4, SALINAS, 
60.810-820, FORTALEZA. DO OBJETO O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de           
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado(a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 27 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
27 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 26 DE ABRIL DE 2021 SEGUNDA-FEIRA - PÁGINA 37 
 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Delyene 
Rodrigues dos Santos – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1789/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
IARA FERREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 95002511424 inscrita no CPF sob o nº 
645.400.143-15, residente à AVENIDA ROGACIANO LEITE, Nº 
1673, sem complemento, ENGENHEIRO LUCIANO CAVAL-
CANTE, 60.810-475, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 03 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
03 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Iara   
Ferreira dos Santos – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1797/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos De Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ORICELIA SERGIO DA SILVA RIBEIRO, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 96009012391 inscrita no CPF sob 
o nº 627.423.703-82, residente à AVENIDA ZEZE DIOGO, Nº 
859, sem complemento, CAIS DO PORTO, 60.180-012, FOR-
TALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por obje-
tivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto por 
tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a 
Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS O CONTRATANTE em contrapres-

tação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal 
de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula 
de acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a    
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 03 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 03 de Fevereiro de 2021.            
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Oricelia Sergio da Silva Ribeiro 
– PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1802/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ANA PAULA SILVA RODRIGUES, BRASILEIRA, DIVORCIA-
DO(A), portador(a) do RG nº 96019006009 inscrita no CPF sob 
o nº 914.153.733-53, residente à RUA LAURO MAIA, Nº 999, 
BLOCO 4 APT 503, JOSE BONIFACIO, 60.055-210, FORTA-
LEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
a prorrogação da contratação de Professor Substituto por tem-
po determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a 
Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapres-
tação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal 
de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula 
de acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigên-
cia do presente termo aditivo, correspondente ao período de 
até 12 (doze) meses, a contar de 27 de Fevereiro de 2021, nos 
termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 
2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 27 de Fevereiro de 2021.             
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Ana Paula Silva Rodrigues – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
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 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1805/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO (A): 
NATALIA SILVA SOUSA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A),           
portador(a) do RG nº 2006012024848 inscrita no CPF sob o nº 
047.684.353-78, residente à RUA SETE DE ABRIL, Nº 309, ap 
01, CAIS DO PORTO, 60.180-570, FORTALEZA. DO OBJETO: 
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da 
contratação de Professor Substituto por tempo determinado, 
vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de 
Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE    
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as    
normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A des-
pesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114. 
0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigência do    
presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 24 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:     
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 24 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Natalia Silva Sousa – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1808/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ANDREA PINTO PEREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A), porta-
dor(a) do RG nº 94014066759 inscrita no CPF sob o nº 
580.580.443-34, residente à TRAVESSA SANTANA, Nº 349, 
sem complemento, MUCURIPE, 60.175-370, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as    
normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A      

despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a     
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 28 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 28 de Fevereiro de 2021.       
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Andrea Pinto Pereira –           
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1815/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ROCICLER FARIAS CAMPELO, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 2000097080188 inscrita no CPF sob o nº 
026.271.553-85, residente à AVENIDA DOUTOR SILAS MUN-
GUBA, Nº 824, apartamento 101 bloco b, ITAPERI, 60.714-242, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000. 
00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorro-
gada a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 21 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 21 de Fevereiro de 2021. 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Rocicler Farias Campelo – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1827/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
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Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ADILSON RODRIGUES GOMES, BRASILEIRA, CASADO(A), 
portador(a) do RG nº 117330035 inscrita no CPF sob o nº 
844.361.907-49, residente à RUA DAS GAIVOTAS, Nº 1430, 
sem complemento, JARDIM DAS OLIVEIRAS, 60.821-160, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 06 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 06 de Fevereiro de 2021. 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Adilson Rodrigues Gomes – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1828/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
LEDA MARIA SILVA LIMA, BRASILEIRA, CASADO(A), porta-
dor(a) do RG nº 2089163049 inscrita no CPF sob o nº 
502.473.793-87, residente à RUA ALBERTO FERREIRA, Nº 
1547, sem complemento, JARDIM IRACEMA, 60.341-140, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 

00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 24 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 24 de Fevereiro de 2021. 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Leda Maria Silva Lima –          
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1831/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
CLAUDIA MIDIA DE LIMA CUSTODIO, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 2000010040014 inscrita no CPF 
sob o nº 997.884.113-04, residente à RUA DOS PARLAMEN-
TARES, Nº 1188, CASA A, VICENTE PINZON, 60.181-420, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 27 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 27 de Fevereiro de 2021 
Assinam: Josa Carlos Vasconcelos de Lima - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO e Claudia Midia de Lima Custodio 
– PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1842/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação II, Josa 
Carlos Vasconcelos de Lima, RG 95002515985 - SSP/CE, CPF 
417.254.503-30, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
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Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
LUCIVALDA NARCISO DOS SANTOS LINHARES, BRASILEI-
RA, CASADO(A), portador(a) do RG nº 97002393118 inscrita 
no CPF sob o nº 668.290.973-04, residente à RUA SAO      
SEBASTIAO, Nº 48, sem complemento, CAIS DO PORTO, 
60.180-070, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de           
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 27 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
27 de Fevereiro de 2021. Assinam: Josa Carlos Vasconcelos 
de Lima - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Lucivalda 
Narciso dos Santos Linhares – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2299/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
CRISTINA MARIA DE SOUZA LIMA, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG: 93002185644, CPF: 302.485.823-
72, residente e domiciliado à RUA AMADEU FURTADO, Nº 
1299, sem complemento, AMADEU FURTADO, 60.455-485, 
FORTALEZA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Fundamenta-se 
o presente Termo nas disposições contidas na Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicada no DOM de 28 de 
março de 2016, alterada pela Lei Complementar nº 290, de 16 
de abril de 2020, publicada no DOM de 17 de abril de 2020, de 
acordo com o Decreto nº 13.808, de 13 de maio de 2016, publi-
cado no DOM de 20 de maio de 2016, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 14.438 de 03 de junho de 2019, publicado no 
DOM de 10 de junho de 2019 e Portaria nº 0015/2020 – SME, 
publicada no DOM de 30 de janeiro DO OBJETO: O presente 
termo tem por objetivo a prorrogação do contrato de Assistente 
da Educação Infantil Substituto, por tempo determinado, apro-
vado por meio do Edital nº 67/2019, para atuar nos Centros de 
Educação Infantil das unidades escolares da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA FUNÇÃO: O(A) CON-
TRATADO(A) exercerá a função de Assistente da Educação 
Infantil por tempo determinado, lotado na Secretaria Municipal 

da Educação, ficando obrigado(a) a cumprir as atividades de 
Assistente, na carga horária de trabalho pactuado, acatar e 
obedecer ordens, comunicados, portarias, circulares e regula-
mentos; comprometendo-se a executar as tarefas que lhe fo-
rem confiadas, compatíveis com a função para o qual está 
sendo contratado(a) e a desempenhar suas atribuições com 
zelo, presteza, eficiência e probidade. DA REMUNERAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: O CONTRATANTE em contraprestação 
pagará ao(a) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de    
R$ 1.251,72 (um mil duzentos e cinquenta e um e setenta dois 
centavos) pela carga horária de 240 (duzentas e quarenta) 
horas mensais, conforme disposto no Decreto nº 13.808, de 13 
de maio de 2016, publicado no DOM de 20 de maio de 2016, 
alterado pelo Decreto Municipal nº 14.438 de 03 de junho de 
2019, publicado no DOM de 10 de junho de 2019, sendo rea-
justado de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Muni-
cipal de Fortaleza. Subcláusula Única - A despesa resultante 
deste termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação orça-
mentária: 24901.12.365.0052.2195.0025 Elementos de        
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada 
a vigência do presente contrato, que será correspondente ao 
período de 03 de Fevereiro de 2021 a 02 de Fevereiro de 2022, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicada no DOM de 28 de março de 2016, alterada pela Lei 
Complementar nº 290, de 16 de abril de 2020, publicada no 
DOM de 17 de abril de 2020. Fortaleza (CE), 03 de Fevereiro 
de 2021. ASSINAM: Otilio Diogenes Saldanha - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do                
Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Cristina Maria de 
Souza Lima – ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
SUBSTITUTO. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2390/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 442.320. 
123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da   
Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no Muni-
cípio de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela   
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO (A): 
MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA ALENCAR FREIRE, 
BRASILEIRA, CASADO(A), portador(a) do RG nº 95002516485 
inscrita no CPF sob o nº 821.205.523-04, residente à RUA 
MARIA DULCE, Nº 250, sem complemento, BONSUCESSO, 
60.520-560, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de    
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado(a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 21 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
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0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
21 de Fevereiro de 2021. Assinam: Otilio Diogenes Saldanha 
- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína 
do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO            
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Maria da 
Conceicao de Souza Alencar Freire – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2391/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARILIA DE SOUSA SILVA, BRASILEIRA, CASADO(A), porta-
dor(a) do RG nº 2003010378494 inscrita no CPF sob o nº 
021.331.893-86, residente à RUA HAROLDO TORRES, Nº 
3029, sem complemento, PRESIDENTE KENNEDY, 60.357-
160, FORTALEZA. DO OBJETO O presente termo aditivo tem 
por objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substi-
tuto por tempo determinado, vinculado(a) ao Edital nº 
104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA 
REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRA-
TANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a 
remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e qua-
tro centavos) hora/aula de acordo com a carga horária traba-
lhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janei-
ro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela Prefei-
tura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo 
Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 20 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
20 de Fevereiro de 2021. Assinam: Otilio Diogenes Saldanha 
- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína 
do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO         
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Marilia de 
Sousa Silva – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2410/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, atra-
vés da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
FRANCISCA EDILENE LOPES RODRIGUES BEZERRA, 
BRASILEIRA, CASADO(A), portador(a) do RG nº 200001020 
6605 inscrita no CPF sob o nº 926.053.893-91, residente à 

TRAVESSA FRANCISCO RAMOS, Nº 15, sem complemento, 
PARQUE GENIBAU, 60.534-320, FORTALEZA. DO OBJETO: 
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da 
contratação de Professor Substituto por tempo determinado, 
vinculado(a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de 
Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE     
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114. 
0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 07 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:    
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 07 de Fevereiro de 2021. Assinam:    
Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Francisca Edilene Lopes Rodrigues Bezerra – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2415/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
JOSÉ RONALDO MAGALHAES DOMINGOS, BRASILEIRA, 
SOLTEIRO(A), portador(a) do RG nº 97002282405 inscrita no 
CPF sob o nº 011.455.323-81, residente à RUA PADRE SA 
LEITAO, Nº 337, sem complemento, HENRIQUE JORGE, 
60.521-032, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de     
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 07 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
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que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
07 de Fevereiro de 2021. Assinam: Otilio Diogenes Saldanha 
- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína 
do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO         
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e José           
Ronaldo Magalhaes Domingos – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2417/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação I, Ocelio 
Fernandes Pereira, RG 90002155600 - SSP/CE, CPF 
703.945.713-04, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ANA PRISCILA PEIXOTO GOMES, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG: 20081789909, CPF: 031.290.063-
54, residente e domiciliado à RUA RUBENS MONTE, s/n, AP 
801 A, JARDIM CEARENSE, 60.712- 025, FORTALEZA. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo 
nas disposições contidas na Lei Complementar nº 0158, de 19 
de dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de 
março de 2016, publicada no DOM de 28 de março de 2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 290, de 16 de abril de 2020, 
publicada no DOM de 17 de abril de 2020, de acordo com o 
Decreto nº 13.808, de 13 de maio de 2016, publicado no DOM 
de 20 de maio de 2016, alterado pelo Decreto Municipal nº 
14.438 de 03 de junho de 2019, publicado no DOM de 10 de 
junho de 2019 e Portaria nº 0015/2020 – SME, publicada no 
DOM de 30 de janeiro DO OBJETO: O presente termo tem por 
objetivo a prorrogação do contrato de Assistente da Educação 
Infantil Substituto, por tempo determinado, aprovado por meio 
do Edital nº 67/2019, para atuar nos Centros de Educação 
Infantil das unidades escolares da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Fortaleza. DA FUNÇÃO: O(A) CONTRATADO(A) 
exercerá a função de Assistente da Educação Infantil por tem-
po determinado, lotado na Secretaria Municipal da Educação, 
ficando obrigado(a) a cumprir as atividades de Assistente, na 
carga horária de trabalho pactuado, acatar e obedecer ordens, 
comunicados, portarias, circulares e regulamentos; comprome-
tendo-se a executar as tarefas que lhe forem confiadas, compa-
tíveis com a função para o qual está sendo contratado(a) e a 
desempenhar suas atribuições com zelo, presteza, eficiência e 
probidade. DA REMUNERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O CON-
TRATANTE em contraprestação pagará ao (a) CONTRATA-
DO(A), a remuneração mensal de R$ 1.251,72 (um mil duzen-
tos e cinquenta e um e setenta dois centavos) pela carga horá-
ria de 240 (duzentas e quarenta) horas mensais, conforme 
disposto no Decreto nº 13.808, de 13 de maio de 2016, publi-
cado no DOM de 20 de maio de 2016, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 14.438 de 03 de junho de 2019, publicado no 
DOM de 10 de junho de 2019, sendo reajustado de acordo com 
as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza.    
Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo aditivo 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12. 
365.0052.2195.0025 Elementos de Despesa: 319004.0.1.111. 
0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000. 
00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente 
contrato, que será correspondente ao período de 07 de             
Fevereiro de 2021 a 06 de Fevereiro de 2022, nos termos da 
Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publi-
cada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicada no 
DOM de 28 de março de 2016, alterada pela Lei Complementar 
nº 290, de 16 de abril de 2020, publicada no DOM de 17 de 
abril de 2020. Fortaleza (CE), 07 de Fevereiro de 2021.           
ASSINAM: Ocelio Fernandes Pereira - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva 

– SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO e Ana Priscila Peixoto Gomes – ASSIS-
TENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL SUBSTITUTO. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2418/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 442.320. 
123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Cé-
lula de Controle de Recursos Humanos, com sede no Município 
de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente 
da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): MARIA DA 
CONCEICAO SOUSA DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 91021008810 inscrita no CPF sob 
o nº 613.401.033-20, residente à RUA 124, Nº 284, sem com-
plemento, PLANALTO CAUCAIA, 61.605-420, CAUCAIA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0. 
1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114. 
0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a vigência do    
presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 01 de Março de 2021, nos termos da 
Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publi-
cada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no 
DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Perma-
necem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: 
Fortaleza (CE), 01 de Março de 2021 Assinam: Otilio              
Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Maria da Conceicao Sousa dos Santos –              
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2420/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 442.320. 
123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da   
Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no Muni-
cípio de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela   
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO (A): 
EMMANUELLE CYNTHIA DA SILVA FERREIRA, BRASILEIRA, 
SOLTEIRO(A), portador(a) do RG nº 2006010333665 inscrita 
no CPF sob o nº 041.944.303-79, residente à RUA ERETIDES 
ALENCAR, Nº 1752, sem complemento, JARDIM IRACEMA, 
60.341-020, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de     
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
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CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 10 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
10 de Fevereiro de 2021. Assinam: Otilio Diogenes Saldanha 
- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína 
do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO       
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Emmanuelle 
Cynthia da Silva Ferreira – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2430/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ROCHELLE DE OLIVEIRA NOBRE DE SOUSA, BRASILEIRA, 
CASADO(A), portador(a) do RG nº 2003009004527 inscrita no 
CPF sob o nº 010.349.403-09, residente à RUA PARAGUAI, Nº 
185, sem complemento, BELA VISTA, 60.442-242, FORTALE-
ZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a 
prorrogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 3190 
04.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a    
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 10 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 10 de Fevereiro de 2021.     
Assinam: Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO e Rochelle de Oliveira Nobre de Sousa 
– PROFESSOR(A). 

*** *** *** 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2438/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
SILVIA MARIA CARNEIRO, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A),   
portador(a) do RG: 8911002018779, CPF: 228.558.073-87, 
residente e domiciliado à RUA GOIAS, Nº 1666, Bloco B apto 
306, DEMOCRITO ROCHA, 60.440- 085, FORTALEZA. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo 
nas disposições contidas na Lei Complementar nº 0158, de 19 
de dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro 
de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de 
março de 2016, publicada no DOM de 28 de março de 2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 290, de 16 de abril de 2020, 
publicada no DOM de 17 de abril de 2020, de acordo com o 
Decreto nº 13.808, de 13 de maio de 2016, publicado no DOM 
de 20 de maio de 2016,alterado pelo Decreto Municipal nº 
14.438 de 03 de junho de 2019, publicado no DOM de 10 de 
junho de 2019 e Portaria nº 0015/2020 – SME, publicada no 
DOM de 30 de janeiro DO OBJETO: O presente termo tem por 
objetivo a prorrogação do contrato de Assistente da Educação 
Infantil Substituto, por tempo determinado, aprovado por meio 
do Edital nº 67/2019, para atuar nos Centros de Educação 
Infantil das unidades escolares da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Fortaleza. DA FUNÇÃO: O(A) CONTRATADO(A) 
exercerá a função de Assistente da Educação Infantil por tem-
po determinado, lotado na Secretaria Municipal da Educação, 
ficando obrigado(a) a cumprir as atividades de Assistente, na 
carga horária de trabalho pactuado, acatar e obedecer ordens, 
comunicados, portarias, circulares e regulamentos; comprome-
tendo-se a executar as tarefas que lhe forem confiadas, compa-
tíveis com a função para o qual está sendo contratado(a) e a 
desempenhar suas atribuições com zelo, presteza, eficiência e 
probidade. DA REMUNERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O CON-
TRATANTE em contraprestação pagará ao(a) CONTRATA-
DO(A), a remuneração mensal de R$ 1.251,72 (um mil duzen-
tos e cinquenta e um e setenta dois centavos) pela carga horá-
ria de 240 (duzentas e quarenta) horas mensais, conforme 
disposto no Decreto nº 13.808, de 13 de maio de 2016, publi-
cado no DOM de 20 de maio de 2016, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 14.438 de 03 de junho de 2019, publicado no 
DOM de 10 de junho de 2019, sendo reajustado de acordo com 
as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza.    
Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo aditivo 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12. 
365.0052.2195.0025 Elementos de Despesa: 319004.0.1.111. 
0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000. 
00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente 
contrato, que será correspondente ao período de 11 de           
Fevereiro de 2021 a 10 de Fevereiro de 2022, nos termos da 
Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publi-
cada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei 
Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicada no 
DOM de 28 de março de 2016, alterada pela Lei Complementar 
nº 290, de 16 de abril de 2020, publicada no DOM de 17 de 
abril de 2020. Fortaleza (CE), 11 de Fevereiro de 2021. ASSI-
NAM: Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva –   
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO e Silvia Maria Carneiro – ASSISTENTE 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL SUBSTITUTO. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2500/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 26 DE ABRIL DE 2021 SEGUNDA-FEIRA - PÁGINA 44 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação I, Ocelio 
Fernandes Pereira, RG 90002155600 - SSP/CE, CPF 
703.945.713-04, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
BRENDA CAROLINE NUNES DE MESQUITA, BRASILEIRA, 
SOLTEIRO(A), portador(a) do RG: 20072893723, CPF: 
048.324.793-69, residente e domiciliado à RUA VINTE E UM 
DE DEZEMBRO, Nº 113, sem complemento, BARRA DO    
CEARA, 60.333-580, FORTALEZA. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo nas disposições 
contidas na Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 
2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicada no DOM de 28 de março de 2016, alterada pela Lei 
Complementar nº 290, de 16 de abril de 2020, publicada no 
DOM de 17 de abril de 2020, de acordo com o Decreto nº 
13.808, de 13 de maio de 2016, publicado no DOM de 20 de 
maio de 2016, alterado pelo Decreto Municipal nº 14.438 de 03 
de junho de 2019, publicado no DOM de 10 de junho de 2019 e 
Portaria nº 0015/2020 – SME, publicada no DOM de 30 de 
janeiro DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo a pror-
rogação do contrato de Assistente da Educação Infantil Substi-
tuto, por tempo determinado, aprovado por meio do Edital nº 
67/2019, para atuar nos Centros de Educação Infantil das   
unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Fortaleza. DA FUNÇÃO: O(A) CONTRATADO(A) exercerá a 
função de Assistente da Educação Infantil por tempo determi-
nado, lotado na Secretaria Municipal da Educação, ficando 
obrigado(a) a cumprir as atividades de Assistente, na carga 
horária de trabalho pactuado, acatar e obedecer ordens, comu-
nicados, portarias, circulares e regulamentos; comprometendo-
se a executar as tarefas que lhe forem confiadas, compatíveis 
com a função para o qual está sendo contratado(a) e a desem-
penhar suas atribuições com zelo, presteza, eficiência e probi-
dade. DA REMUNERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O CONTRA-
TANTE em contraprestação pagará ao (a) CONTRATADO(A), a 
remuneração mensal de R$ 1.251,72 (um mil duzentos e    
cinquenta e um e setenta dois centavos) pela carga horária de 
240 (duzentas e quarenta) horas mensais, conforme disposto 
no Decreto nº 13.808, de 13 de maio de 2016, publicado no 
DOM de 20 de maio de 2016, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 14.438 de 03 de junho de 2019, publicado no DOM de 10 de 
junho de 2019, sendo reajustado de acordo com as normas 
fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. Subcláusula 
Única - A despesa resultante deste termo aditivo correrá à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.365.0052. 
2195.0025 Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato, 
que será correspondente ao período de 14 de Fevereiro de 
2021 a 13 de Fevereiro de 2022, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicada no DOM 
de 28 de março de 2016, alterada pela Lei Complementar nº 
290, de 16 de abril de 2020, publicada no DOM de 17 de abril 
de 2020. Fortaleza (CE), 14 de Fevereiro de 2021. ASSINAM: 
Ocelio Fernandes Pereira - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Brenda Caroline Nunes de Mesquita – ASSIS-
TENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL SUBSTITUTO. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2524/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 

Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO (A): 
SILVIO ALEX MACHADO PINHEIRO, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 92003023038 inscrita no CPF sob 
o nº 735.738.683-04, residente à RUA NOEL ROSA, s/n, 
1802,0, HENRIQUE JORGE, 60.521-040, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRA-TANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 
24901.12.365. 0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000. 00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 
319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA Fica prorrogada a 
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 17 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 17 de Fevereiro de 2021. Assi-
nam: Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO e Silvio Alex Machado Pinheiro – PROFES-
SOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2454/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ADNA DE CARVALHO VERAS, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 95002288717 inscrita no CPF sob o nº 
776.234.603-15, residente à AVENIDA SENADOR FERNAN-
DES TAVORA, Nº 101, sem complemento, JOQUEI CLUBE, 
60.510-111, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de             
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
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319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo    
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 12 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Com-
plementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM 
de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato origi-
nário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza 
(CE), 12 de Fevereiro de 2021. Assinam: Otilio Diogenes 
Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.    
Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e 
Adna de Carvalho Veras – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2557/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
GRACE KELLY NASCIMENTO GOMES, BRASILEIRA, SOL-
TEIRO(A), portador(a) do RG nº 2004021043500 inscrita no 
CPF sob o nº 026.882.033-39, residente à RUA COLIBRI, Nº 
689, CASA, PARQUE POTIRA (JUREMA), 61.650-510,     
CAUCAIA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por   
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 19 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 19 de Fevereiro de 2021. 
Assinam: Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO e Grace Kelly Nascimento Gomes – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2558/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 442.320. 
123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da   
Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no Muni-

cípio de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela   
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
KATIANA MONTEIRO DE LIMA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 96023050173 inscrita no CPF sob o nº 
646.538.893-68, residente à RUA EURICO MEDINA, Nº 391, 
CS 02, HENRIQUE JORGE, 60.521-075, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 3190 
04.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0. 
1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência 
do presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 18 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:     
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 18 de Fevereiro de 2021. Assinam:    
Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Katiana Monteiro de Lima – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2589/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
VÂNIA VIANA DA SILVA, BRASILEIRA, OUTROS, portador(a) 
do RG nº 20070317911 inscrita no CPF sob o nº 511.669.413-
53, residente à RUA CORONEL JOAO LICINIO, s/n, Nº73    
CASA10, ITAMBE, 61.602-080, CAUCAIA. DO OBJETO: O 
presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da con-
tratação de Professor Substituto por tempo determinado, vincu-
lado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensi-
no de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECUR-
SOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) 
CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoi-
to reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a 
carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 
14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de 
fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as normas 
fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resul-
tante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365. 
0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000. 
00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. 
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo 
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 18 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Com-
plementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
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mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM 
de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato origi-
nário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza 
(CE), 18 de Fevereiro de 2021 Assinam: Otilio Diogenes  
Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.   
Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e 
Vânia Viana da Silva – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2601/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARCIA MARY FRAN SALDANHA DE SANTIAGO, BRASI-
LEIRA, VIÚVO(A), portador(a) do RG nº 2001002348518 inscri-
ta no CPF sob o nº 258.424.553-15, residente à RUA TIPO-
GRAFO SALES, Nº 845, sem complemento, PARQUELANDIA, 
60.450-125, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de      
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195. 
0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 
319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 27 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOM de 
26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 
0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM de 28 de 
março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 
27 de Fevereiro de 2021. Assinam: Otilio Diogenes Saldanha 
- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína 
do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO    
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Marcia Mary 
Fran Saldanha de Santiago – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2621/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
PATRÍCIA SALES XAVIER, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), por-
tador(a) do RG nº 2006009196528 inscrita no CPF sob o nº 
032.552.353-32, residente à RUA RUI MONTE, Nº 1070, AP 

203 BL B2, ANTONIO BEZERRA, 60.360-640, FORTALEZA. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a pror-
rogação da contratação de Professor Substituto por tempo 
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de 
R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de 
acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto no 
Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365. 0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000. 00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 
319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a 
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 20 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 20 de Fevereiro de 2021. Assi-
nam: Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva –     
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO e Patrícia Sales Xavier – PROFES-
SOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2635/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
JOSE AIRTON DE SOUSA, BRASILEIRA, DIVORCIADO(A), 
portador(a) do RG nº 20076730233 inscrita no CPF sob o nº 
707.191.283-15, residente à RUA XVI, Nº 101, AP 101, QUIN-
TINO CUNHA, 60.353-050, FORTALEZA. DO OBJETO: O 
presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da con-
tratação de Professor Substituto por tempo determinado, vincu-
lado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensi-
no de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECUR-
SOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) 
CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoi-
to reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a 
carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 
14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de 
fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as normas 
fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resul-
tante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365. 
0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000. 
00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. 
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo 
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 20 de Fevereiro de 2021, nos termos da Lei Com-
plementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM 
de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato origi-
nário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza 
(CE), 20 de Fevereiro de 2021. Assinam: Otilio Diogenes 
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Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.   
Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e 
Jose Airton de Sousa – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2636/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARIA ALIZETE DOS SANTOS UCHOA, BRASILEIRA, CA-
SADO(A), portador(a) do RG nº 20079807997 inscrita no CPF 
sob o nº 062.891.553-50, residente à RUA IPIRANGA, Nº 2294, 
sem complemento, QUINTINO CUNHA, 60.352-780, FORTA-
LEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
a prorrogação da contratação de Professor Substituto por tem-
po determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a 
Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO 
E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapres-
tação pagará a(ao) CONTRA-TADO(A), a remuneração mensal 
de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula 
de acordo com a carga horária trabalhada, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 
e 24901.12.365. 0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 
319004.0.1.111.0000. 00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 
319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a 
vigência do presente termo aditivo, correspondente ao período 
de até 12 (doze) meses, a contar de 20 de Fevereiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro 
de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alte-
rada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, 
publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICA-
ÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condi-
ções do contrato originário a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 20 de Fevereiro de 2021       
Assinam: Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva - 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO e Maria Alizete dos Santos Uchoa – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2641/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
MARIA CEDNA DIAS DE OLIVEIRA BARROS, BRASILEIRA, 
OUTROS, portador(a) do RG nº 94015022526 inscrita no CPF 
sob o nº 444.006.083-87, residente à RUA NOSSA SENHORA 
DOS PRAZERES, Nº 320, ap 204 bloco 9a Cond. São Paulo, 
ICARAI, 61.621-125, CAUCAIA. DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-

leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(ao) CONTRA-
TADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e 
vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo com a carga horá-
ria trabalhada, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 
2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901.12.365.0052. 
2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1.111.0000. 
00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114.0000.00.00. 
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo 
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 02 de Março de 2021, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, publicada no 
DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado no DOM 
de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato origi-
nário a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza 
(CE), 02 de Março de 2021. Assinam: Otilio Diogenes           
Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.  
Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e 
Maria Cedna Dias de Oliveira Barros – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2646/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação I, Ocelio 
Fernandes Pereira, RG 90002155600 - SSP/CE, CPF 
703.945.713-04, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
ROSE MARY MOREIRA PAULA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG: 99010091679, CPF: 370.960.953-49, resi-
dente e domiciliado à RUA 6, Nº 176, sem complemento, 
CRISTO REDENTOR, 60.337-710, FORTALEZA. DA FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo nas 
disposições contidas na Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicada no DOM de 28 de março de 2016, alterada 
pela Lei Complementar nº 290, de 16 de abril de 2020, publica-
da no DOM de 17 de abril de 2020, de acordo com o Decreto nº 
13.808, de 13 de maio de 2016, publicado no DOM de 20 de 
maio de 2016, alterado pelo Decreto Municipal nº 14.438 de 03 
de junho de 2019, publicado no DOM de 10 de junho de 2019 e 
Portaria nº 0015/2020 – SME, publicada no DOM de 30 de 
janeiro DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo a pror-
rogação do contrato de Assistente da Educação Infantil Substi-
tuto, por tempo determinado, aprovado por meio do Edital nº 
67/2019, para atuar nos Centros de Educação Infantil das uni-
dades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de For-
taleza. DA FUNÇÃO: O(A) CONTRATADO(A) exercerá a fun-
ção de Assistente da Educação Infantil por tempo determinado, 
lotado na Secretaria Municipal da Educação, ficando obriga-
do(a) a cumprir as atividades de Assistente, na carga horária de 
trabalho pactuado, acatar e obedecer ordens, comunicados, 
portarias, circulares e regulamentos; comprometendo-se a 
executar as tarefas que lhe forem confiadas, compatíveis com a 
função para o qual está sendo contratado(a) e a desempenhar 
suas atribuições com zelo, presteza, eficiência e probidade. DA 
REMUNERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará ao (a) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 1.251,72 (um mil duzentos e cinquenta e um 
e setenta dois centavos) pela carga horária de 240 (duzentas e 
quarenta) horas mensais, conforme disposto no Decreto nº 
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13.808, de 13 de maio de 2016, publicado no DOM de 20 de 
maio de 2016, alterado pelo Decreto Municipal nº 14.438 de 03 
de junho de 2019, publicado no DOM de 10 de junho de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela Prefei-
tura Municipal de Fortaleza. Subcláusula Única - A despesa 
resultante deste termo aditivo correrá à conta da seguinte dota-
ção orçamentária: 24901.12.365.0052.2195.0025 Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente contrato, que será correspondente 
ao período de 21 de Fevereiro de 2021 a 20 de Fevereiro de 
2022, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de de-
zembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicada no DOM de 28 de março de 2016, alterada 
pela Lei Complementar nº 290, de 16 de abril de 2020, publica-
da no DOM de 17 de abril de 2020. Fortaleza (CE), 21 de  
Fevereiro de 2021. ASSINAM: Ocelio Fernandes Pereira -            
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína 
do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO            
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e Rose Mary 
Moreira Paula – ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
SUBSTITUTO. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2663/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
CLÁUDIO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA, BRASILEIRA, 
SOLTEIRO(A), portador(a) do RG nº 2006010407383 inscrita 
no CPF sob o nº 051.911.423-06, residente à RUA ANTONIO 
IVO, Nº 1556, sem complemento, JOAO XXIII, 60.525-280, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(ao) CONTRATADO(A), a remunera-
ção mensal de R$ 18,24 (dezoito reais e vinte e quatro centa-
vos) hora/aula de acordo com a carga horária trabalhada, con-
forme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, 
publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajusta-
do de acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0024 e 24901.12.365.0052.2195.0025, Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00. 
00, 319004.0.1.114.0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 21 de Fevereiro 
de 2021, nos termos da Lei Complementar nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, publicada no DOM de 26 de dezembro de 
2013, alterada pela Lei Complementar n° 0216, de 22 de março 
de 2016, publicado no DOM de 28 de março de 2016. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza (CE), 21 de Fevereiro de 2021. 
Assinam: Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO e Cláudio Henrique Oliveira de Almeida 
– PROFESSOR(A). 

*** *** *** 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2670/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 442.320. 
123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Cé-
lula de Controle de Recursos Humanos, com sede no Município 
de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente 
da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): ANA 
MÁRCIA DA SILVA ARAUJO, BRASILEIRA, CASADO(A),   
portador(a) do RG nº 20075560865 inscrita no CPF sob o nº 
055.872.503-18, residente à RUA DIAMANTINA, Nº 51, AP 
1417, JOQUEI CLUBE, 60.440-190, FORTALEZA. DO            
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114. 
0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 20 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:    
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 20 de Fevereiro de 2021. Assinam:   
Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Ana Márcia da Silva Araujo – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2952/2020 - SME/SEPOG - DAS PARTES 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTALEZA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, representada 
neste ato pelo Coordenador do Distrito de Educação III, Otilio 
Diogenes Saldanha, RG 215919091 - SSP/CE, CPF 
442.320.123-20, com interveniência da SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através 
da Célula de Controle de Recursos Humanos, com sede no 
Município de FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela 
Gerente da Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 
1463270 SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADO(A): 
AGECELIA DAS CHAGAS DA COSTA, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 20181527540 inscrita no CPF sob 
o nº 752.201.993-15, residente à RUA RUI MONTE, Nº 483, 
CASA 04, ANTONIO BEZERRA, 60.360-640, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da contratação de Professor Substituto por tempo determi-
nado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Munici-
pal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará 
a(ao) CONTRATADO(A), a remuneração mensal de R$ 18,24 
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) hora/aula de acordo 
com a carga horária trabalhada, conforme disposto no Decreto 
nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 
de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo com as nor-
mas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa 
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resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0024 e 24901. 
12.365.0052.2195.0025, Elementos de Despesa: 319004.0.1. 
111.0000.00.00, 319004.0.1.112.0000.00.00, 319004.0.1.114. 
0000.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 28 de Fevereiro de 2021, nos termos 
da Lei Complementar nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, 
publicada no DOM de 26 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 0216, de 22 de março de 2016, publicado 
no DOM de 28 de março de 2016. DAS RATIFICAÇÕES:    
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza (CE), 28 de Fevereiro de 2021. Assinam:   
Otilio Diogenes Saldanha - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Agecelia das Chagas da Costa – PROFES-
SOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
20/2021 - PROCESSO Nº P103958/2021. Das Partes: MUNI-
CÍPIO DE FORTALEZA com interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.919.081/0001-89, repre-
sentada neste ato por sua Secretária Sra. Antonia Dalila      
Saldanha de Freitas, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 
510.472.503-06 e no RG nº 205903390 SSP/CE, residente e 
domiciliada nesta capital. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE   
FAZENDO A DIFERENÇA, com sede na Rua Mutamba, 175, 
Bairro Jangurussu, neste município, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.577.978/0001-86, representada legalmente pelo Sr. Celso 
Ari Batista de Souza Junior, portador da Cédula de Identidade 
nº 1474006220002 SSP-CE e inscrito no CPF sob o n° 
004.348.993-13, residente e domiciliado(a) nesta capital na 
Rua Mutamba, 175 altos, neste município. Do Objeto: O pre-
sente instrumento tem como objeto a ação conjunta entre a 
SME e a Organização da Sociedade Civil para atendimento a 
crianças da educação infantil, com idade entre 1 a 3 anos neste 
município, com 03 (três) salas disponíveis da Creche Nossa 
Senhora de Fátima, por meio de programas que ofereçam 
espaço para descoberta, aprendizagem, desenvolvimento de 
potencialidades em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-linguísticos e sociais, conforme estabelecido no Plano 
de Trabalho, parte integrante deste Termo de Colaboração. Da 
Fundamentação Legal: O presente Termo de Colaboração tem 
sua fundamentação legal a Constituição Federal, em especial 
os artigos 205 a 214; LDBEN nº 9.394/96, em especial os arti-
gos 70 e 71; Lei nº 8.069/90; Lei Federal nº 13.019/2014; Lei 
Orgânica do Município; Resolução CNE/CP Nº 02, de 22 de 
dezembro de 2017 – BNCC; Resolução CNE/CEB nº 05, de 17 
de dezembro de 2009, Resolução nº 002/2010 do Conselho 
Municipal de Educação (CME); Instrução Normativa CGM n° 
01, de 09 de junho de 2016; Portaria Interministerial nº 507, de 
24 de novembro de 2011; Lei Complementar nº 0169, de 12 de 
setembro de 2014 que estabelecem normas relativas às trans-
ferências de recursos do Município, mediante Termo de Cola-
boração e em conformidade com o resultado do Chamamento 
Público para Gerenciamento de Creches nº 11/2021 e do    
Processo Administrativo nº P191551/2020 PMF. Dos Recursos 
Financeiros: I - Os recursos financeiros destinados ao paga-
mento do objeto deste Termo de Colaboração totalizam em           
R$ 317.213,61 (trezentos e dezessete mil, duzentos e treze 
reais e sessenta e um centavos), divididos em quatro parcelas, 
que serão repassados pela Secretaria Municipal da Educação à 
Organização da Sociedade Civil, na forma estabelecida no 
Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento e serão 
depositados na conta corrente específica do Banco do Brasil, 
que será isenta de tarifas bancárias. II - Toda a movimentação 
de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste 

Termo de Colaboração correrão à conta de dotações                 
consignadas: 
 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 

Indicador de 

Uso 
Fonte de Recurso 

24901.12.365.0052.2795.0007 335043 0 1.111.0000.00.00 

 
Do Prazo de Vigência: O presente Termo de Colaboração terá 
vigência de 200 (duzentos) dias letivos, a contar da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais um ano, adequa-
do à Lei Orçamentária em vigor e justificado o interesse       
público. Data: Fortaleza (CE), 15 de abril de 2021. Assinam: 
Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO - SME. Celso Ari Batista de Souza 
Junior - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FAZENDO                
ACONTECER. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
28/2021 - PROCESSO Nº P098748/2021. Das Partes: Conce-
dente: MUNICÍPIO DE FORTALEZA, com interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ n° 04.919.081/0001-89, 
representada neste ato por sua Secretária, a Sra. Antonia Dalila 
Saldanha de Freitas, CPF Nº 510.472.503-06, residente e    
domiciliada nesta capital. Convenente: ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO PARQUE PRESIDENTE VARGAS, com 
sede na Rua Paranaguá, nº 1221, Bairro: Canindezinho, CEP: 
60734-155, neste município, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.479.397/0001-41, representado legalmente por Francisco 
Daniel Melo da Silva, brasileiro, portador(a) de Cédula de     
Identidade nº 99002257490 SSP/CE e inscrito(a) no CPF sob o 
n° 005.103.083-76, residente e domiciliado(a) nesta capital na 
Rua Vicente Celestino, nº 1039, Bairro: Parque Santa Rosa, 
CEP: 60.765-640, neste município, resolvem celebrar o presen-
te Termo de Colaboração, para o funcionamento de creche no 
endereço na Rua Paranagua, nº 255, Bairro: Parque Santa 
Rosa, CEP: 60.430-410. Do objeto: O presente instrumento tem 
como objeto a ação conjunta entre a SME e a Organização da 
Sociedade Civil para atendimento a crianças da educação 
infantil, com idade entre 1 a 3 anos neste município, com 3 
(três) salas disponíveis da Creche Maria Pequena, por meio de 
programas que ofereçam espaço para descoberta, aprendiza-
gem, desenvolvimento de potencialidades em seus aspectos 
físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais, 
conforme estabelecido no Plano de Trabalho, parte integrante 
deste Termo de Colaboração. Da Fundamentação: O presente 
Termo de Colaboração tem sua fundamentação legal a Consti-
tuição Federal, em especial os artigos 205 a 214; LDBEN nº 
9.394/96, em especial os artigos 70 e 71; Lei nº 8.069/90; Lei 
Federal nº 13.019/2014; Lei Orgânica do Município; Resolução 
CNE/CP Nº 02, de 22 de dezembro de 2017 – BNCC; Resolu-
ção CNE/CEB nº 05, de 17 de dezembro de 2009, Resolução 
nº 002/2010 do Conselho Municipal de Educação (CME); Ins-
trução Normativa CGM n° 01, de 09 de junho de 2016; Portaria 
Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011; Lei Com-
plementar nº 0169, de 12 de setembro de 2014 que estabele-
cem normas relativas às transferências de recursos do Municí-
pio, mediante Termo de Colaboração e em conformidade com o 
resultado do Chamamento Público para Gerenciamento de 
Creches nº 11/2020 e do Processo Administrativo P191551/ 
2020/PMF. Dos recursos financeiros: Os recursos financeiros 
destinados ao pagamento do objeto deste Termo de Colabora-
ção totalizam R$ 306.564,72 (trezentos e seis mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos), divididos 
em quatro parcelas, que serão repassados pela Secretaria 
Municipal da Educação à Organização da Sociedade Civil, na 
forma estabelecida no Plano de Trabalho, parte integrante 
deste instrumento e serão depositados na conta corrente espe-
cífica do Banco do Brasil, que será isenta de tarifas bancárias. 
 Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identifica-
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ção do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 
sua conta bancária. Da dotação orçamentária: 
 

Projeto/Atividade 
Elemento de  

Despesa 

Indicador de 

Uso 
Fonte de Recurso 

24901.12.365.0052.2795.0007 335043 0 1.111.0000.00.00 

 
Do prazo de vigência: O presente Termo de Colaboração terá 
vigência de 200 (duzentos) dias letivos, a contar da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais um ano, adequa-
do à Lei Orçamentária em vigor e justificado o interesse       
público. Data: Fortaleza, 15 de abril de 2021. Assinam: Antonia 
Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Francisco Daniel Melo da Silva - ASSOCIA-
ÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE PRESIDENTE     
VARGAS. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
31/2021 - PROCESSO Nº P106101/2021. Das Partes: Conce-
dente: MUNICÍPIO DE FORTALEZA, com interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ n° 04.919.081/0001-89, 
representada neste ato por sua Secretária, a Sra. Antonia Dalila 
Saldanha de Freitas, CPF Nº 510.472.503-06, residente e    
domiciliada nesta capital. Convenente: INSTITUTO FAZENDO 
ACONTECER, com sede na Quadra E, Conjunto Castelo Bran-
co, nº 136, Bairro: Presidente Kennedy, CEP: 60357-240, neste 
município, inscrito no CNPJ sob o nº 09.048.805/0001-80, 
representado legalmente por Francisco Oliveira Nery, brasileiro, 
portador(a) de Cédula de Identidade nº 2004012000217 
SSP/CE e inscrito(a) no CPF sob o n° 135.366.213-68, residen-
te e domiciliado(a) nesta capital na Rua Braz de Francesco, nº 
135, Apto. 203, Bl. 01, Bairro: São Gerardo, CEP: 60355-633, 
neste município, resolvem celebrar o presente Termo de Cola-
boração, para o funcionamento de creche no endereço na 
Quadra E, Conjunto Castelo Branco, nº 136, Bairro: Presidente 
Kennedy, CEP: 60357-240. Do objeto: O presente instrumento 
tem como objeto a ação conjunta entre a SME e a Organização 
da Sociedade Civil para atendimento a crianças da educação 
infantil, com idade entre 1 a 3 anos neste município, com 3 
(três) salas disponíveis da Creche Vó Maria da Penha, por 
meio de programas que ofereçam espaço para descoberta, 
aprendizagem, desenvolvimento de potencialidades em seus 
aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-linguísticos e 
sociais, conforme estabelecido no Plano de Trabalho, parte 
integrante deste Termo de Colaboração. Da Fundamentação: O 
presente Termo de Colaboração tem sua fundamentação legal 
a Constituição Federal, em especial os artigos 205 a 214;    
LDBEN nº 9.394/96, em especial os artigos 70 e 71; Lei nº 
8.069/90; Lei Federal nº 13.019/2014; Lei Orgânica do Municí-
pio; Resolução CNE/CP Nº 02, de 22 de dezembro de 2017 – 
BNCC; Resolução CNE/CEB nº 05, de 17 de dezembro de 
2009, Resolução nº 002/2010 do Conselho Municipal de Edu-
cação (CME); Instrução Normativa CGM n° 01, de 09 de junho 
de 2016; Portaria Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 
2011; Lei Complementar nº 0169, de 12 de setembro de 2014 
que estabelecem normas relativas às transferências de recur-
sos do Município, mediante Termo de Colaboração e em con-
formidade com o resultado do Chamamento Público para     
Gerenciamento de Creches nº 11/2020 e do Processo Adminis-
trativo P191551/2020/PMF. Dos recursos financeiros: Os recur-
sos financeiros destinados ao pagamento do objeto deste    
Termo de Colaboração totalizam R$ 317.213,61 (trezentos e 
dezessete mil, duzentos e treze reais e sessenta e um centa-
vos), divididos em quatro parcelas, que serão repassados pela 
Secretaria Municipal da Educação à Organização da Sociedade 
Civil, na forma estabelecida no Plano de Trabalho, parte inte-
grante deste instrumento e serão depositados na conta corren-
te específica do Banco do Brasil, que será isenta de tarifas 
bancárias. Toda a movimentação de recursos no âmbito da 
parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujei-

ta à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. Da dotação orçamentária: 
 

Projeto/Atividade 
Elemento de  

Despesa 
Indicador de 

Uso 
Fonte de Recurso 

24901.12.365.0052.2795.0007 335043 0 1.111.0000.00.00 

 
Do prazo de vigência: O presente Termo de Colaboração terá 
vigência de 200 (duzentos) dias letivos, a contar da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais um ano, adequa-
do à Lei Orçamentária em vigor e justificado o interesse             
público. Data: Fortaleza, 16 de abril de 2021. Assinam: Antonia 
Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. Francisco Oliveira Nery - INSTITUTO FAZEN-
DO ACONTECER. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
32/2021 - PROCESSO Nº P107645/2021. Das Partes:               
Concedente: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
(SME), pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
04.919.081/0001-89, representada neste ato por sua Secretá-
ria, a Sra. Antonia Dalila Saldanha de Freitas, brasileira, casa-
da, inscrita no CPF nº 510.472.503-06 e no RG nº 205903390 
SSP/CE. Convenente: ASSOICAÇÃO COMUNITÁRIA CORA-
ÇÃO DE MARIA, com sede na Rua São Basílio, nº 979, bairro 
Parque Presidente Vargas, CEP: 60.762-765, neste município, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.379.424/0001-09, representado 
(a) legalmente por Iana Maria Rodrigues de Sousa, portador(a) 
de Cédulade Identidade nº 92002129215 SSP/CE e inscrito(a) 
no CPF sob o nº 525.378.033-53, residente e domiciliado(a) 
nesta capital na Rua Monsenhor Agostinho, nº 1386, bairro 
Parque São José, CEP: 60730-710. Do objeto: O presente 
instrumento tem como objeto a ação conjunta entre a SME e a 
Organização da Sociedade Civil para atendimento a crianças 
da educação infantil, com idade entre 1 a 3 anos neste municí-
pio, com 03 (três) salas disponíveis da Creche Coração de 
Maria, por meio de programas que ofereçam espaço para des-
coberta, aprendizagem, desenvolvimento de potencialidades 
em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-
linguísticos e sociais, conforme estabelecido no Plano de Tra-
balho, parte integrante deste Termo de Colaboração. Da Fun-
damentação: O presente Termo de Colaboração tem sua fun-
damentação legal a Constituição Federal, em especial os arti-
gos 205 a 214; LDBEN nº 9.394/96, em especial os artigos 70 e 
71; Lei nº 8.069/90; Lei Federal nº 13.019/2014; Lei Orgânica 
do Município; Resolução CNE/CP Nº 02, de 22 de dezembro de 
2017 – BNCC; Resolução CNE/CEB nº 05, de 17 de dezembro 
de 2009, Resolução nº 002/2010 do Conselho Municipal de 
Educação (CME); Instrução Normativa CGM n° 01, de 09 de 
junho de 2016; Portaria Interministerial nº 507, de 24 de no-
vembro de 2011; Lei Complementar nº 0169, de 12 de setem-
bro de 2014 que estabelecem normas relativas às transferên-
cias de recursos do Município, mediante Termo de Colaboração 
e em conformidade com o resultado do Chamamento Público 
para Gerenciamento de Creches nº 12/2020 e do Processo 
Administrativo nº P191543/2020 PMF. Dos recursos financei-
ros: Os recursos financeiros destinados ao pagamento do     
objeto deste Termo de Colaboração totalizam R$ 317.213,61 
(trezentos e dezessete mil, duzentos e treze reais e sessenta e 
um centavos), divididos em quatro parcelas, que serão repas-
sados pela Secretaria Municipal da Educação à Organização 
da Sociedade Civil, na forma estabelecida no Plano de Traba-
lho, parte integrante deste instrumento e serão depositados na 
conta corrente específica do Banco do Brasil, que será isenta 
de tarifas bancárias. Toda a movimentação de recursos no 
âmbito da parceria será realizada mediante transferência            
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obriga-
toriedade de depósito em sua conta bancária. Da dotação   
orçamentária: 
 

Projeto/Atividade 
Elementode  

Despesa 

Indicador de 

Uso 
Fonte de Recurso 

24901.12.365.0052.2795.0007 335043 0 1.111.0000.00.00 
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Do prazo de vigência: O presente Termo de Colaboração terá 
vigência de 200 (duzentos) dias letivos, a contar da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais um ano, adequa-
do à Lei Orçamentária em vigor e justificado o interesse públi-
co. Data: Fortaleza (CE), 19 de abril de 2021. Assinam:             
Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO - SME. Iana Maria Rodrigues de Sousa 
- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CORAÇÃO DE MARIA. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
36/2021 - PROCESSO Nº P107461/2021. Das Partes: MUNI-
CÍPIO DE FORTALEZA com interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.919.081/0001-89, repre-
sentada neste ato por sua Secretária Sra. Antonia Dalila          
Saldanha de Freitas, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 
510.472.503-06 e no RG nº 205903390 SSP/CE, residente e 
domiciliada nesta capital. INSTITUTO IRMÃ GIULIANA GALLI, 
com sede na Rua Antônio Botelho, 715, Bairro Serrinha, neste 
município, inscrita no CNPJ sob o nº 10.965.634/0001-32,    
representada legalmente pelo Sr. Massimo Baraglia, portador 
da Cédula de Identidade nº RNE V446575-Q CGPI/DIREX/PF e 
inscrito no CPF sob o n° 601.979.723-65, residente e domicilia-
do nesta capital na Rua Alemanha, 536, Itaperi, neste municí-
pio. Do Objeto: O presente instrumento tem como objeto a ação 
conjunta entre a SME e a Organização da Sociedade Civil para 
atendimento a crianças da educação infantil, com idade entre 1 
a 3 anos neste município, com 03 (três) salas disponíveis da 
Creche Nossa Senhora de Fátima, por meio de programas que 
ofereçam espaço para descoberta, aprendizagem, desenvolvi-
mento de potencialidades em seus aspectos físicos, emocio-
nais, afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais, conforme estabe-
lecido no Plano de Trabalho, parte integrante deste Termo de 
Colaboração. Da Fundamentação Legal: O presente Termo de 
Colaboração tem sua fundamentação legal a Constituição   
Federal, em especial os artigos 205 a 214; LDBEN nº 9.394/96, 
em especial os artigos 70 e 71; Lei nº 8.069/90; Lei Federal nº 
13.019/2014; Lei Orgânica do Município; Resolução CNE/CP 
Nº 02, de 22 de dezembro de 2017 – BNCC; Resolução 
CNE/CEB nº 05, de 17 de dezembro de 2009, Resolução nº 
002/2010 do Conselho Municipal de Educação (CME); Instru-
ção Normativa CGM n° 01, de 09 de junho de 2016; Portaria 
Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011; Lei Com-
plementar nº 0169, de 12 de setembro de 2014 que estabele-
cem normas relativas às transferências de recursos do Municí-
pio, mediante Termo de Colaboração e em conformidade com o 
resultado do Chamamento Público para Gerenciamento de 
Creches nº 11/2021 e do Processo Administrativo nº P191551/ 
2020 PMF. Dos Recursos Financeiros: I - Os recursos financei-
ros destinados ao pagamento do objeto deste Termo de Cola-
boração totalizam em R$ 317.213,61 (trezentos e dezessete 
mil, duzentos e treze reais e sessenta e um centavos), divididos 
em quatro parcelas, que serão repassados pela Secretaria 
Municipal da Educação à Organização da Sociedade Civil, na 
forma estabelecida no Plano de Trabalho, parte integrante 
deste instrumento e serão depositados na conta corrente espe-
cífica do Banco do Brasil, que será isenta de tarifas bancárias. 
II - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria 
será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identi-
ficação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em 
sua conta bancária. Da Dotação Orçamentária: As despesas 
decorrentes deste Termo de Colaboração correrão à conta de 
dotações consignadas: 
 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 

Indicador de 

Uso 
Fonte de Recurso 

24901.12.365.0052.2795.0007 335043 0 1.111.0000.00.00 

 
Do Prazo de Vigência: O presente Termo de Colaboração terá 
vigência de 200 (duzentos) dias letivos, a contar da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais um ano, adequa-
do à Lei Orçamentária em vigor e justificado o interesse          

público. Data: Fortaleza (CE), 16 de abril de 2021. Assinam: 
Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO - SME. Massimo Baraglia - INSTITUTO 
IRMÃ GIULIANA GALLI. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
42/2021 - PROCESSO Nº P107333/2021. Das Partes: MUNI-
CÍPIO DE FORTALEZA com interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.919.081/0001-89, repre-
sentada neste ato por sua Secretária Sra. Antonia Dalila           
Saldanha de Freitas, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 
510.472.503-06 e no RG nº 205903390 SSP/CE, residente e 
domiciliada nesta capital. CENTRO DE INCLUSÃO SOCIAL 
RENASCER, com sede na Rua Ozélia Pontes, 187, José de 
Alencar, neste município, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
03.507.630/0001-45, representado legalmente por Adriano da 
Silva Abreu, portador da Cédula de Identidade nº 
2001010384730 SSP/CE e inscrito no CPF sob o n° 
018.635.143-76, residente e domiciliado nesta capital, na Rua 
Marcelino Melo n° 273- cs altos, Sapiranga, neste município. 
Do Objeto: O presente instrumento tem como objeto a ação 
conjunta entre a SME e a Organização da Sociedade Civil para 
atendimento a crianças da educação infantil, com idade entre 1 
a 3 anos neste município, com 04 (quatro) salas disponíveis da 
Creche Nossa Senhora de Fátima, por meio de programas que 
ofereçam espaço para descoberta, aprendizagem, desenvolvi-
mento de potencialidades em seus aspectos físicos, emocio-
nais, afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais, conforme estabe-
lecido no Plano de Trabalho, parte integrante deste Termo de 
Colaboração. Da Fundamentação Legal: O presente Termo de 
Colaboração tem sua fundamentação legal a Constituição   
Federal, em especial os artigos 205 a 214; LDBEN nº 9.394/96, 
em especial os artigos 70 e 71; Lei nº 8.069/90; Lei Federal nº 
13.019/2014; Lei Orgânica do Município; Resolução CNE/CP 
Nº 02, de 22 de dezembro de 2017 – BNCC; Resolução 
CNE/CEB nº 05, de 17 de dezembro de 2009, Resolução nº 
002/2010 do Conselho Municipal de Educação (CME); Instru-
ção Normativa CGM n° 01, de 09 de junho de 2016; Portaria 
Interministerial nº 507, de 24 de novembro de 2011; Lei Com-
plementar nº 0169, de 12 de setembro de 2014 que estabele-
cem normas relativas às transferências de recursos do Municí-
pio, mediante Termo de Colaboração e em conformidade com o 
resultado do Chamamento Público para Gerenciamento de 
Creches nº 11/2021 e do Processo Administrativo nº P191551/ 
2020 PMF. Dos Recursos Financeiros: I - Os recursos financei-
ros destinados ao pagamento do objeto deste Termo de Cola-
boração totalizam em R$ 381.497,38 (trezentos e oitenta e um 
mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e oito centa-
vos), divididos em quatro parcelas, que serão repassados pela 
Secretaria Municipal da Educação à Organização da Sociedade 
Civil, na forma estabelecida no Plano de Trabalho, parte inte-
grante deste instrumento e serão depositados na conta corren-
te específica do Banco do Brasil, que será isenta de tarifas 
bancárias. II - Toda a movimentação de recursos no âmbito da 
parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujei-
ta à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. Da Dotação Orçamentária: As 
despesas decorrentes deste Termo de Colaboração correrão à 
conta de dotações consignadas: 
 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 

Indicador de 

Uso 
Fonte de Recurso 

24901.12.365.0052.2795.0007 335043 0 1.111.0000.00.00 

 
Do Prazo de Vigência: O presente Termo de Colaboração terá 
vigência de 200 (duzentos) dias letivos, a contar da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado por mais um ano, adequa-
do à Lei Orçamentária em vigor e justificado o interesse            
público. Data: Fortaleza (CE), 19 de abril de 2021. Assinam: 
Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA MUNICI-
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PAL DA EDUCAÇÃO - SME. Adriano da Silva Abreu -     
CENTRO DE INCLUSÃO SOCIAL RENASCER. 

*** *** *** 
 

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021- SME   

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° P317015/2020 - SME -      

PE Nº 008/2021- EDITAL 7325.     
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: ITEM 01 - ELEVADORES    
VILLARTA LTDA; ITEM 02 DES SERVIÇOS EM    
ELEVADORES LTDA. 

 
OBJETO: Seleção de empresa para registro de preços visando 

à aquisição futura e eventual de elevadores para    
atender as unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino de Fortaleza, conforme especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de          
Referência do Edital. 

 
                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, resolve com fundamento na Lei Comple-
mentar nº 0176 de 19 de dezembro de 2014, RERRATIFICAR o 
Termo de Homologação do PE 008/2021, publicado no Diário 
Oficial do Município - DOM do dia 30 de março de 2021, no 
sentindo de RETIFICAR O Nº DO CNPJ DA EMPRESA VEN-
CEDORA DO ITEM 01 QUE FOI OBJETO DE PUBLICAÇÃO, 
da seguinte forma: ONDE SE LÊ: ELEVADORES VILLARTA 
LTDA CNPJ Nº 01.682.395/0001-12, LEIA-SE: ELEVADORES 
VILLARTA LTDA CNPJ Nº 54.222.401/0001-15. RATIFICA 
todos os efeitos jurídicos e financeiros do mencionado Termo, 
desde a data da efetiva publicação. Fortaleza, 19 de abril de 
2021. Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 

 APOSTILA - Nos Assentamentos Funcionais da 
servidora CARLA PATRÍCIA ANJOS BENÍCIO, matrícula 
6434802, cargo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Munici-
pal da Educação, com exercício funcional no CEI INFANTE 
ROSALINA RODRIGUES, DO DISTRITO DE EDUCAÇÃO 6, 
foi mudado seu nome de acordo com a Certidão de Casamento 
com averbação de divórcio anexada ao processo nº 
P062625/2021 sob nº de matrícula 020370 01 55 1993 2 00043 
040 0024887 48 para CARLA PATRÍCIA SANTOS DOS       
ANJOS. Fortaleza, 19 de abril de 2021. Antonia Dalila                
Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. 

*** *** *** 
 

 APOSTILA - Nos Assentamentos Funcionais da 
servidora CINTIA SILVA SALAZAR, matrícula 8666601, cargo 
de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
com exercício funcional no CEI VICENTE FIALHO DO DISTRI-
TO DE EDUCACAO 4, foi mudado seu nome de acordo com a 
Certidão de Casamento anexada ao Processo nº P046428/ 
2021 sob nº de ordem 10972, livro B-19, fls 236v para CINTIA 
SILVA SALAZAR GUIMARÃES. Fortaleza, 19 de abril de 2021. 
Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 

 APOSTILA - Nos Assentamentos Funcionais da 
servidora RENATA RAMOS ALMEIDA, matrícula 5711602, 
cargo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, com exercício funcional na Coordenadoria de           
Ensino Fundamental, foi mudado seu nome de acordo com a 
Certidão de Casamento com averbação de divórcio anexada ao 
processo nº P066636/2021 sob nº de matrícula 018515 01 55 
2004 2 00014 286 0003906 73 RENATA CARNEIRO RAMOS. 

Fortaleza, 19 de abril de 2021. Antonia Dalila Saldanha de 
Freitas - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 

 APOSTILA - Nos Assentamentos Funcionais da 
servidora LUCIANA MAURICIA PINHEIRO RAMIRES, matrícu-
la 8713201, cargo de PROFESSOR, lotada na Secretaria    
Municipal da Educação, com exercício funcional na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR FRANCISCO DE MELO                     
JABORANDI, do Distrito de Educação 6, foi mudado seu nome 
de acordo com a Certidão de Casamento anexada ao processo 
nº P057792/2021 sob nº de ordem 4.134, livro B-14, fls 123 
para LUCIANA MAURICIA PINHEIRO RAMIRES FERNANDES. 
Fortaleza, 19 de abril de 2021. Antonia Dalila Saldanha de 
Freitas - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
 
 
 PORTARIA Nº 161/2021 - SMS - A SECRETÁ-
RIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA, no uso de suas 
atribuições legais, instituídas pelo art. 299 da Lei Orgânica do 
Município de Fortaleza; art. 11 da Lei nº 8.608, de 26 de      
dezembro de 2001, e ainda, conforme o Art. 5º, X do Decreto nº 
13.922, de 12 de dezembro de 2016, e Ato nº 006/2021, de 03 
de janeiro de 2021; CONSIDERANDO o que consta nos autos 
do Processo Administrativo nº P063303/2021 e no Parecer/ 
COJUR nº 309/2021; CONSIDERANDO que os serviços foram 
atestados pela Coordenadoria de Regulação, Avaliação,      
Controle e Auditoria das Ações e Serviços de Saúde - CORAC/ 
SMS (fls.58/60, dos respectivos autos); CONSIDERANDO 
manifestação da Célula de Orçamento – CEORC/COCONT/ 
SMS (fls. 02, dos respectivos autos); CONSIDERANDO a   
previsão legal do artigo 37 da Lei Federal nº 4.320/1964, do 
artigo 22 e § 1º e § 2º do Decreto Federal nº 93.872/1986, que 
autoriza o pagamento de despesas de exercício anterior; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 13.297, de 10 de fevereiro de 
2014, que fixa as competências de ordenadores de despesas 
dos órgãos pertencentes à Administração Pública Municipal; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 12.472/2008, que dispõe sobre 
os procedimentos para inscrição e execução dos Restos a 
Pagar e depósitos de terceiros. RESOLVE: Art. 1º - RECO-
NHECER A DÍVIDA em favor da empresa CENTRO INTEGRA-
DO DE SAÚDE E PESQUISA DO CEARÁ - ESPAÇO SERES, 
inscrita no CNPJ sob nº 32.026.129/0001-65, conforme débito 
remanescente do exercício anterior, para que se tenha a regu-
larização do pagamento pela “prestação de serviços de saúde 
na área de reabilitação neuropsicomotora, na modalidade am-
bulatorial” para esta Secretaria Municipal da Saúde - SMS, em 
razão do Contrato nº 348/2019 - SMS, referente à competência 
de dezembro de 2020, na soma de R$ 6.829,19 (seis mil, oito-
centos e vinte nove reais e dezenove centavos). Art. 2º - As 
despesas decorrentes do reconhecimento de dívida de débito 
remanescente do exercício anterior correrão por conta da    
seguinte dotação:  25901.10.302.0123.2540.0005, elemento 
de despesas 33.90.92, fonte 1.214.0000.00.00 – Ação de Ges-
tão e Manutenção das Ações da Atenção Especializada em     
Saúde - Rede Pública Federal, Estadual e Rede Complemen-
tar. Registre-se, publique-se e cumpra-se. Fortaleza/CE, 20 de 
abril de 2021 (assinado por certificado digital) Ana Estela   
Fernandes Leite - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

*** *** *** 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 398/2020 
PROCESSO Nº P262092/2020.  
  
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 180/2021. I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de    
Fortaleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE 
PREÇOS: Empresa: GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
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EPP, CNPJ Nº 10.782.385/0001-40; III - DO OBJETO: CONS-
TITUI OBJETO DA PRESENTE ATA, O REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – MMH (LANCETAS    
DESCARTÁVEIS), PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA,  DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL,     
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 398/2020 que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresenta-
das pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será 
incluído, na respectiva ata, o registro das licitantes que aceita-
rem cotar o produto com preços iguais ao da licitante vencedo-
ra na sequência da classificação do certame, podendo ser 
prorrogado nos limites da lei e mediante justificativa do interes-
se público, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com 
as propostas de preços apresentadas pelas licitantes classifi-
cados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do      
Processo nº P262092/2020; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos Decretos 
Municipais nº 11.251, de 10 de setembro de 2002, nº 12.255, 
de 06 de setembro de 2007, nº 13.512, de 30 de dezembro de 
2014, publicado D.O.M de 30 de dezembro de 2014, no             
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, publicado 
no D.O.U de 24 de janeiro de 2013, subsidiariamente, na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
e no disposto no presente edital e seus anexos; V - MODALI-
DADE: Pregão Eletrônico Nº 398/2020; VI - VALIDADE DA ATA: 
12 (doze) meses contados a partir da sua publicação, sendo    
vedada a sua prorrogação; VII – DATA DA ASSINATURA: 22 de 
janeiro de 2021; VIII - ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS. Fortaleza (CE), 15 de abril de 
2021. Ana Estela Fernandes Leite - SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE. 

*** *** *** 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº186/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 375/2020 
PROCESSO Nº P155009/2020  

 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 186/2021. I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de    
Fortaleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE 
PREÇOS: Empresa: SANTA CLARA MÓVEIS E EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 35.042.019/0001-85; III 
- DO OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE ATA, O 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS 
E EVENTUAIS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DI-
VERSOS, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA,  DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 375/2020 que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na 
respectiva ata, o registro das licitantes que aceitarem cotar o 
produto com preços iguais ao da licitante vencedora na se-
quência da classificação do certame, podendo ser prorrogado 
nos limites da lei e mediante justificativa do interesse público, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propos-
tas de preços apresentadas pelas licitantes classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 
P155009/2020;IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho 2002, na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, nos Decretos Municipais nº 
11.251, de 10 de setembro de 2002, nº 12.255, de 06 de     
setembro de 2007, nº 13.512, de 30 de dezembro de 2014, 
publicado D.O.M de 30 de dezembro de 2014, no Decreto    
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, publicado no D.O.U 
de 24 de janeiro de 2013, subsidiariamente, na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e no dis-
posto no presente edital e seus anexos; V - MODALIDADE: 

Pregão Eletrônico Nº 375/2020; VI - VALIDADE DA ATA: 12 
(doze) meses contados a partir da sua publicação, sendo     
vedada a sua prorrogação; VII – DATA DA ASSINATURA: 19 de 
abril de 2021; VIII - ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Muni-
cipal de Saúde – SMS. Fortaleza (CE), 19 de abril de 2021. 
Ana Estela Fernandes Leite - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

*** *** *** 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº187/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 375/2020 
PROCESSO Nº P155009/2020  
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 187/2021. I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de  
Fortaleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE 
PREÇOS: Empresa: FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 
LTDA, CNPJ Nº 30.197.931/0001-92; III - DO OBJETO: CONS-
TITUI OBJETO DA PRESENTE ATA, O REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DIVERSOS, PARA ATEN-
DER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DE FORTALEZA,  DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
375/2020 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as 
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classifi-
cados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o 
registro das licitantes que aceitarem cotar o produto com pre-
ços iguais ao da licitante vencedora na sequência da classifica-
ção do certame, podendo ser prorrogado nos limites da lei e 
mediante justificativa do interesse público, que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apre-
sentadas pelas licitantes classificados em primeiro lugar, con-
forme consta nos autos do Processo nº P155009/2020; IV- 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho 2002, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, nos Decretos Municipais nº 11.251, de 10 de se-
tembro de 2002, nº 12.255, de 06 de setembro de 2007, nº 
13.512, de 30 de dezembro de 2014, publicado D.O.M de 30 de 
dezembro de 2014, no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, publicado no D.O.U de 24 de janeiro de 2013, 
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações e no disposto no presente edital e 
seus anexos; V - MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
375/2020; VI - VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses contados a 
partir da sua publicação, sendo vedada a sua prorrogação; VII 
– DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2021; VIII - ÓRGÃO 
PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde – SMS. Forta-
leza (CE), 19 de abril de 2021. Ana Estela Fernandes Leite - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

*** *** *** 
 

 ERRATA AO DÉCIMO SEGUNDO TERMO    
ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 002/2017 - SMS/ 
ISGH -  PROCESSO ADMINISTRATIVO (SPU) Nº P104132/ 
2021 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais, instituídas pelo art. 
299, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza; inciso IV do 
art. 11 da Lei nº 8.608, de 26 de dezembro de 2001, c/c o inciso 
IV do art. 2º do Decreto nº 11.753, de 06 de dezembro de 2004 
e, ainda, conforme Ato nº 006, de 03 de janeiro de 2021; RETI-
FICA o Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão 
nº 002/2017 - SMS/ISGH, bem como a publicação do Extrato 
do referido instrumento, veiculado no Diário Oficial do Município 
- DOM em 29 de janeiro de 2021, nos seguintes termos:    
CONSIDERANDO o equívoco de ordem material no tocante a 
citação do valor global anterior (Décimo Primeiro Termo Aditi-
vo), previsto na Cláusula Quinta - Dos Recursos Financeiros, 
pertencente ao Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 
Gestão nº. 002/2017 - SMS/ISGH e respectivo Extrato, veicula-
do no Diário Oficial do Município – DOM em 29 de janeiro de 
2021, conforme instrução processual do Processo Administrati-
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vo (SPU) nº. P104132/2021; CONSIDERANDO o Princípio da 
Autotutela, que decorre do poder da Administração Pública de 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, ou revoga-los, por motivo de conveniência e 
oportunidade; ONDE SE LÊ NO CONTRATO: CLÁUSULA 
QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS Em razão das 
alterações objeto do presente Termo Aditivo e de que trata a 
sua Cláusula Segunda acima, o atual valor global estimado 
para a contratação sofrerá um acréscimo no valor de                       
R$ 3.769.742,78 (três milhões, setecentos e sessenta e nove 
mil, setecentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centa-
vos), passando dos atuais R$ 104.807.436,10 (cento e quatro 
milhões, oitocentos e sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais 
e dez centavos), para a importância global de até                            
R$ 118.464.388,58 (cento e dezoito milhões, quatrocentos e 
sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais e       
cinquenta e oito centavos). Parágrafo Único – Os valores esti-
mados acima para custeio das ações de execução do Contrato 
de Gestão serão repassados em estrita observância às especi-
ficações consolidadas nos documentos anexos ao presente 
instrumento contratual e que o compõe independente de trans-
crição, em especial o cronograma de desembolso do ANEXO V 
– PROGRAMA DE TRABALHO, com a avaliação de desempe-
nho, estabelecida do ANEXO II – SISTEMÁTICA DE AVALIA-
ÇÃO e com a sistemática de pagamento do ANEXO III –               
SISTEMÁTICA DE PAGAMENTO. LEIA-SE NO CONTRATO: 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS Em 
razão das alterações objeto do presente Termo Aditivo e de que 
trata a sua Cláusula Segunda acima, o atual valor global           
estimado para a contratação sofrerá um acréscimo no valor de 
R$ 3.769.742,78 (três milhões, setecentos e sessenta e nove 
mil, setecentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centa-
vos), passando dos atuais R$ 114.694.645,80 (cento e quator-
ze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta centavos), para a importância   
global de até R$ 118.464.388,58 (cento e dezoito milhões, 
quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e oito 
reais e cinquenta e oito centavos). Parágrafo Único – Os         
valores estimados acima para custeio das ações de execução 
do Contrato de Gestão serão repassados em estrita observân-
cia às especificações consolidadas nos documentos anexos ao 
presente instrumento contratual e que o compõe independente 
de transcrição, em especial o cronograma de desembolso do 
ANEXO V – PROGRAMA DE TRABALHO, com a avaliação de 
desempenho estabelecida do ANEXO II – SISTEMÁTICA DE 
AVALIAÇÃO e com a sistemática de pagamento do ANEXO III 
– SISTEMÁTICA DE PAGAMENTO. ONDE SE LÊ NO EXTRA-
TO: Recursos Financeiros Em razão das alterações objeto do 
presente Termo Aditivo e de que trata a sua Cláusula Segunda 
acima, o atual valor global estimado para a contratação sofrerá 
um acréscimo no valor de R$ 3.769.742,78 (três milhões, sete-
centos e sessenta e nove mil, setecentos e quarenta e dois 
reais e setenta e oito centavos), passando dos atuais                       
R$ 104.807.436,10 (cento e quatro milhões, oitocentos e sete 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos), para a 
importância global de até R$ 118.464.388,58 (cento e dezoito 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). Parágrafo 
Único – Os valores estimados acima para custeio das ações de 
execução do Contrato de Gestão serão repassados em estrita 
observância às especificações consolidadas nos documentos 
anexos ao presente instrumento contratual e que o compõe 
independente de transcrição, em especial o cronograma de 
desembolso do ANEXO V – PROGRAMA DE TRABALHO, com 
a avaliação de desempenho, estabelecida do ANEXO II – SIS-
TEMÁTICA DE AVALIAÇÃO e com a sistemática de pagamento 
do ANEXO III – SISTEMÁTICA DE PAGAMENTO. LEIA-SE NO 
EXTRATO: Recursos Financeiros Em razão das alterações 
objeto do presente Termo Aditivo e de que trata a sua Cláusula 
Segunda acima, o atual valor global estimado para a contrata-
ção sofrerá um acréscimo no valor de R$ 3.769.742,78 (três 
milhões, setecentos e sessenta e nove mil, setecentos e qua-
renta e dois reais e setenta e oito centavos), passando dos 
atuais R$ 114.694.645,80 (cento e quatorze milhões, seiscen-

tos e noventa e quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais 
e oitenta centavos), para a importância global de até                       
R$ 118.464.388,58 (cento e dezoito milhões, quatrocentos e 
sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais e cin-
quenta e oito centavos). Parágrafo Único – Os valores estima-
dos acima para custeio das ações de execução do Contrato de 
Gestão serão repassados em estrita observância às especifica-
ções consolidadas nos documentos anexos ao presente ins-
trumento contratual e que o compõe independente de transcri-
ção, em especial o cronograma de desembolso do ANEXO V – 
PROGRAMA DE TRABALHO, com a avaliação de desempe-
nho, estabelecida do ANEXO II – SISTEMÁTICA DE AVALIA-
ÇÃO e com a sistemática de pagamento do ANEXO III –            
SISTEMÁTICA DE PAGAMENTO. Fortaleza/CE, 20 de abril de 
2021. (Assinado por certificação digital). Ana Estela                  
Fernandes Leite - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
 
 
 PORTARIA 0368/2021 - RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA - O SECRETÁRIO EXECUTIVO E GESTOR DO 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - INFRAESTRUTURA, no uso 
de suas atribuições legais e; CONSIDERANDO as disposições 
do Decreto nº 13.297 de 10 de Fevereiro de 2014, publicado 
em 11 de fevereiro de 2014 em seu Art. 3º Inciso VII; CONSI-
DERANDO que no exercício do ano de 2020 a despesa listada 
abaixo não foi regularizada; Resolve reconhecer a dívida    
correspondente em favor da empresa AMP ENGENHARIA 
EIRELI, CONTRATO Nº 43/2018: 
 

VALOR FONTE HISTÓRICO 

R$ 15.900,56 01.211.0000.00.00 
REAJUSTE 21ª MEDIÇÃO, PERÍODO 
01/06 A 30/06/2020 

 
A despesa em causa deverá ser empenhada como Despesas 
de Exercício Anterior – DEA sob a seguinte dotação: projeto/ 
atividade 25902.10.301.0119.1686.0001, elemento de despesa 
44.90.92, fonte 01.211.0000.00.00. Jose Roberto de Resende. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. SECRETÁRIO EXECU-
TIVO E GESTOR DO FUNDO, em 05 de abril de 2021.           
(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO). 

*** *** *** 
 

 PORTARIA 0374/2021 - RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA - O SECRETÁRIO EXECUTIVO E GESTOR DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, no uso de 
suas atribuições legais e; CONSIDERANDO as disposições do 
Decreto nº 13.297 de 10 de Fevereiro de 2014, publicado em 
11 de fevereiro de 2014 em seu Art. 3º Inciso VII; CONSIDE-
RANDO que no exercício do ano de 2020 as despesas listadas 
abaixo não foram regularizadas; Resolve reconhecer as dívidas 
correspondentes em favor da empresa DESTAK CONSTRU-
ÇÕES SERVIÇOS LTDA, CONTRATO Nº 101/2019: 
  

VALOR FONTE HISTÓRICO 

R$ 1.522,36 01.920.0000.00.02 
REAJUSTE 10ª MEDIÇÃO,             
PERÍODO 01/10 A 31/10/2020 

R$      47,08 01.001.0000.00.01 
REAJUSTE 10ª MEDIÇÃO,           
PERÍODO 01/10 A 31/10/2020 

R$   599,30 01.920.0000.00.02 
REAJUSTE 11ª MEDIÇÃO,          
PERÍODO 01/11 A 30/11/2020 

R$     18,53 01.001.0000.00.01 
REAJUSTE 11ª MEDIÇÃO,             
PERÍODO 01/11 A 30/11/2020 

  
As despesas em causa deverão ser empenhadas como Despe-
sa de Exercício Anterior – DEA sob a seguinte dotação: projeto/ 
atividade 27101.15.451.0208.1450.0002, elemento de despesa 
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44.90.92, fonte 01.920.0000.00.02 e 01.001.0000.00.01. Jose 
Roberto de Resende. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
SECRETÁRIO EXECUTIVO E GESTOR DA SEINF, em 22 de 
abril de 2021.  

*** *** *** 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

ORGÃO: Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF. 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 287/2020 - SEINF. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SPU: nº P231839/2020. 
OBJETO: Registro de preços para futuros e eventuais serviços 

de engenharia e de manutenção dos prédios da   
Secretaria Municipal da Educação (SME), conside-
rando o menor preço em função do percentual de 
desconto sobre a Tabela de Preços e Custos da 
Construção Civil do SINAPI e da SEINFRA – Tabelas 
Sintéticas com Desoneração, acrescidas com BDI de 
25,92% (vinte e cinco vírgula noventa e dois por   
cento) e de 16,32% (dezesseis vírgula trinta e dois 
por cento), de acordo com o Anexo I – Termo de     
Referência do Edital.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: 27101. 
12.451.0209.1031.0001; Elemento de Despesa: 
44.90.39; Fonte de Recurso: 0 1.001.0000.00.01 do 
orçamento da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
- SEINF. 

 
 O TITULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA - SEINF, Sr. Samuel Antônio Silva Dias, no 
uso de suas atribuições legais em cumprimento da Lei nº 
10.520/02 e do item 24.2 do Edital Licitatório referente ao          
Pregão Eletrônico nº 287/2020, vem ADJUDICAR o ITEM 01 do 
procedimento licitatório a empresa vencedora, OK EMPREEN-
DIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
08.642.026/0001-45, no valor global de R$ 32.398.800,00           
(trinta e dois milhões, trezentos e noventa e oito mil e oitocen-
tos reais) e em consequência HOMOLOGAR o resultado da 
licitação, conforme Relatório da Central de Licitações da Prefei-
tura de Fortaleza - CLFOR, págs 3430 a 3432 do Processo 
Administrativo epigrafado, tendo a Central de Licitações da 
Prefeitura de Fortaleza - CLFOR observado às disposições 
legais. Fortaleza-CE, 22 de abril de 2021. Samuel Antônio 
Silva Dias - CREA/CE 13487D - SECRETARIO MUNICIPAL 
DA INFRAESTRUTURA - SEINF. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO                          
DE FORTALEZA 

 
 
 PORTARIA Nº 04/2021 - SETFOR - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO TURISMO DE FORTALEZA - SETFOR, 
no uso de suas atribuições legais, instituídas pelo Decreto 
Municipal n° 12.000, de 14 de março de 2006, publicado no 
DOM do dia 22.03.2006, CONSIDERANDO a entrada em vigor 
da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, denomina-
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, dispõe 
na forma do seu art. 1º, parágrafo único, que as normas de 
proteção relativas ao tratamento de dados pessoais de interes-
se nacional devem ser observados pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios; CONSIDERANDO, por fim, a necessida-
de de indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 
RESOLVE: Art. 1º – Atribuir ao servidor GEORGE DE                
OLIVEIRA MELO, Coordenador Administrativo Financeiro, 
matrícula nº 114.118-2 (titular) e, HERMENEGILDO CESAR DE 
ALMEIDA JUNIOR, Assessor Técnico – DNS-2, matrícula nº 
65.814 (suplente), as competências institucionais relativas ao 
exercício das atividades como encarregados pelo tratamento 
de dados no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DO            
TURISMO DE FORTALEZA, nos termos do art. 41 da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018. Art. 2º – As atividades do 
encarregado consistem em: I - aceitar reclamações e comuni-

cações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar provi-
dências; II - receber comunicações da auditoria nacional e 
adotar providências; III - orientar os funcionários e os controla-
dores da entidade a respeito das práticas a serem tomadas em 
relação à proteção de dados pessoais; e IV – executar as de-
mais atribuições determinadas pelo controlador ou estabeleci-
das em normas complementares. Art. 3º - Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Cientifique-se. Publique-
se. Cumpra-se. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
TURISMO DE FORTALEZA, em 20 de abril de 2021.                  
Alexandre Pereira Silva - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
TURISMO DE FORTALEZA.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS                       
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2021 -           
SDHDS - NATUREZA DO ATO: Contrato que entre si            
celebram(o) a SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SDHDS), na 
qualidade de Contratante e(o) a empresa JOSÉ                          
ALBUQUERQUE NETO – ME, na qualidade de Contratado. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamen-
to o Edital do Pregão Eletrônico n° 302/2020 e seus anexos, o 
que consta nos autos do Processo Administrativo nº P085929/ 
2020|P039271/2021, os preceitos do direito público, Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019; na Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio 
de 2015; no Decreto nº 13.735/2016, de 18/01/2016; no Decre-
to Municipal nº 11.251 de 10.09.2002; subsidiariamente, na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; com suas alterações 
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: O presente contrato tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTOR, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL - SDHDS, DE ACORDO COM AS ESPECIFI-
CAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. VALOR TOTAL: O 
valor total deste contrato será de R$ 49.355,58 (Quarenta e 
nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos). PAGAMENTO: O pagamento advindo da presente 
contratação será proveniente dos recursos do órgão contratan-
te e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de a-
presentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 
nome da CONTRATADA, no Banco BRADESCO S/A. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão pela fonte de recursos do(s) órgão(s)/ 
entidade(s) contratante consignadas abaixo: 
 

Unidade  
Orçamenária 

Classificação Elemento Fonte 

31101 - SDHDS 08.122.0001.2016.0034 3.3.90.30 1.001.0000.00.01 
31101 - SDHDS 08.122.0001.2428.0002 3.3.90.30 1.001.0000.00.01 
31101 - SDHDS 08.306.0160.2012.0001 3.3.90.30 1.001.0000.00.01 
31101 - SDHDS 14.422.0031.2052.0001 3.3.90.30 1.001.0000.00.01 

31901 - FMAS 08.244.0141.2021.0001 3.3.90.30 
1.311.0000.00.00 
1.390.0000.01.01 
1.001.0000.00.01 

31901 - FMAS 08.244.0171.2014.0001 3.3.90.30 
1.311.0000.00.00 
1.001.0000.00.01 

31901 - FMAS 08.244.0141.2280.0001 3.3.90.30 
1.311.0000.00.00 
1.001.0000.00.01 

31901 - FMAS 08.244.0171.2011.0001 3.3.90.30 
1.311.0000.00.00 
1.001.0000.00.01 

31901 - FMAS 08.244.0210.2028.0001 3.3.90.30 
1.311.0000.00.00 
1.390.0000.01.01 
1.001.0000.00.01 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 26 DE ABRIL DE 2021 SEGUNDA-FEIRA - PÁGINA 56 
 

31901 - FMAS 08.244.0171.2029.0001 3.3.90.30 
1.311.0000.00.00  
1.001.0000.00.01 

31901 - FMAS 08.244.0211.2027.0001 3.3.90.30 
1.311.0000.00.00 
1.001.0000.00.01 
1.390.0000.01.01 

31901 - FMAS 08.243.0211.2230.0001 3.3.90.30 
1.311.0000.00.00 
1.001.0000.00.01 
1.390.0000.01.01 

 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é até 31 de 
dezembro de 2021, entrando em vigor a partir da sua assinatu-
ra, na forma do, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA: 
Fortaleza, 16 de abril de 2021. ASSINATURAS: Sr. Francisco 
Cláudio Pinto Pinho - SECRETÁRIO DA SDHDS/CONTRA-
TANTE. Sr. José Albuquerque Neto - REPRESENTANTE – 
JOSÉ ALBUQUER NETO - ME. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL 
 
 
 PORTARIA SEGER Nº 14/2021 - O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, no uso de suas 
competências e atribuições legais estabelecidas pela Lei Com-
plementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2014, alterada pela 
Lei Complementar nº. 278, de 27 de dezembro de 2019, e, 
ainda, conforme o Ato nº. 15/2021 – GABPREF, de 03 de janei-
ro de 2021, CONSIDERANDO a necessidade de garantir a fiel 
execução dos serviços inerentes ao contrato nº 13/2019 – 
SEGER - FORVIAS, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de engenharia de 
reforma e recuperação de drenagem e pavimentação e demais 
serviços de conservação da malha viária de Fortaleza-CE; 
CONSIDERANDO que a referida Portaria passa a fazer parte 
integrante deste Contrato nº 13/2019 – SEGER - FORVIAS; 
RESOLVE: 
 

SERVIDOR FUNÇÃO RNP MATRÍCULA 

José Guilherme 

Pereira de Sousa  

GESTOR/ 

FISCAL 
0616167571 86882-05 

Claudio Germano 

Diogo de Siqueira 

Cruz Filho 

FISCAL 0617256128 128169-01 

 
Art. 1º - Designar como gestor/fiscal do Contrato nº 13/2019 – 
SEGER-FORVIAS, para acompanhar os serviços, a partir do 
dia 14 de março de 2021, até o seu encerramento, o servidor 
abaixo relacionado: Art 2º - Revogam-se as disposições em 
contrários. Art 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
assinatura. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. GABINE-
TE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, 
em 22 de abril de 2021. João de Aguiar Pupo - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL.  
 
 

SECRETARIA REGIONAL II 
 
 
 ERRATA - No diário Oficial do Município de    
Fortaleza - D.O.M, que publicou no dia 03.06.1987 a                   
Suspensão de Contrato do Servidor JOSE ALBERICO                 
RIBEIRO MONTEIRO, referente ao período de 05.11.1986 a 
04.11.1987, publicado no Diário Oficial do Município - D.O.M no 
dia 03 de junho de 1987, ONDE SE LÊ: JOSÉ ALBERTO                
RIBEIRO MONTEIRO, LEIA-SE: JOSE ALBERICO RIBEIRO 
MONTEIRO. Atenciosamente,  
 

Juvenília Maria Ramalho Rolim  
COORDENADORA DO COAFI. 

INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO             
DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº 004/2019 - IMPARH/SEPOG - CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA, por meio do INSTITUTO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS       
HUMANOS (IMPARH), neste ato representado por sua          
Presidente, DÉBORA MARQUES DO NASCIMENTO, brasilei-
ra, solteira, administradora, residente e domiciliada em Fortale-
za-CE, doravante denominado simplesmente. CONTRATA-
DO(A): MAYARA MENEZES VIANA, brasileira, solteira, profes-
sora, portadora do RG 2002002125185 SSP-CE, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 027.490.273-73, residente e domiciliada à 
Rua 03, Conjunto Boa Vista, n° 39, Autran Nunes, CEP 60.152-
741, Fortaleza-CE. INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICI-
PAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO            
(SEPOG), neste ato representada pela Gerente da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, MARIA JANAÍNA DO              
NASCIMENTO SILVA, brasileira, solteira, servidora pública, 
residente e domiciliada em Fortaleza-CE. DA FUNDAMENTA-
ÇÃO JURÍDICA: O presente Termo de Rescisão fundamenta-se 
no art. 9º, III, da Lei Complementar Municipal nº 0158, de 19 de 
dezembro de 2013, bem como na Cláusula Sexta, item III, do 
Contrato nº 004/2019 - IMPARH/SEPOG. DO OBJETO: Consti-
tui objeto do presente instrumento a rescisão amigável, nesta 
data, do Contrato nº 004/2019 - IMPARH/SEPOG, celebrado 
em 1° de março de 2019 entre as partes acima consignadas. 
DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES: Referendado pelo que 
dispõe a Cláusula Segunda, revogam-se as disposições em 
contrário, considerando-se extintas as obrigações assumidas e 
convencionadas naquele instrumento. DO LOCAL E DA DATA: 
Fortaleza, 1º de abril de 2021. DAS ASSINATURAS: Débora 
Marques do Nascimento/CONTRATANTE. Maria Janaína do 
Nascimento Silva/INTERVENIENTE. Mayara Menezes Viana 
/CONTRATADO. TESTEMUNHAS. 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO  
 
 
 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 570/2020 - 
VT - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência 
dos Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei com-
plementar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
Processo nº P803575/2019, de 06 de Agosto de 2019,                    
RESOLVE conceder aposentadoria ao servidor abaixo identifi-
cado, a partir de 06/08/2019, com base na legislação indicada. 
QUALIFICAÇÃO: NOME....: MARIA SOCORRO DE MACEDO. 
MATRÍCULA.....: 15869-01. CARGO.: 19 - AGENTE ADMINIS-
TRATIVO. REFERÊNCIA...: B3 - 029. ÓRGÃO......: 0011 - 
SME. TIPO DE APOSENTADORIA.........: 522 - VOLUNTÁRIA  
INTEGRAL. PARIDADE.....: Sim. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
EC 47/2005; Art. 69 da Lei nº 9.103, de 29 de junho de 2006; 
Art. 118 § 3º da Lei nº 6794/90, de 27.12.1990 (§ 3º acrescido 
pela Lei nº 6.901, de 25.06.1991); Art. 46 da Lei nº 9277/2007, 
de 10.10.2007, c/c art. 4º da Lei nº 9891, de 04.04.2012; Art. 35 
da Lei n.º 9277/07; Art. 121 da Lei nº 6794/90, de 27.12.1990; 
Art. 22 da Lei nº 9265/07, de 11.09.2007 e Lei nº 9249/07, de 
10 de julho de 2007. 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
BASE DE CÁLCULO R$ - 1.259,78 

CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 180 - R$  1.259,78 

61 
GEAD LEI. 9277/ 
2007 ART.46 10 - - R$  125,98 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 26 DE ABRIL DE 2021 SEGUNDA-FEIRA - PÁGINA 57 
 

85 
INCENTIVO A 
TITULACAO 15 - - R$  188,97 

302 

DAP                      
COMPLEMENTAR 
VB - - - R$  22,45 

107 ANUENIO 29 - - R$  365,34 

300 
DIF. AJUSTE 
PCCS - - - R$  8,23 

4 
GRAT. REPR. INC. 
DAS1 - - - R$  1.823,41 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 3.794,16 

 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, em 08 de fevereiro de 2021. 
Josué de Sousa Lima - SUPERINTENDENTE DO IPM.      
VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E           
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 601/2020 - 
VT - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência 
dos Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei com-
plementar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
Processo nº P634330/2019, de 11 de Abril de 2019, RESOLVE 
conceder aposentadoria ao servidor abaixo identificado, a partir 
de 11/04/2019, com base na legislação indicada. QUALIFICA-
ÇÃO: NOME....: FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO.            
MATRÍCULA.....: 1939-01. CARGO.: 370 - MEDICO DO IJF. 
REFERÊNCIA...: B1 - 013. ÓRGÃO......: 0036 - IJF. TIPO DE 
APOSENTADORIA.........: 522 - VOLUNTÁRIA INTEGRAL. 
PARIDADE.....: Sim. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 47/2005; 
Art. 69 da Lei nº 9.103, de 29 de junho de 2006; Art. 118 § 3º da 
Lei nº 6794/90, de 27.12.1990 (§ 3º acrescido pela Lei nº 6.901, 
de 25.06.1991); Art. 103, II c/c Art.113 da Lei nº 6794/90, de 
27.12.1990, este último alterado pela Lei nº 6901/91, Decreto 
12.019/2006, de 17.04.2006; art. 281, da Lei nº 4.058, de 
02.10.1972 ¿ Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Fortaleza, com nova redação da Lei nº 5.684, de 
01.03.1983; Art. 21, parágrafo único da lei nº 9370/08, de 
22.04.2008; Art. 21, parágrafo único da lei nº 9370/08, de 
22.04.2008 e Art. 22 da Lei nº 9370/08, de 22.04.2008. 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
BASE DE CÁLCULO R$ - 5.937,70 

CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 144 - R$  5.937,70 
173 GRAT. PLANTAO 95 - - R$  5.640,82 

107 ANUENIO 28 - - R$  1.662,56 

169 

GRAT ESP 
ATEND HOSP 
TERC 40 - - R$  2.375,08 

3 
GRAT. FUNC INC. 
DNI3 - - - R$  455,83 

105 INSALUBRIDADE 20 - - R$  1.187,54 

164 
GRAT TITULACAO 
ACADEMICA 60 - - R$  3.562,62 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 20.822,15 

 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, em 12 de fevereiro de 2021. 
Josué de Sousa Lima - SUPERINTENDENTE DO IPM.      
VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E        
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 640/2020 - 
VT - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência 
dos Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei com-

plementar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
Processo nº P594430/2019, de 14 de Março de 2019,                   
RESOLVE conceder aposentadoria ao servidor abaixo identifi-
cado, a partir de 14/03/2019, com base na legislação indicada. 
QUALIFICAÇÃO: NOME....: MARIA IONE DO ESPIRITO    
SANTO. MATRÍCULA.: 5332-01. CARGO.: 264 - PROFESSOR 
PEDAGOGO. REFERÊNCIA...: ESP - 020. ÓRGÃO......: 0011 - 
SME. TIPO DE APOSENTADORIA.........: 522 - VOLUNTÁRIA  
INTEGRAL. PARIDADE.....: Sim. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
EC 47/2005; Art. 12, inciso I, alínea ''c''; Art. 15, inciso III, Art. 
69, ambos da Lei nº 9.103, de 29 de junho de 2006; Art. 118 § 
3º da Lei nº 6794/90, de 27.12.1990 (§ 3º acrescido pela Lei nº 
6.901, de 25.06.1991; Art. 98, inciso III c/c art. 103 da Lei nº 
5895/84, de 13.11.1984 c/c o arts. 1º e 6º da Lei nº 9.890, de 
04.04.2012. 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
BASE DE CÁLCULO R$ - 5.277,72 

CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 240 - R$  5.277,72 

107 ANUENIO 35 - - R$  1.847,20 

158 
REGENCIA DE 
CLASSE 20 - - R$  1.055,54 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 8.180,46 

 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, em 08 de fevereiro de 2021. 
Josué de Sousa Lima - SUPERINTENDENTE DO IPM.      
VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E           
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 648/2020 - 
VT - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência 
dos Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei com-
plementar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
Processo nº P644243/2019, de 22 de Abril de 2019, RESOLVE 
conceder aposentadoria ao servidor abaixo identificado, a partir 
de 22/04/2019, com base na legislação indicada. QUALIFICA-
ÇÃO: NOME....: JACINTA MARIA DE SOUZA REGIS. MATRÍ-
CULA.....: 48848-01. CARGO.: 136 - PROFESSOR.               
REFERÊNCIA...: ESP - 016. ÓRGÃO......: 0011 - SME. TIPO 
DE APOSENTADORIA.........: 522 - VOLUNTÁRIA INTEGRAL. 
PARIDADE.....: Sim. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 41/2003; 
Art. 15, § 1º e 67, de 29 de junho de 2006; Art. 118 § 3º da Lei 
nº 6794/90, de 27.12.1990 (§ 3º acrescido pela Lei nº 6.901, de 
25.06.1991). 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
BASE DE CÁLCULO R$ - 2.437,91 

CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 120 - R$  2.437,91 

107 ANUENIO 17 - - R$  414,44 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 2.852,35 

 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, em 12 de fevereiro de 2021. 
Josué de Sousa Lima - SUPERINTENDENTE DO IPM.      
VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E        
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 703/2020 - 
VT - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência 
dos Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei com-
plementar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
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Processo nº P807820/2019, de 09 de Agosto de 2019,             
RESOLVE conceder aposentadoria ao servidor abaixo identifi-
cado, a partir de 09/08/2019, com base na legislação indicada. 
QUALIFICAÇÃO: NOME....: CLEILTON SALES PESSOA.    
MATRÍCULA.....: 5237-01. CARGO.: 14 - TEC FIS HIGIENE E 
SAUDE PUBLIC. REFERÊNCIA...: III - 002. ÓRGÃO......: 0076 
- AGEFIS. TIPO DE APOSENTADORIA.........: 522 - VOLUN-
TÁRIA INTEGRAL. PARIDADE.....: Sim. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: EC 47/2005; Art. 69 da Lei nº 9.103, de 29 de junho de 
2006; Art. 2º § 2º do Decreto 12945, de 09.04.2012; Processo 
Judicial nº 1141/90 (1ª Vara da Fazenda Pública); Processo 
Judicial nº 269/96 ¿ 96.02.24986-2; Art. 103, II c/c Art.113 da 
Lei nº 6794/90, de 27.12.1990, este último alterado pela Lei nº 
6901/91, Decreto 12.019/2006, de 17.04.2006; Art. 22 da Lei nº 
9277/07 de 10.10.2007. 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
BASE DE CÁLCULO R$ - 2.634,51 

CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 180 - R$  2.634,51 

85 

INCENTIVO A 

TITULACAO 8 - - R$  210,76 

161 

REM ADICIONAL 

VARIAVEL - - 800 R$  6.616,00 

105 INSALUBRIDADE 20 - - R$  526,90 

388 

VANT. PESSOAL 

REAJUSTAVEL - - - R$  2.927,04 

321 GEFAE - - - R$  502,55 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 13.417,76 

 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, em 12 de fevereiro de 2021. 
Josué de Sousa Lima - SUPERINTENDENTE DO IPM.      
VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E        
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 718/2020 - 
VT - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência 
dos Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei com-
plementar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
Processo nº P703693/2019, de 31 de Maio de 2019, RESOLVE 
conceder aposentadoria ao servidor abaixo identificado, a partir 
de 31/05/2019, com base na legislação indicada. QUALIFICA-
ÇÃO: NOME....: FRANCISCO DAURO PEREIRA BARROS. 
MATRÍCULA.....: 18247-01. CARGO.: 2 - ADMINISTRADOR. 
REFERÊNCIA...: D1 - 007. ÓRGÃO......: 0010 - SMS. TIPO DE 
APOSENTADORIA.........: 522 - VOLUNTÁRIA INTEGRAL. 
PARIDADE.....: Sim. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 47/2005; 
Art. 69 da Lei nº 9.103, de 29 de junho de 2006; Art.118 § 3º da 
Lei nº 6794/90, de 27.12.1990 (§ 3º acrescido pela Lei nº 6.901, 
de 25.06.1991); Art. 103, II c/c Art.113 da Lei nº 6794/90, de 
27.12.1990, este último alterado pela Lei nº 6901/91,                
Decreto 12.019/2006, de 17.04.2006; Art. 5º da Lei nº 7555/94, 
de 29.06.94, c/c art. 4º da Lei n.º 9891, de 04.04.2012; Art.121 
da Lei nº 6794/90, de 27.12.1990. 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
BASE DE CÁLCULO R$ - 1.426,59 

CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 180 - R$  1.426,59 

6 

GRAT. REPR. INC. 

DAS 3 - - - R$  1.063,64 

105 INSALUBRIDADE 20 - - R$  285,32 

107 ANUENIO 35 - - R$  499,31 

115 

GRAT. ESPEC. 

DESEMPENHO 20 - - R$  285,32 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 3.560,18 

Revogando-se o Título de Aposentadoria nº 635/2020 - VT, 
DOM de 11/12/2020. GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, em 12 de 
fevereiro de 2021. Josué de Sousa Lima - SUPERINTEN-
DENTE DO IPM. VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 763/2020 - 
VT - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência 
dos Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei com-
plementar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
Processo nº P668525/2019, de 08 de Maio de 2019, RESOLVE 
conceder aposentadoria ao servidor abaixo identificado, a partir 
de 08/05/2019, com base na legislação indicada. QUALIFICA-
ÇÃO: NOME.: SANDRA CAVALCANTE BASTOS. MATRÍCULA: 
18351-01. CARGO.: 151 - SUPERVISOR ESCOLAR.                 
REFERÊNCIA...: ESP - 021. ÓRGÃO......: 0011 - SME. TIPO 
DE APOSENTADORIA.........: 522 - VOLUNTÁRIA INTEGRAL. 
PARIDADE.....: Sim. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 41/2003; 
Art. 15, § 1º e 67, de 29 de junho de 2006; Art. 118 § 3º da Lei 
nº 6794/90, de 27.12.1990 (§ 3º acrescido pela Lei nº 6.901, de 
25.06.1991; Art. 98, inciso VII c/c art.108 § 4º da Lei nº 
5895/84, de 13.11.1984, alterado pelo art. 36, da Lei 9.249, de 
10.07.2007 e com a nova redação pelo art. 89, da Lei Comple-
mentar 169, de 12.09.2014 c/c art. 6º da Lei 9.890, de 
04.04.2012. 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
BASE DE CÁLCULO R$ - 2.703,59 

CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 120 - R$  2.703,59 

107 ANUENIO 23 - - R$  621,83 

167 

GRAT PERMAN 

EM SERVICO 20 - -   540,72 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 3.866,14 

 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, em 12 de fevereiro de 2021. 
Josué de Sousa Lima - SUPERINTENDENTE DO IPM.      
VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E        
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 1/2021 - VT - 
O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência dos 
Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei comple-
mentar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
Processo nº P799323/2019, de 02 de Agosto de 2019,              
RESOLVE conceder aposentadoria ao servidor abaixo identifi-
cado, a partir de 16/06/2019, com base na legislação indicada. 
QUALIFICAÇÃO: NOME....: MARIA DE FATIMA PORTO DIAS. 
MATRÍCULA.....: 50359-02. CARGO.: 151 - SUPERVISOR 
ESCOLAR. REFERÊNCIA...: ESP - 022. ÓRGÃO......: 0011 - 
SME. TIPO DE APOSENTADORIA.........: 532 - POR INVALI-
DEZ INTEGRAL PELA MEDIA. PARIDADE.....: Não. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Art 40, parag. 1º, inciso I da CF, EC 
41/2003. Art. 12, inciso I alínea a, art. 13, Art 1º da Lei nº 10942 
de 03.10.2019, arts. 19, 21 e 67 da Lei nº 9103/06 de 29 de 
junho de 2006, estes últimos com redação dada pela Lei nº 
9136/2006. Art. 118 § 3º da Lei nº 6794/90, de 27.12.1990, este 
último acrescentado pela Lei nº 6901/91. Art. 98, III e art. 103 
da Lei nº 5.895, de 13.11.1984. 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
MÉDIA ARITMÉTICA (BASE NA MA) 
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CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 240 - R$  5.407,17 
107 ANUENIO 13 - - R$  702,93 

167 
GRAT PERMAN 
EM SERVICO 20 - - R$  1.081,43 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 7.191,53 

TOTAL DOS PROVENTOS COM BASE NA MÉDIA ARITMÉTICA 
DOS 80% MAIORES SALÁRIOS: R$ 5.812,91 

PROVENTOS A QUE FAZ JUZ O SERVIDOR: R$ 5.812,91 

 
Os proventos serão calculados equivalentes à média aritmética 
simples dos 80% maiores salários do período contributivo, 
conforme art. 1º da Lei nº 10.887/2004. GABINETE DA SUPE-
RINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MU-
NICÍPIO, em 12 de fevereiro de 2021. Josué de Sousa Lima - 
SUPERINTENDENTE DO IPM. VISTO: Marcelo Jorge Borges 
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 41/2021 - VT 
- O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência dos 
Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei comple-
mentar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
Processo nº P804321/2019, de 07 de Agosto de 2019,          
RESOLVE conceder aposentadoria ao servidor abaixo identifi-
cado, a partir de 07/08/2019, com base na legislação indicada. 
QUALIFICAÇÃO: NOME..: JOANA DARCK MARTINS GOMES. 
MATRÍCULA.....: 48484-01. CARGO.: 363 - PROFESSOR 
NIVEL MEDIO. REFERÊNCIA...: II - 019. ÓRGÃO......: 0011 - 
SME. TIPO DE APOSENTADORIA.........: 522 - VOLUNTÁRIA  
INTEGRAL. PARIDADE.....: Sim. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
EC 41/2003; Art. 15, § 1º e 67, de 29 de junho de 2006; Art. 118 
§ 3º da Lei nº 6794/90, de 27.12.1990 (§ 3º acrescido pela Lei 
nº 6.901, de 25.06.1991; Art. 98, inciso III c/c art. 103 da Lei nº 
5895/84, de 13.11.1984 c/c o arts. 1º e 6º da Lei nº 9.890, de 
04.04.2012; Lei nº 9249/07, de 10 de julho de 2007. 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
BASE DE CÁLCULO R$ - 4.003,65 

CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 240 - R$  4.003,65 

107 ANUENIO 18 - - R$  720,66 

158 
REGENCIA DE 
CLASSE 20 - - R$  800,73 

302 

DAP                      
COMPLEMENTAR 
VB - - - R$  45,62 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 5.570,66 

 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, em 12 de fevereiro de 2021. 
Josué de Sousa Lima - SUPERINTENDENTE DO IPM.      
VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E        
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 49/2021 - VT 
- O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO, órgão gestor do Regime de Previdência dos 
Servidores do Município de Fortaleza, Art. 2º da Lei comple-
mentar 0188, de 19 de dezembro de 2014, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as informações contidas no 
Processo nº P825915/2019, de 23 de Agosto de 2019,                
RESOLVE conceder aposentadoria ao servidor abaixo identifi-
cado, a partir de 23/08/2019, com base na legislação indicada.  
QUALIFICAÇÃO: NOME....: MARIA DA CONCEICAO SILVA 
MENDONCA. MATRÍCULA.....: 11044-01. CARGO.: 163 - TEC 
FISC CONTROLE URBANO. REFERÊNCIA...: II - 006.       
ÓRGÃO......: 0076 - AGEFIS. TIPO DE APOSENTADORIA......: 

522 - VOLUNTÁRIA INTEGRAL. PARIDADE.....: Sim.           
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 47/2005; Art. 69 da Lei nº 
9.103, de 29 de junho de 2006; Art. 2º § 2º do Decreto 12945, 
de 09.04.2012; processo judicial nº 1141/90 (1ª Vara da Fazen-
da Pública); processo judicial nº 29310-44.2002.8.06.0000/0 e 
2931-29.2002.8.06.0000/0. 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS:  
BASE DE CÁLCULO R$ - 2.459,87 

CÓDIGO PROVENTOS ÍNDICE % CARGA PONTOS VALOR (R$) 

100 VENCIMENTO - 180 - R$  2.459,87 

321 GEFAE - - - R$  488,64 

388 
VANT. PESSOAL 
REAJUSTAVEL - - - R$  1.342,43 

186 
GRATIFICAO 
PROD. SPLAN - - 800 R$  4.624,00 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: R$ 8.914,94 
 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, em 12 de fevereiro de 2021. 
Josué de Sousa Lima - SUPERINTENDENTE DO IPM.      
VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E        
GESTÃO. 
 
 

INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 
 
 
 PORTARIA Nº 0241/2021 - O SUPERINTEN-
DENTE ADJUNTO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X 
do art. 57 do Regulamento Interno do Instituto Dr. José Frota, 
aprovado pelo Decreto nº 9.592 de 15.02.95, e considerando 
as disposições contidas no Decreto nº 13.076 de 08.02.2013; 
RESOLVE: AVERBAR, nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ANALICE PEREIRA MOTA, matrícula Nº 92673-02, 
ocupante de um cargo/função de ASSISTENTE SOCIAL, lotado 
neste Instituto, o tempo de serviço com contribuição recolhida 
junto ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS. 
 

Nome da Instituição Período Tempo líquido 

MUNICÍPIO DE CANINDÉ 01.01.2000 a 
30.09.2000 

00 ano(s), 09 
mês(es) e 00 
dia(s).  

MUNICÍPIO DE CANINDÉ 01.12.2000 a 
31.12.2001 

01 ano(s), 01 
mês(es) e 00 
dia(s).  

MUNICÍPIO DE CANINDÉ 01.01.2004 a 
31.01.2005 

01 ano(s), 01 
mês(es) e 00 
dia(s).  

 
Perfazendo um total de 1.060 dia(s), correspondendo há 02 
ano(s), 11 mês(es) e 00 dia(s), com respaldo legal nos artigos 
47 Inciso I, da Lei nº 6.794/90 (Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza), conforme Processo Administrativo nº 
P820437/2019. Registre-se, publique-se e cumpra-se. GABI-
NETE DA SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DO INSTITUTO 
DR. JOSÉ FROTA, 02 de março de 2021. Osmar Azevedo 
Aguiar Filho - SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO IJF.    
VISTO: Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETARIO EXE-
CUTIVO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO-
SEPOG. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0292/2021 - O SUPERINTEN-
DENTE ADJUNTO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no 
exercício das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria nº 835/2018 - IJF, publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio de 26.03.2018, bem como, em observância ao Regula-
mento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado pelo       
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Decreto nº 9.592 de 15.02.95, e considerando as disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 13.076 de 08.02.2013;       
RESOLVE: AUTORIZAR, o pagamento da GRATIFICAÇÃO 
ESPECIAL DE EXERCÍCIO EM HOSPITAL DE ATENDIMENTO 
TERCIÁRIO – GEAHT o(a) servidor(a), JULIANA SAMPAIO 
BATISTA, cargo NUTRICIONISTA, matrícula Nº 63724-03, no 
percentual de 40% (quarenta por cento), a incidir sobre o     
vencimento básico, a partir de 05.05.2020, com amparo legal 
nas disposições contidas no artigo art. 1º da Lei nº 7.555/94, 
conforme Parecer Jurídico deste Instituto, parte integrante do 
Processo Administrativo nº P140382/2020. Cientifique-se,    
publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SUPERINTENDÊN-
CIA ADJUNTA DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, 15 de março 
de 2021. Osmar Azevedo Aguiar Filho - SUPERINTENDEN-
TE ADJUNTO DO IJF. VISTO: Valternilo Costa Bezerra Filho 
- SECRETÁRIO EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0293/2021 - O SUPERINTEN-
DENTE ADJUNTO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no 
exercício das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria nº 835/2018 - IJF, publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio de 26.03.2018, bem como, em observância ao Regula-
mento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado pelo       
Decreto nº 9.592 de 15.02.95, e considerando as disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 13.076 de 08.02.2013;       
RESOLVE: AUTORIZAR, o pagamento da GRATIFICAÇÃO 
ESPECIAL DE EXERCÍCIO EM HOSPITAL DE ATENDIMENTO 
TERCIÁRIO – GEAHT o (a) servidor (a), CLAUDIO BORGES 
FALCAO, cargo FARMACEUTICO, matrícula Nº 126633-01, no 
percentual de 40% (quarenta por cento), a incidir sobre o      
vencimento básico, a partir de 05.05.2020, com amparo legal 
nas disposições contidas no artigo art. 1º da Lei nº 7.555/94, 
conforme Parecer Jurídico deste Instituto, parte integrante do 
Processo Administrativo nº P139968/2020. Cientifique-se,    
publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SUPERINTENDÊN-
CIA ADJUNTA DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, 15 de março 
de 2021. Osmar Azevedo Aguiar Filho - SUPERINTENDEN-
TE ADJUNTO DO IJF. VISTO: Valternilo Costa Bezerra Filho 
- SECRETÁRIO EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA Nº 0294/2021 - O SUPERINTEN-
DENTE ADJUNTO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no 
exercício das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria nº 835/2018 - IJF, publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio de 26.03.2018, bem como, em observância ao Regula-
mento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado pelo      
Decreto nº 9.592 de 15.02.95, e considerando as disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 13.076 de 08.02.2013;       
RESOLVE: AUTORIZAR, o pagamento da GRATIFICAÇÃO 
ESPECIAL DE EXERCÍCIO EM HOSPITAL DE ATENDIMENTO 
TERCIÁRIO – GEAHT o (a) servidor (a), PRISCILA COSTA DE 
MOURA, cargo TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula Nº 
111980-03, no percentual de 40% (quarenta por cento), a incidir 
sobre o vencimento básico, a partir de 05.05.2020, com amparo 
legal nas disposições contidas no artigo art. 1º da Lei nº. 
7.555/94, conforme Parecer Jurídico deste Instituto, parte inte-
grante do Processo Administrativo nº P139930/2020. Cientifi-
que-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SUPERIN-
TENDÊNCIA ADJUNTA DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, 15 
de março de 2021. Osmar Azevedo Aguiar Filho - SUPERIN-
TENDENTE ADJUNTO DO IJF. VISTO: Valternilo Costa    
Bezerra Filho - SECRETÁRIO EXECUTIVO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
- SEPOG. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA Nº 0295/2021 - O SUPERINTEN-
DENTE ADJUNTO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no 
exercício das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria nº 835/2018 - IJF, publicada no Diário Oficial do Muni-

cípio de 26.03.2018, bem como, em observância ao Regula-
mento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado pelo                 
Decreto nº 9.592 de 15.02.95, e considerando as disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 13.076 de 08.02.2013;      
RESOLVE: AUTORIZAR, o pagamento da GRATIFICAÇÃO 
ESPECIAL DE EXERCÍCIO EM HOSPITAL DE ATENDIMENTO 
TERCIÁRIO – GEAHT o(a) servidor(a), NADIA MACHADO 
GOMES PESSOA, cargo TÉCNICO EM ENFERMAGEM,    
matrícula Nº 126994-01, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), a incidir sobre o vencimento básico, a partir de 
05.05.2020, com amparo legal nas disposições contidas no 
artigo art. 1º da Lei nº 7.555/94, conforme Parecer Jurídico 
deste Instituto, parte integrante do Processo Administrativo nº 
P139919/2020. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.     
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DO INSTI-
TUTO DR. JOSÉ FROTA, 15 de março de 2021. Osmar      
Azevedo Aguiar Filho - SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO 
IJF. VISTO: Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA Nº 0296/2021 - O SUPERINTEN-
DENTE ADJUNTO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no 
exercício das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria nº 835/2018 - IJF, publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio de 26.03.2018, bem como, em observância ao Regula-
mento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado pelo              
Decreto nº 9.592 de 15.02.95, e considerando as disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 13.076 de 08.02.2013;      
RESOLVE: AUTORIZAR, o pagamento da GRATIFICAÇÃO 
ESPECIAL DE EXERCÍCIO EM HOSPITAL DE ATENDIMENTO 
TERCIÁRIO – GEAHT o(a) servidor(a), RENATA PINHEIRO, 
cargo MÉDICA, matrícula Nº 126628-01, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), a incidir sobre o vencimento básico, a 
partir de 23.04.2020, com amparo legal nas disposições conti-
das no artigo art. 1º da Lei nº 7.555/94, conforme Parecer Jurí-
dico deste Instituto, parte integrante do Processo Administrativo 
nº P134216/2020. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DO INSTI-
TUTO DR. JOSÉ FROTA, 15 de março de 2021. Osmar    
Azevedo Aguiar Filho - SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO 
IJF. VISTO: Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0368/2021 - O SUPERINTEN-
DENTE ADJUNTO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no 
exercício das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria nº 835/2018 - IJF, publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio de 26.03.2018, bem como, em observância ao Regula-
mento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado pelo Decre-
to nº 9.592 de 15.02.95, e considerando as disposições conti-
das no Decreto Municipal nº 13.076 de 08.02.2013; RESOLVE: 
RECONHECER, o direito ao pagamento da GRATIFICAÇÃO 
DE PLANTÃO no percentual de 70% (setenta por cento), com 
previsão de acréscimo de 05% (cinco por cento) para os      
plantões prestados entre as 19:00 as 07:00 horas do dia     
seguinte, a título de indenização, a incidir sobre o vencimento 
básico do(a) servidor(a), JULIO ALEXANDRE DAMASCENO 
ROCHA, MÉDICO, matrícula Nº 55464-01 a partir de 
01.03.2020 a 31.12.2020, com amparo legal nas disposições 
contidas no Art. 3º da Lei nº 7.335/93 que deu nova redação ao 
art. 1º da Lei nº 6.921/91, bem como no Art. 6º da lei nº 
7.555/1994, no Art. 36, Parágrafo único da Lei nº 7759/1995, no 
art.33, Parágrafo único da lei Municipal nº 9263/2007 e Lei nº 
10.958/2019 que acrescentou o § 5º ao artigo 10 da Lei nº 
9.263/2007 , que institui o PCCS dos servidores não médicos 
do IJF, condicionado o pagamento ao efetivo cumprimento da 
escala de horário estabelecida no Instituto Dr. José Frota, con-
forme Processo Administrativo P141071/2020. Cientifique-se, 
publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SUPERINTENDÊN-
CIA ADJUNTA DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, 19 de abril 
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de 2021. Osmar Azevedo Aguiar Filho - SUPERINTENDEN-
TE ADJUNTO DO IJF. VISTO: Valternilo Costa Bezerra Filho 
- SECRETÁRIO EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA Nº 0417/2021 - O SUPERINTEN-
DENTE ADJUNTO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no 
exercício das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria nº 835/2018 - IJF, publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio de 26.03.2018, bem como, em observância ao Regula-
mento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado pelo               
Decreto nº 9.592 de 15.02.95, e considerando as disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 13.076 de 08.02.2013;      
RESOLVE: AUTORIZAR, o pagamento da GRATIFICAÇÃO DE 
PLANTÃO no percentual de 70% (setenta por cento), com 
previsão de acréscimo de 05% (cinco por cento) para os     
plantões prestados entre as 19:00 as 07:00 horas do dia    
seguinte, a incidir sobre o vencimento básico do(a) servidor(a), 
JULIO ALEXANDRE DAMASCENO ROCHA, MÉDICO,       
matrícula Nº 55464-01 a partir de 01.01.2021 a 31.12.2021, 
com amparo legal nas disposições contidas no Art. 3º da Lei nº 
7.335/93 que deu nova redação ao art. 1º da Lei nº 6.921/91, 
bem como no Art. 6º da lei nº 7.555/1994, no Art. 36, Parágrafo 
único da Lei nº 7759/1995, no art.33, Parágrafo único da lei 
Municipal nº 9263/2007 e Lei nº 10.958/2019 que acrescentou 
o § 5º ao artigo 10 da Lei nº 9.263/2007 , que institui o PCCS 
dos servidores não médicos do IJF, condicionado o pagamento 
ao efetivo cumprimento da escala de horário estabelecida no 
Instituto Dr. José Frota, conforme Processo Administrativo 
P141071/2020. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.     
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DO INSTI-
TUTO DR. JOSÉ FROTA, 19 de abril de 2021. Osmar                 
Azevedo Aguiar Filho - SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO 
IJF. VISTO: Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. 

*** *** *** 
 
 ERRATA - Da Portaria de Nº 2420/2018 deste 
Instituto, publicada em 23/08/2019, a qual trata da AVERBA-
ÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO da servidora GENEZIA MARIA 
DE MENEZES MOREIRA matrícula Nº 18656.1-7 cargo/função 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, processo Nº P389297/2018. 
ONDE SE LÊ: “01.10.1990 a 31.03.1994” LEIA-SE: “01.10. 
1990 a 30.06.1992” Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DO INSTI-
TUTO DR. JOSÉ FROTA, 01 de março de 2021. Osmar      
Azevedo Aguiar Filho - SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO 
IJF. VISTO: Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO      
EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. 
 
 

AUTARQUIA DE URBANISMO E PAISAGISMO                 
DE FORTALEZA 

 
 
 EXTRATO DO TERMO DO DÉCIMO SEGUNDO 
ADITIVO (EXCEPCIONAL) AO CONTRATO Nº 03/2016 – 
SERVIÇO - CONTRATANTE: AUTARQUIA DE URBANISMO E 
PAISAGISMO DE FORTALEZA – URBFOR; CONTRATADA: 
EMPRESA ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA – EPP. FUNDA-
MENTAÇÃO: O presente aditivo tem como fundamento o Con-
trato nº 03/2016, discriminado no edital do Pregão Presencial nº 
074/2015-A e seus anexos, Processo SPU nº P105095/2021, 
os preceitos do direito público, ART. 57 § 4º da Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especi-
ais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: O 
presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato nº 03/2016, de forma excepcional, referente à 
execução dos serviços de IRRIGAÇÃO em praças, parques e 

canteiros centrais, e limpeza do espelho d’água dos rios, ria-
chos, lagoas e canais do Município de Fortaleza, conforme 
dispõe o art. 57, II da Lei Federal Nº 8.666/1993, pelo período 
de 04 (quatro) meses com início em 26 de abril de 2021 e tér-
mino em 25 de agosto de 2021. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos da Autarquia de Urbanismo e 
Paisagismo de Fortaleza – URBFOR: Unidade: 19206, Projeto/ 
Atividade: 18.541.0087.2049.0001, Elemento de Despesa: 
33.90.39, Sequencial: 71, Fonte de Recurso: 1.001.0000.00.01, 
do orçamento da Autarquia de Urbanismo e Paisagismo de 
Fortaleza – URBFOR. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalte-
radas as demais cláusulas do contrato principal, não alteradas 
expressamente por este Termo. FORO: Fortaleza. DATA DA 
ASSINATURA: 22 de abril de 2021. ASSINAM O SEGUINTE 
TERMO: O Sr. Luciano Agnelo Sales da Silva - SUPERIN-
TENDENTE ADJUNTO DA URBFOR e o Sr. José Railton 
Teixeira Costa - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. TESTEMUNHAS:  
Wesley do Nascimento, CPF: 026.979.823-45, José Arnon dos 
Santos Filho, CPF: 911.382.803-72. VISTO: Sr. Diego Barbosa 
Barros - PROCURADOR JURÍDICO DA URBFOR - OAB/CE 
Nº 22606. Fortaleza, 22 de abril de 2021. 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO TERMO DO DÉCIMO SEGUNDO 
ADITIVO (EXCEPCIONAL) AO CONTRATO Nº 04/2016 – 
SERVIÇO - CONTRATANTE: AUTARQUIA DE URBANISMO E 
PAISAGISMO DE FORTALEZA – URBFOR; CONTRATADA: 
EMPRESA ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA – EPP. FUNDA-
MENTAÇÃO: O presente aditivo tem como fundamento o Con-
trato nº 04/2016, discriminado no edital do Pregão Presencial nº 
071/2015 e seus anexos, Processo SPU nº P105086/2021, os 
preceitos do direito público, Art. 57 § 4º da Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especi-
ais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: O 
presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato nº 04/2016, de forma excepcional, referente à 
execução dos serviços de conservação e implantação do PAI-
SAGISMO, com manejo de plantas nos canteiros centrais, 
calçadas, praças, parques do Município de Fortaleza, conforme 
dispõe o art. 57, II da Lei Federal Nº 8.666/1993, pelo período 
de 04 (quatro) meses cominício em 26 de abril de 2021 e         
término em 25 de agosto de 2021. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos da Autarquia de Urbanismo e 
Paisagismo de Fortaleza – URBFOR: Unidade: 19206, Projeto/ 
Atividade: 15.452.0087.2001.0001, Elemento de Despesa: 
33.90.39, Sequencial: 30, Fonte de Recurso: 1.001.0000.00.01, 
do orçamento da Autarquia de Urbanismo e Paisagismo de 
Fortaleza – URBFOR. DA RATIFICAÇÃO - Permanecem inalte-
radas as demais cláusulas do contrato principal, não alteradas 
expressamente por este Termo. FORO: Fortaleza. DATA DA 
ASSINATURA: 22 de abril de 2021. ASSINAM O SEGUINTE 
TERMO: O Sr. Luciano Agnelo Sales da Silva - SUPERIN-
TENDENTE ADJUNTO DA URBFOR e o Sr. José Railton 
Teixeira Costa - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. TESTEMUNHAS:    
Wesley do Nascimento, CPF: 026.979.823-45, José Arnon dos 
Santos Filho, CPF: 911.382.803-72. VISTO: Sr. Diego Barbosa 
Barros - PROCURADOR JURÍDICO DA URBFOR - OAB/CE 
Nº 22606. Fortaleza, 22 de abril de 2021. 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
“MATÉRIAS PUBLICADAS POR EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE  
 DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA” 
 
 
 ATO Nº 1038/2021 - O PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Art. 36 – II da LEI ORGÂNICA 
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DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, RESOLVE, nomear nesta 
data, nos termos da Lei Complementar nº 0198 de 12 de              
janeiro de 2015, DOM de 20 de Janeiro de 2015, VALCIRIO       
ALMEIDA QUEIROZ, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
DESEMPENHO, símbolo DGA-3. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 01 de março de 2021. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

ATO Nº 1.400, DE 26 DE ABRIL DE 2021 
 
Suspende as atividades             
presenciais do Plenário e das 
Comissões, no período              
compreendido entre 26 de abril 
e 2 de maio de 2021, e dá          
outras providências. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de sua competência de dirigir, executar e 
disciplinar os trabalhos legislativos da Câmara, prevista no art. 
36, inciso II, da Lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO o 
teor do Decreto Estadual Nº 34.043, de 24 de abril de 2021, e 
do Decreto Municipal Nº 14.994, de 24 de abril de 2021, os 
quais estabelecem, como medida de enfrentamento à COVID-
19, o regime de trabalho remoto para todo o serviço público 
municipal, estadual e federal, no período compreendido entre 
26 de abril e 2 de maio de 2021; CONSIDERANDO que o art. 
2º, §2º, da Resolução Nº 1.664, de 3 de agosto de 2020, com 
redação dada pela Resolução Nº 1.671, de 17 de fevereiro de 
2021, expressa que “havendo medida restritiva que suspenda 
as atividades presenciais do Plenário e das Comissões, o    
Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza convocará     
sessões extraordinárias virtuais na forma da Resolução nº 
1.663, de 25 de junho de 2020”; CONSIDERANDO que a Reso-
lução Nº 1.663, de 25 de junho de 2020, disciplina medidas 
excepcionais destinadas a viabilizar o funcionamento das ativi-
dades legislativas durante o período de suspensão das ativida-
des presenciais regulares, em razão do atual quadro de pan-
demia do Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO que a 
Resolução Nº 1.663, de 25 de junho de 2020, institui o Sistema 
de Deliberação Remota (SDR), solução tecnológica a ser utili-
zada para viabilizar o funcionamento do Plenário e das Comis-
sões durante a emergência de saúde pública de importância 
internacional relacionada ao Coronavírus (COVID-19);           
RESOLVE: Art. 1º - Ficam suspensas, no período compreendi-
do entre 26 de abril e 2 de maio de 2021, as atividades presen-
ciais do Plenário e das Comissões da Câmara Municipal de 
Fortaleza. Parágrafo único: No período indicado no caput: I - 
fica acionado o Sistema de Deliberação Remota (SDR) e as 
deliberações do Plenário e das Comissões serão tomadas por 
meio de sessões e reuniões extraordinárias virtuais, na forma 
da Resolução Nº 1.663, de 25 de junho de 2020; II - o protocolo 
de matérias legislativas junto ao Departamento Legislativo 
ocorrerá de maneira remota, na forma do art. 13 da Resolução 
Nº 1.663, de 25 de junho de 2020. Art. 2º - Este Ato entra em 
vigor em 26 de abril de 2021. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 26 de abril de 2021. Antônio Henrique 
da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE         
FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

PORTARIA Nº 039, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 
 
Disciplina o Expediente no      
período de 26 de abril a 02 de 
maio de 2021, no âmbito da 

Câmara Municipal de Fortaleza, 
na forma que indica. 
 

 A DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais; CONSI-
DERANDO que, embora esteja havendo uma tendência na 
estabilização da transmissão da COVID-19 na cidade de Forta-
leza, ainda inspira preocupação e cuidados; CONSIDERANDO 
a necessidade de preservar a saúde dos parlamentares, servi-
dores e colaboradores da Casa; CONSIDERANDO o Decreto 
do Governo do Estado do Ceará nº 34.043, de 24 de abril de 
2021, que mantém as medidas de isolamento social rígido 
contra a COVID-19 no Estado do Ceará, com a liberação de 
atividades; CONSIDERANDO o Decreto da Prefeitura Municipal 
de Fortaleza nº 14.994, de 24 de abril de 2021, que mantém 
medidas de isolamento social e autoriza o funcionamento das 
atividades que indica; CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o funcionamento da Câmara Municipal de Fortaleza 
no período de 26 de abril a 02 de maio do corrente ano;      
RESOLVE: Art. 1º - Ficam suspensas as atividades presenciais 
no período de 26 de abril a 02 de maio de 2021, no âmbito da 
Câmara Municipal de Fortaleza. Art. 2º - Durante o período 
indicado acima, os diretores, coordenadores e chefes de depar-
tamento devem administrar a continuidade dos trabalhos por 
meio remoto, facultando a convocação de servidores efetivos, 
comissionados e terceirizados para desempenhar suas funções 
de forma presencial, quando indispensáveis à Casa. § 1º. Em 
caso de necessidade e visando dar continuidade à prestação 
do serviço público, poderão ser realizados procedimentos licita-
tórios presenciais, restando assegurada a adoção de todas as 
medidas imprescindíveis à manutenção e preservação da   
saúde daqueles que participarem do certame. Art. 3º - Os aten-
dimentos na Ouvidoria, na Central da Cidadania e no Escritório 
de Direitos Humanos e Assessoria Jurídica Popular Dom       
Aluísio Lorscheider, permanecerão de forma remota, através 
dos seguintes canais: I - Ouvidoria: 3444-8307 e ouvidoria@      
cmfor.ce.gov.br; II - Central da Cidadania: 3444-8444 e sala. 
empreendedor@cmfor.ce.gov.br; III - Escritório de Direitos 
Humanos e Assessoria Jurídica Popular Dom Aluísio                 
Lorscheider: 3444-8429 e edhal@cmfor.ce.gov.br. Art. 4º - O 
Setor de Protocolo funcionará no formato virtual, através do     
e-mail protocolo@cmfor.ce.gov.br. § 1º. O interessado deverá 
seguir as seguintes etapas: I - o documento deverá ser digitali-
zado e salvo em formato PDF; II - o documento em formato 
PDF deve ser encaminhado para o e-mail do Setor de Protoco-
lo, constando no campo “Assunto” o objeto da demanda; III - o 
documento, após recebido, será numerado e cadastrado no 
Sistema da Casa e, em seguida, será encaminhado um e-mail 
de resposta com o comprovante de protocolo. Art. 5º - Esta 
portaria entra em vigor na data de sua assinatura. PAÇO     
MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 26 de abril de 2021. Waldenia Barbosa - DIRETOR      
GERAL. 

*** *** *** 
 

ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º 
PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2019 DA 
18ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 
 

Presidência do Sr. Gardel     
Rolim. Secretariada pelo 
Sr. Renan Colares. 

 
 Aos vinte e oito dias do mês de março 
do ano de dois mil e dezenove, às quatorze horas e 
trinta e um minutos, reúne-se em sua sede própria 
na Rua Thompson Bulcão, 830, em Sessão Extra-
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ordinária, a Câmara Municipal de Fortaleza. Pre-
sentes os Senhores Vereadores: Adail Júnior, An-
tônio Henrique, Carlos Mesquita, Casimiro Neto, 
Didi Mangueira, Dr. Eron, Dr. Porto, Evaldo Lima, 
Frota Cavalcante, Guilherme Sampaio, Joaquim 
Rocha, Jorge Pinheiro, Mairton Félix, Michel Lins, 
Professor Eloi, Raimundo Filho, Ronivaldo Maia e 
Zier Férrer, ao todo vinte. Ausentes os Senhores 
Vereadores: Benigno Júnior, Bá, Cláudia Gomes, 
Dummar Ribeiro, Emanuel Acrízio, Esio Feitosa, 
Evaldo Costa, Idalmir Feitosa, Iraguassú Filho, John 
Monteiro, José Freire, Julierme Sena, Larissa Gas-
par, Libania, Marcelo Lemos, Marília do Posto, Már-
cio Cruz, Márcio Martins, Odécio Carneiro, Paulo 
Martins, Plácido Filho, Priscila Costa e Sargento 
Reginauro, ao todo vinte e três. Havendo número 
legal e invocando a proteção de Deus, o Sr. Presi-
dente declara aberta a presente Sessão. O Sargen-
to Reginauro, em Questão de Ordem, faz a leitura 
do Artigo 5º, Capítulo III das Sessões Extraordiná-
rias, solicitando que o Regimento Interno seja cum-
prido. O Sr. Presidente solicita ao Sargento Regi-
nauro que aproxime-se da Mesa dos Trabalhos, por 
haver um equívoco de sua pessoa em relação ao 
Artigo do Regimento Interno citado pelo Vereador. 
“INDEFERIDA A QUESTÃO DE ORDEM DO SAR-
GENTO REGINAURO”. O Dr. Eron Moreira, Pela 
Ordem, solicita ao Sr. Presidente que publicize as 
razões do indeferimento à Questão de Ordem do 
Sargento Reginauro. O Sr. Presidente esclarece as 
razões do indeferimento da Questão de Ordem le-
vantada pelo Sargento Reginauro. EXPEDIENTE - 
O Sr. Secretário lê: O Sr. Secretário informa não 
haver Matéria. O Sr. Guilherme Sampaio, Com a 
Palavra, apresenta indagação ao Sr. Presidente 
sobre a Matéria que será apreciada na presente 
Sessão, justificando sua indagação. O Sr. Presiden-
te presta esclarecimentos ao Sr. Guilherme Sam-
paio. O Sr. Adail Júnior, Pela Ordem, registra seu 
descontentamento em ouvir dos Vereadores de 
esquerda as justificativas pelas quais discordam da 
maneira como ele, Sr. Adail Júnior se posiciona 
durante as votações das Matérias e considera es-
tranho a preocupação do Sr. Guilherme Sampaio 
sobre as razões pelas quais a Presidência acatou a 
solicitação do Líder Esio Feitosa de retirar de Pauta 
o Projeto de Lei Complementar Nº 0009/19 – Men-
sagem Prefeitoral Nº 0017/19. O Sr. Presidente 
esclarece que somente concederá a palavra aos 
Vereadores que registrarem suas presenças no 
painel eletrônico. O Sr. Evaldo Lima, Com a pala-
vra, convida a todos para participarem da Marcha 
do Silêncio, que realizar-se-á no dia 1º de abril, 
saindo da Rua Dona Leopoldina, onde se localiza o 
prédio do Memorial da Resistência até a Casa Frei 
Tito de Alencar, tecendo várias considerações so-
bre a relevância do evento. CHAMADA PARA A 
ORDEM DO DIA – Presentes os Senhores Verea-
dores: Adail Júnior, Antônio Henrique, Benigno Jú-
nior, Bá, Carlos Mesquita, Casimiro Neto, Didi Man-
gueira, Dr. Eron, Dr. Porto, Dummar Ribeiro, Esio 
Feitosa, Evaldo Lima, Frota Cavalcante, Gardel 
Rolim, Guilherme Sampaio, Joaquim Rocha, John 
Monteiro, Jorge Pinheiro, Libania, Mairton Félix, 
Michel Lins, Márcio Martins, Paulo Martins, Profes-
sor Eloi, Raimundo Filho, Renan Colares, Ronivaldo 
Maia, Sargento Reginauro e Zier Férrer, ao todo 
vinte e nove. Ausentes os Senhores Vereadores: 

Emanuel Acrízio, Cláudia Gomes, Evaldo Costa, 
Idalmir Feitosa, Iraguassú Filho, José Freire, Juli-
erme Sena, Larissa Gaspar, Marcelo Lemos, Marília 
do Posto, Márcio Cruz, Odécio Carneiro, Plácido 
Filho e Priscila Costa, ao todo quatorze. ORDEM 
DO DIA – A MESA ANUNCIA: 2ª Discussão do Pro-
jeto de Lei Nº 0513/18 – Mensagem Prefeitoral Nº 
0055/18, acompanhado de Emendas. Em discussão 
o Projeto sem prejuízo das Emendas. O Sr. Zier 
Férrer, Com a Palavra, registra que amanhã, às 17 
horas, será inaugurado o Polo de Lazer da Edilson 
Brasil Soares, no Bairro Sapiranga, convidando a 
todos a comparecerem a citada inauguração, oca-
sião que será expedida a Ordem de Serviço da A-
reninha do Conjunto Alvorada. O Sargento Regi-
nauro apresenta uma análise sobre o Projeto em 
discussão. O Sr. Márcio Martins tece várias coloca-
ções sobre o teor da Matéria em tela, chamando 
mais uma vez a atenção dos Senhores Vereadores 
para o perigo da aprovação da citada propositura, 
apelando as Vereadoras Bá e Libânia que obstruam 
a votação, justificando suas colocações. O Sr. Gar-
del Rolim passa a Presidência ao Sr. Raimundo 
Filho. O Sr. Guilherme Sampaio apresenta análise 
da Matéria em discussão, informando ter apresen-
tado Emenda em 2ª Discussão, a qual lamentavel-
mente não foi acolhida, por ter somente quatro as-
sinaturas, discordando ainda da postura desta Casa 
por não ter respeitado a população, no momento 
que se omitem de realizar Audiência Pública para 
aprofundar o debate em torno da Matéria em dis-
cussão. O orador apela aos Senhores Vereadores 
que revejam seus posicionamentos no tocante à 
Matéria e que votem conforme suas convicções, 
justificando seu apelo. O Sr. Adail Júnior solicita ao 
Vereador Guilherme Sampaio que vote com a 
consciência do que é melhor para o bem da popu-
lação, independente de ser base ou oposição. A 
seguir, o orador apresenta sua análise sobre a im-
portância da Matéria em discussão. O Professor 
Eloi tece críticas a postura do Vereador Márcio Mar-
tins ao constranger as Vereadoras Bá e Libânia, ao 
solicitar as citadas Vereadoras que obstruam a vo-
tação da Matéria, afirmando tratar-se de assédio 
moral, justificando suas colocações. O Sr. Márcio 
Martins, Pela Ordem, solicita permissão à Mesa 
Diretora para fazer uso da Tribuna em direito de 
resposta as acusações proferidas pelo Professor 
Eloi contra sua pessoa de ter assediado moralmen-
te às duas Vereadoras. O Sr. Presidente registra 
que no momento aportuno concederá a palavra ao 
Sr. Márcio Martins, esclarecendo não ter ocorrido 
nenhuma acusação. O Sr. Márcio Martins, Pela 
Ordem, afirma ser este o momento oportuno. O Sr. 
Presidente acata a solicitação do Sr. Márcio Mar-
tins. O Sr. Márcio Martins faz uso da tribuna em 
direito de resposta as acusações proferidas pelo 
Professor Eloi contra a sua pessoa, ao afirmar que 
ele, Sr. Márcio Martins, assediou moralmente as 
Vereadoras Libânia e Bá, lamentando que no mo-
mento das discussões das Matérias, os Senhores 
Vereadores sejam severamente acusados, solici-
tando ainda que o Professor Eloi se retrate na Tri-
buna da Casa em torno da questão. Em seguida, o 
orador considera a necessidade urgente da reunião 
do Colégio de Líderes, para tratar as polêmicas 
surgidas nas Sessões de ontem e de hoje neste 
Poder. O Sr. Raimundo Filho passa a Presidência 
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ao Sr. Gardel Rolim. O Sr. Frota Cavalcante, Com a 
Palavra, apresenta seu posicionamento sobre a 
questão levantada pelo Professor Eloi no tocante a 
postura do Vereador Márcio Martins, discordando 
do constrangimento sofrido pelas Vereadoras Bá e 
Libânia em virtude da fala do citado Parlamentar. O 
Sr. Michel Lins considera ter se sentido constrangi-
do durante o pronunciamento do Sr. Márcio Martins 
ao cobrar um posicionamento das Vereadoras Bá e 
Libânia em torno da votação da Matéria em desta-
que, lamentando o comportamento do referido Ve-
reador em relação a citada cobrança. O Sr. Roni-
valdo Maia tece comentários sobre o assunto levan-
tado pelo Professor Eloi, afirmando que as Matérias 
dessa natureza geram nos Senhores Vereadores 
discussões acaloradas, justificando sua afirmativa. 
Ao final, o orador faz breve consideração sobre o 
Projeto Nº 0513/18 – Mensagem Prefeitoral Nº 
0055/18. O Sr. Jorge Pinheiro considera que as 
discussões deste Poder devem ocorrer no campo 
das ideias. Em seguida, o orador lamenta a postura 
do Sr. Márcio Martins, afirmando que sua fala real-
mente foi constrangedora para as Vereadoras Libâ-
nia e Bá. O orador informa que logo mais estarão 
celebrando nesta Casa uma missa, ocasião em que 
apresentará a Deus as discussões e debates deste 
Poder, justificando a necessidade de que a paz 
reine nos corações de todos. A Sra. Bá registra que 
desde o início já tinha convicção do seu voto ao 
Projeto de Lei Nº 0513/18 – Mensagem Prefeitoral 
Nº 0055/18. A seguir, a oradora registra discordar 
da postura do Vereador Márcio Martins, ao respon-
sabilizar sua pessoa e a Vereadora Libânia pelo 
resultado da votação da Matéria. Ao final, a oradora 
registra que continuará votando com sua consciên-
cia em todas as Matérias neste Poder. A Sra. Libâ-
nia lamenta a postura do Sr. Márcio Martins ao res-
ponsabilizá-la juntamente com a Vereadora Bá, em 
relação ao resultado da votação do Projeto de Lei 
Nº 0513/18 – Mensagem Prefeitoral Nº 0055/18. A 
oradora afirma ter convicção de seu posicionamen-
to e votará sempre em defesa do interesse da po-
pulação. Em votação a Matéria. O Sr. Evaldo Lima, 
Pela Ordem, solicita à Mesa Diretora que sejam 
retirados dos Anais e Taquigrafia da Casa os ter-
mos desrespeitosos e ofensivos citados na presen-
te Sessão, justificando sua solicitação. O Sr. Presi-
dente acata a solicitação do Vereador Evaldo Lima, 
solicitando ao Departamento de Taquigrafia e Anais 
que retirem dos registros todos os termos ofensivos 
citados na Sessão. O Sr. Didi Mangueira comunica 
que a bancada do PDT indica o Sr. Adail Júnior 
para a 2ª Vice-Liderança do referido Partido. “A 
MESA TOMA CIÊNCIA”. O Sr. Guilherme Sampaio 
apresenta seu posicionamento sobre a postura das 
Vereadoras Bá e Libânia ao se reportarem de forma 
elegante e amistosa ao Sr. Márcio Martins, afirman-
do ainda que referida situação servirá de reflexão 
para todos. Ato contínuo, o orador reporta-se a vo-
tação do Projeto de Lei Nº 0513/18 – Mensagem 
Prefeitoral Nº 0055/18, chamando atenção para o 
aprendizado que a mesma deixou a todos que fa-
zem esta Casa. O Sr. Márcio Martins, encaminhan-
do a votação, inicialmente solicita desculpas às 
Vereadoras Bá e Libânia, afirmando que não havia 
em suas palavras intenções de deixá-las constran-
gidas. Ato contínuo, o orador afirma que esta Maté-
ria ainda retornará ao Parlamento e que em breve 

esta Casa realizará Audiência Pública para debater 
a questão, reafirmando seu posicionamento contrá-
rio a aprovação do citado Projeto. O Sr. Benigno 
Júnior, encaminhando a votação, orienta a seus 
pares que votem SIM à Matéria. O Sr. Eron Moreira, 
encaminhando a votação, lamenta a falta de ética 
durante as discussões de hoje nesta Casa, solidari-
zando-se com as Vereadoras Bá e Libânia pelo 
constrangimento provocado pelo Sr. Márcio Martins, 
tecendo várias considerações sobre o assunto. Ao 
final, o orador encaminha voto SIM à Matéria. Vota-
ção Nominal do Projeto de Lei Nº 0513/18 – Men-
sagem Prefeitoral Nº 0055/18. Feita a chamada na 
forma Regimental, constata-se que votaram vinte e 
sete Vereadores, dando como resultado: dezesseis 
votos SIM, quatro votos NÃO e sete ABSTEN-
ÇÕES. “APROVADO – À COMISSÃO DE REDA-
ÇÃO FINAL”. Votaram SIM os Senhores Vereado-
res: Adail Júnior, Benigno Júnior, Carlos Mesquita, 
Casimiro Neto, Didi Mangueira, Dr. Eron, Dr. Porto, 
Dummar Ribeiro, Esio Feitosa, Frota Cavalcante, 
Joaquim Rocha, John Monteiro, Mairton Félix, Mi-
chel Lins, Professor Eloi e Renan Colares. Votaram 
NÃO os Senhores Vereadores: Guilherme Sampaio, 
Márcio Martins, Ronivaldo Maia e Sargento Regi-
nauro. ABSTIVERAM-SE de Votar os Senhores 
Vereadores: Evaldo Lima, Bá, Jorge Pinheiro, Libâ-
nia, Paulo Martins, Raimundo Filho e Zier Férrer. 2ª 
Discussão da Emenda Modificativa Nº 001/19, ao 
Projeto de Lei Nº 0513/18 – Mensagem Prefeitoral 
Nº 0055/18. “APROVADA – À COMISSÃO DE RE-
DAÇÃO FINAL”. 2ª Discussão da Emenda Substitu-
tiva Nº 001/19, ao Projeto de Lei Nº 0513/18 – Men-
sagem Prefeitoral Nº 0055/18. “APROVADO – À 
COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL”. 2ª Discussão 
da Emenda Modificativa Nº 005/19 ao Projeto de 
Lei Nº 0513/18 – Mensagem Prefeitoral Nº 0055/18. 
“APROVADA – À COMISSÃO DE REDAÇÃO FI-
NAL”. O Sr. Presidente convoca os Senhores Vere-
adores para a 5ª Sessão Extraordinária, logo após 
o término desta. O Sr. Didi Mangueira, Com a pala-
vra, convida os membros da Comissão de Constitu-
ição, Justiça e Legislação para reunião, a fim de 
apreciarem a Redação Final dos Projetos de Lei 
Nºs: 0513/18 – Mensagem Prefeitoral Nº 0055/18; 
0026/19 – Mensagem Prefeitoral Nº 0006/19; 
0042/19 – Mensagem Prefeitoral Nº 0010/19 e 
0066/19 – Mensagem Prefeitoral Nº 0018/19. Nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente levanta a 
presente Sessão, convocando antes, para as 16 
horas e 30 minutos, a 5ª Sessão Extraordinária, 
para apreciação das Redações Finais dos Projetos 
de Lei Nºs: 0513/18 – Mensagem Prefeitoral Nº 
0055/18; 0026/19 – Mensagem Prefeitoral Nº 
0006/19; 0042/19 – Mensagem Prefeitoral Nº 
0010/19 e 0066/19 – Mensagem Prefeitoral Nº 
0018/19. A Sessão é levantada às 16 horas e 15 
minutos. SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA      
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 28 de março do 
ano de 2019. 
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